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MEDIDA PROVISORIA N° 1,715, DE 03.09.98 
D.O.U. de 04.09.98 

<nefa do Serviço da Arqui ósições e PONIIÃOS — — coNGRESSO NACIONAL 

(MENSAGEM Nº 1.061, de 03.09,98 - PR e Nº 607, de 04.09.98-CN) 
67,350 AÍ 

EMENTA: Dispõe sobse o Programa de Revitalização de Cooperativas de 

Produção Agropecuária - RECOOP, autoriza a criação do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e dá 
outras providências. 
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SENADO FEDERAL 

FOURADE TRAMITAÇÃO IDENTIFICACAO DA MATERW DATA DA AGAO- " 
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TDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA ACAG TASA ORGÃO TIPO NÚMERO | ANO DIA | MES | ANO RENATO SF SSATA MPV| 1.715-1 |98 6 10 ] 98 FUNCIONARIO 

A Presidéncia comunica ao Plenario que o Senhor Presidente da Repliblica enviou ao 
Congresso Nacional a Medida Proviséria nº 1.715-1, adotada em 1/10/98 e publicada no dia 2/10/98. 

Designação da Comissão Mista: Senadores Titulares: (PFL) Hugo Napoleão e Edison Lobão, (PMDB) Jader Barbalho ¢ Nabor Janior, (PSDB) Sérgio Machado, (Bloco 
Oposicio-PT/PDT/PSB/PPS) Eduardo Suplicy, (PPB) Epitacio Cafeteira. Senadores 
Suplentes: (PFL) Francelino Pereira e Gilberto Miranda; (PMDB) Fernando Bezerra e Carlos Bezerra; (PSDB) Osmar Dias; (Bloco Oposigiio-PT/PDT/PSB/PPS) Sebastião Rocha, (PPB) 

TDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA AÇÃO CASK ORGÃO TiPO NÚMERO | ANO DIA | MES | ANO RENATO SF SSATA MPV]| 1.715-1 |98 06 10 |98 FONCIONÁRIO 

Leomar Quintanilha. Deputados Titulares: (PFL) Inocênciio Oliveira e José Carlos Aleluia, 
(PSDB) Aécio Neves e Arnaldo Madeira, (Bloco PMDB/PRONA) Geddel Vieira Lima; 
(Bloco PI/PDT/PC do B) Marcelo Déda; (PPB) Odelmo Leão. Deputados Suplentes: (PFL) 
Álvaro Gaudêncio Neto e Abelardo Lupion, (PSDB) Jovair Arantes e José Thomaz Nonó, 
(Bloco PMDB/PRONA) Wagner Rossi, (Bloco PT/PDT/PC do B) Fernando Ferro; (PPB) 
Gerson Peres. 

Estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria (em anexo). 
À SSCOM. 
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SENADO FEDERAL 
+ FOLHA DE TRAMITAÇÃO RAA —— 

IDENTIFICACAO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MÊS ANO 

CN | SACM | MPV | 171541 98 o7 10 98 
Fétima Maia 

Decorrido o prazo, 07/10/98, sem apresentagio do Parecer sobre a 

Admissibilidade da Medida Proviséria, pela Comisséio Mista. 

CASA ORGÃO TFO NÚMERO ANO DIA MES ANO 

CN | SACM | MPV | 1715-1 98 08 10 98 

No prazo regimental, 07/10/98, foram oferecidas 11 (onze) EMENDAS 2 

Medida Proviséria, de autorias dos Senhores Parlamentares: JOSE S. DE 

VASCONCELLOS 001; e GERSON PERES 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 
009, 010, 011 (as fls. 32 a 45). Encaminhado uma via à SSATA para publicação 
em avulsos. 

Fátima Maia 
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& SENADOFEDERAL —— 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATADA AÇÃO 
TASA ORGÃO TIFO NUMERO ANO BIA MES | ANO 

CN | SACM | MPV | 17151 98 16 10 | 98 
FATIMA MAIA 

I Of. nº1288-L-PFL/98 de 13/10/98, da Liderança do PFL, indicando os 

| | Deputados Carlos Melles e Abelardo Lupion como titulares; e Paes Landim e 

Luiz Durão, como suplentes, em substituição aos anteriormente designados (às 

fls. 46 ). 

IDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA ACAO 
CASA ORGÃO TIFO NUMERO ANO DA MES | ANO 

CN | SACM | MPV | 1715-1 98 16 06 98 

Of. n°150/98-GLPFL de 15/10/98, da Lideranga do PFL, indicando os 

Senadores Jonas Pinheiro e Djalma Bessa como titulares em substituição aos 

anteriormente designados (as fls.47 ). 

FATIMA MAIA 

IDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN | SACM | MPV | 1715-1 98 16 10 98 
FATIMA MAIA 

Esgotado o prazo regimental, 16/10/98, sem Instalação da Comissdo Mista, é a 

matéria encaminhada & SSCLCN para as devidas providéncias. 
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— ” IDENTIFICAÇÃO DA NIATÉRIA - DATA DA AÇÃO 
CASA BRGAC TIPO NUMERD | ANO DIA | MES | ANO SAULO 
CN SSATA MPV| 1.715 98 29 |09 |98 FUNCIONARIO 

Adoção da Medida Proviséria nº 1.715, em 3/9/98 e publicada no dia 4/9/98. 

Designação da Comissio Mista; Senadores Titulares: (PFL) Hugo Napoleão ¢ Edison Lobão; 

(PMDB) Jader Barbalho ¢ Nabor Júnior; (PSDB) Sérgio Machado; (Bloco Oposicio-PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy; (PPB) Epitacio Cafeteira, Senadores Suplentes: (PFL) Francelino Pereira e Gilberto Miranda, 

(PMDB) Fernando Bezerra ¢ Carlos Bezerra; (PSDB) Osmar Dias; (Bloce Oposição-PT/PDT/PSB/PPS) 

Sebastido Rocha, (PPB) Leomar Quintanilha, Deputados Titulares: (PFL) Inocéncio Oliveira e José Carlos 

Aleluia; (PSDB) Aécio Neves e Amaldo Madeira, (Bloco PMDB/PRONA) Geddel Vicira Lima; (Bloco 

PT/PDT/PC do B) Marcelo Déda; (PPB) Odelmo Leão, Deputados Suplentes: (PFL) Alvaro Gaudéncio Neto 

€ Abelardo Lupion, (PSDB) Jovair Arantes e José Thomaz Nond; (Bloco PMDB/PRONA) Wagner Rossi; 

(Bloco PT/PDT/PC do B) Fernando Ferro; (PPB) Gerson Peres. 

Estabelecimento de calendério para a tramitação da matéria (em anexo). 
A SSCOM. 
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IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO. CASA ORGÃO TIFO NÚMERO | ANO DIA | MES | ANO ALEXANDRE 
SF SSATA MPV| 1.715-2 |98 04 [11 |98 FUNCIONARIO 

A Presidéncia comunica ao Plenério que o Senhor Presidente da República enviou ao 
Congresso Nacional a Medida Proviséria nº 1.715-2, adotada em 29 de outubro de 1998 e 
publicada no dia 30 do mesmo més e ano. 

Designação da Comissão Mista: Senadores Titulares: (PFL) Hugo Napoledo e Edison 
Lobão, (PMDB) Jader Barbalho e Nabor Junior, (PSDB) Ludio Coelho, (Bloco Oposigio 
PT/PT/PDT/PSB/PPS) Eduardo Suplicy, (PPB) Epiticio Cafeteira; Suplentes: (PFL) 
Francelino Pereira e Gilberto Miranda, (PMDB) Fernando Bezerra e Carlos Bezerra, (PSDB) 
Carlos Wilson, (Bloco Oposição PT/PDT/PSB/PPS) Sebastiio Rocha, (PPB) Leomar 
Quintanilha. 

TDENTIFICACAC DA MATERIA DATA DA AÇÃO 
TASA ORGÃO TiPO NÚMERO | ANO BIA | MES | ANO ALEXANDRE 
SF SSATA MPV| 1.715-2 |98 04 |n |98 FUNCIONARIO 

Deputados Titulares: (PFL) Carlos Melles e Abelardo Lupion, (PSDB) Osménio Pereira e B. 

S4, (Bloco PMDB/PRONA) Silas Brasileira, (Bloco PT/PDT/PC do B) Marcelo Dedá, (PPB) 

Dilceu Sperafico; Suplentes: (PFL) Paes Landim e Luiz Durfio, (PSDB) Ademir Lucas e 

Candinho Mattos, (Bloco PMDB/PRONA) Oscar Goldoni, (Bloco PT/PDT/PC do B) 

Fernando Ferro, (PPB) Roberto Balestra. 

Estabelecimento de calendario para tramitação da matéria.(Em anexo) 

A SSCOM 

IDENTIFICACAD DA MATERIA ATA aA AÇÃO: 

S A D TAA FNEA 
y 

Ã& SACA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGÃO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN | SACM | MPV | 17152 98 05 1 98 P et o 

Decorrido o prazo (4.11.98) sem apresentacdo de Parecer sobre a 

Admissibilidade da Medida, pela Comissdo Mista. 



IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MÊS ANO 

CN | SACM | MPV | 17152 | 98 | 05 | 11 | 98 — RN —— 

No prazo regimental (4.11.98) foram oferecidas 22 (vinte e duas) 

EMENDAS à Medida Provisória de autorias dos Deputados Ademir Lucas 
008, 009; Arnaldo Faria de Sá 010; Benedito Domingos 011; Efraim 

Morais 016; Gerson Peres 002, 003, 004, 005, 006, 018, 019, 020, 021, 

022; Herculano Anghinetti 013; José Santana de Vasconcellos 001; Lidia 

WENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MÊS ANO 

CN | SACM |MPV | 17152 | 98 | 05 | 11 | 98 = e =~ 

Quinan 015; Oscar Andrade 007; Osério Adriano 017; Roberto Paulino 

014; Saraiva Felipe 012. Encaminhada uma via à Subsecretaria de Ata para 
publicagio em avulsos (fls. 63 a 92). 

DATA DA AÇÃO IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
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ª SENADO FEDERAL á 
" IDENTIFICACAO DAMATÉRIA — DATA DA AÇÃO 

CASA ORGÃO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN | SACM | MPV | 171502 | 98 | 11 | 11 | 98 | sa - - 

Anexado Oficio nº 169/98-GLPFL, da lideranga do PFL, de 9 de novembro 

de 1998, substituindo os Senadores Hugo Napoleão e Edison Lobão pelos 
Senadores Jonas Pinheiro e Djalma Bessa, como titulares da Comissdo 

Mista. (fls. 93). 

E E — 

IDENTIE i ACAU DA MATERIA DAA 

TASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

| cN | SACM | MPV | 1.715-02 | 98 12 11 98 - 
Cleudes 

FUNCIONARIO 

Havendo número regimental, é instalada a Comissdo em 12.11.?8. São 

eleitos para Presidente o Senador Jonas Pinheiro e para Vlí:e—Presu_lente o 

Deputado Carlos Melles. Anexo protocolo de convocação e lista de 

presença. Folhas nºs 94 a97 
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IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN | SACM | MPV | 171502 | 98 | 12 | 11 | 98 b i 

Reunida a Comissão em 12.11.98, é aprovado, por unanimidade, Parecer 

favoravel à Medida Provisdria na integra, sendo rejeitada todas as emendas 

apresentadas. Encaminhada uma via do Parecer à Subsecretaria de Ata para 

publicação. Anexado originais as folhas n% 98 a 107. 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO — —— — 

IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 

CASA ORGÃO TIFO NÚMERO ANO DIA MÊS ANO 

| CN | SACM | MPV | 1.715-02 | 98 | 12 | 11 | 98 | — e == 

Encaminhada & Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso 

Nacional - SSCLCN. 
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LH52 /9 e 
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IDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGÃO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM | MPV | 171502 98 16 11 98 e = 

Encaminhada 3 SSCLCN. 
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= il i TDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA ACAO 

CASA ORGAO TIPG | NUMERO | ANO DiA | MES | ANO ARNALDO 

CN SSATA MPVI1] 16 -] 98 10 11 98 FUNCIONARIO 

20:15 hs - Leitura da Mensagem nº"lõg 798-CN, do Senhor Presidente da República, 

encaminhando a referida medida. (Publicada no DCN de 11.11.98). 

À SSCLC. 

RECEBIMENTO NAALISE E TRANSCRIÇÃO 
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DATA DA AÇÃO Solange 
CASA ORGAO TIPO NÚMERO | ANO DIA MES [ ANO | | een 
CN SSCLCN MPV| 1.715-2 |98 1º 12 98 Lt 

A presente Medida Provis6ria foi reeditada com 1 (um) dia de antecedéncia pela de nº 1.715-3, 
de 27.11.98, publicada no DOU de 28.11.98 - Ed. Extra (Seção I), sem alterações, conforme 
fls. 113 a 114, anexadas ao processo. 

IDENTIFICACAG DA MATERIA DATA DA AÇÃO 
ÓRGÃO 

SSCLCN 
TIPO NÚMERO — | ANO 

MPV| 1.7152 ] 98 
DIA 
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12 |98 FUNCIONÁRIO 

A presente Medida Provisória perdeu a eficácia em 28.11.98 
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SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

Vs i ) VA 
Ao Sacu 

IDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO JOAQUIM 

CN SACM | MPV | 17153 98 03 12 98 

Decorrido o prazo regimental sem a apresentação do parecer de 

admissibilidade da Medida Proviséria. 

IDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGÃO TIMO NÚMERO ANO MES ANO Joaquim DIA 

CN | SACM | MPV | 17153 98 03 12 98 

No prazo regimental à Medida Proviséria foram oferecidas 12 (doze) emendas 

pelos Senhores Parlamentares Arnaldo Faria de Sá, 007, Benedito Domingos, 

004 e Gerson Peres, 001, 002, 003, 005, 006, 008, 009, 010, 011, 012. Anexadas 

as fls. N°s 127 a 144. 

IDENTIFICACAO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 

CASA ORGÃO TIFO NUMERO ANO DIA MES ANO JOAQUIM 

CN | SACM | MPV | 17153 98 03 12 98 

Encaminhada cópias das emendas à SSATA, para confecção de avulsos 

e publicação no Diário do Congresso Nacional. 



IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO — T ANO DIA MES | ANO BETH 

SF SSATA MPV| /Y. 2| 98 04 |12 |98 FUNCIONARIO 

Publicagiio em Suplemento a0 nº 161, de 05/12/98, das Emendas n°s. V4 

a 4 Z ,oferecidas a referida medida. 

À SSCOM. 

o SAcm 
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IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATADA AÇÃO 

CASA ORGÃO TIFO NÚMERO ANO DIA MES ANO joaquim 

CN SACM | MPV | 1715-3 98 14 12 98 

OF. N° 186/98-GLPFL, INDICANDO OS SENHORES SENADORES JONAS 

PINHEIRO E DJALMA BESSA, COMO TITULARES, EM SUBSTITUICAO AOS 

NOMES ANTERIORMENTE INDICADOS. ANEXADO A FOLHA N° 145. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA DATA DA AÇÃO 

CASA ORGAO TIFO NUMERO ANO DIA MES ANO joaquim 

CN | SACM | MPV | 17153 98 14 12 98 

Instadada a Comissao em 08.12.98, foram eleitos os Senhores Senador Jonas Pinheiro 

(Presidente) e Deputado Abelardo Lupion (Vice-Presidente). Em anexo listas de presença 

e convocação apensadas as folhas nºs 146 a 149. 



IDENTIFICACAO DA MATÉRIA DATADA AÇÃO CASA ORGAC TIFO NUMERO ANO DIA mÊS ANO CN | SACM | MPV | 17153 98 14 12 98 

Designo para relatar a matéria o Senhor Deputado Osmanio Pereira. 

Senador JONAS PINHEIRO 
Presidente 

IDENTIFICACAQ DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGÃO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO JOAQUIM 
CN SACM | MPV 17153 98 14 12 98 

Reunida a Comissdo em 08.12.98, é aprovado, por unanimidade, parecer 
favoravel a Medida Proviséria na integra, sendo rejeitada todas s emendas 
apresentadas. Encaminhada uma via do Parecer a Subsecretaria de‘Ata para 
para publicagéo no diario do Congresso Nacional. Anexado originais as fls. n°s 
149 a 158. 

DENTIFICACAO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO CASA ORGÃO TIPO NUMERO ANO DIA MÊS ANO JOAQUIM CN | SACM | MPV | 17153 98 14 112 98 

Decorrido o prazo regimental a matéria é encaminhada a SSCLCN. 

IDENTIFICAGAO DA MATERIA DATADA AÇÃO Solange CASA ÓRGÃO TIPO NÚMERO | ANO DIA MES T ANO | [ c — CN SSCLCN MPV] 1.715-3 |98 15 12 98 FUNCIONARIO 

Anexadas fls. 159 a 162, referentes aos oficios dos Lideres do PSDB do SF; PSDB, PFL, Bloco (PMDB/PRONA), da CD, de indicação de membros para apreciagdo da MP. 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

ÓRGÃO 
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SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

FUNCIONÁRIO 
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IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRI DATA DA AÇÃO: 

( CASA ÓRGÃO FTWPO—;— NÚMERO- ANO. DIA. MES ' ANO- 

1 I FUNCIONÁRIO 

IDENTIFICAGAO DA MATERI DATA DA AGAQ- 

CASA ÓRGÃO FTIPO—— NÚMERO—— — ANO- DIAT MÊS —— — ANO - 

í —] FUNCIONÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRI DATA DA AGAO 

(— CASA. ÓRGÃO -TIPO: NUMERO- ANO- DIA- MES ANOQ: 

‘, FUNCIONARIO 



SEMADO FEDERAL 
" BOLETIM DE AÇÃO BALN® 

R * LEGISLATIA DENTEICAÇÃO DA MATÉRIA —— DMA DA AÇÃO 
CASA — - onto —— NOMERO ano— mÊS ANO 

| 

[ 
FUNCIONÁRIO 

. 

RECEBMENTO- ANALISE E TRANSCRIÇÃO: 

- DATA ASS FUNCIONARIO DATA ASS. FUNCIONARIO NºFTAL 

SENADO FEDERAL 
BOLETIM DE AÇÃO BALNA 

2 LEGISLATIVA ——DENTIFICAGAO DA MATERY DATA DA AGAO 
CASA ÓRGÃO Frneo- NÚMERO- ANO- DIA. MES ANO: 

£ [— ] ‘ | FUNCIONÁRIO 

-RECEBIMENTO- ANALISE E TRANSCRICAC 

DATA ASS. FUNCIONARIO } i DATA ASS. FUNCIONÁRIO Nº FTAL 

'SENADO FEDERAL 
BOLETIM DE AÇÃO BALNº 

» / LEGISLATIVA IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRI DATA DA AÇÃO: 
— CASA — ÓRGÃO TIPO- 'NÚMERO- ANO: DIA mÊS ANO 

] FUNCIONÁRIO 

— 

4 RECEBIMENTO. ANALISE E TRANSCRIGAQ 

DATA ASS. FUNCIONARIO DATA ASS. FUNCIONARIO Nº FTAL 



CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos quatro dias do mês de setembro de 1998, em cumprimento ao disposto no 

Art. 2º, Capui, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.715, de 03 de setembro de 1998, publicada no Diário 

Oficial da União, Seção I, de 04 de setembro de 1998, páginas 1 a 3. Eu, João 

Batista Josino de Medeiros, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo, lavrei o 

presente. 
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SEÇÃO 1 

IMPRENSA NACIONAL 

Diario Oficial 
REPUBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

. BRASILIA — DF 
ANO CXXXVI - N° 170 SEXTA-FEIRA, 4 DE SETEMBRO DE 1998 NAO PODE SER VENDIDO| 

SEPARADAMENTE 

ÍMEDIDA PROVISORIA N 1715, D3 DE SETEMBRO DE 1998) 

Dipte sobre o Do de R.yulliulàooà,e 
Seriço Nedoras de, Aprendizagem Autoriza 4 criação do. 

do Cooperativímo - SESCOOP, e dá outras providências. 

SENTE DA REPÚBLICA, nó so da sl que h confere o art. 63 da ot T ot o 695 fiça de i 
ATt 1 Fica o Poder Executivo. À ingenentar o Programa de Revilização te 

Cooperatívas de Produção Agropecuária - RECOOP. obbervadas as disposições desta Modida Provisória 
A2 As mu«ammomhmmmnum 

previstas no Anexo « esta 

$1 s e cródito de que raa este ariigo terão como, e descontos com o respecihos credores, 6 ol devedor, alua 
aperações s © pagamento de de aquidição de insamos com o0 trabalttaas é de e o s e em 30 e o de mmfª:,, 

.me;ma"?;’;’:u 

47 Ao mortante apurado na forma do parágrafo anterior, serto. 
destinados para o e inyestimentos essenciais € s recebíveis de cooperados, originários de crditos constituidos até 30 de junho de 1997 ,de acordo com o plano de nevi 

3" 0 mmodl;n\mdu deupdll duw&w&akafifilodew: trata ese 33, Qguneno é wigo tesi o meses e a pri t exisóda 0 

wmumsmm.mewmmuauduumumnm com | oriundas Ga aquisição de imumos agropeciários, de tíbulos e de encanos ey i, bem como para o de valores recelíveis de oo 2 
mmmfiu&nr-mmnw-ummp o pagamento sa percela a0 equiveleme 20 de muturação do erpresndimento taa ÇÃA mà&amfw.m 

crédito classificadas 4 condição preliminar constarte da parte final do am 5, caput, expiecd de mador .m.,.mu.m"" relacionados & dividas existentes, bein como 4 o 

e reoansrcho demonstrando a vistilidade técrica é sondnio-frarciada i dnmm das ntividades para o foco pocpal e amzação de uma cooperaiiva de ª.. “desimabilizações de aívos nho relaciomados com o obeto prineipal de cociedede, 
“ - projeto de eapitalização; 
M - projeto de profissianafização da gesito cooperativa; 
1V - projeto de organização e profissionalização dos cooperados, 
v .mu«mxmnhu—mg desenvolvimento cooperativo 

A eooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovas & 
Aprovação, pel e e s o come e das peieiptes mutãiS 

1-fusão, desmembeamento, incorporição ou parceria, quando necessiria e conforme o 
caso; 

D - anditoria independente sobre os balanços ¢ demonsirações de resuldos de cada 
exercício; 

ldtmºdelmduvuduiplhmhdadlmemnxãu 
relacionados com s e ' plano de desenvolvimento da coopereti 

Iv- m-fllndnmqhnd.ldmnhnflnnlcwmw-muom sendo obrigatona « renovação de, no mínimo, um terço dos membros; " 
V -incegibiidade, para o conseiho de oo ¢ pera o conselho e 
o s que e it ey 

comércio ou ndministrador cm $ Qu que extrça i ulíades ot v e i bem ot das P e & , on o e o e dos condenados .d:pvrvmªúº.p-u:u phapitkoe iAot 
s oS i e 

ios de cooperative, M W:wúmammmmf 
ibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal cm exereicio nos o meses e B e S 

edaclo 105 administradores, assim entendidos os integrantcs do conselho de 
adminineração < ds o exesuriva, de- 

() pratiçar ato de Hberalidáde à custa da cooperativa, 
o pox empréstimo recursos ou bens da cociedade, ou user, em proveito próprio cu 

de terceicos, skus bens, serviços ou crédio, salvo de atos cooperativos praticados came 
eles en cooperativa, 

£) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta cu indiretamente em 
unção do exerticio de 

) participar 
declarar os mátivos de seu 

) operas em qualquer um dos Earipos econômicos da cooperariva ou exercer atividade por 
ela desempenhada, 

o infhuir em deliberação sobre aisumos de interesse pessoal, cumprindo-thes 
impedimenco, 

WVIW ; responsabilidade pessoal do adninistrador pelos prejuizos que causar 2 
inclusive com éxigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos comper 
quando 

1) chm violação da e o do estatuto, 
) dentro de suas atribuições o ppderes, cam culpa ou dolo; 
1X - responsabilídade dos membros do conseiho físcal pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de st deveres e violação da 1ei o do exunto e pelos s preteados com culpa 5 

dolo. 

de panicipação conjunta, nos órgãos de zemisisiação ¢ no conselho fiscal 
do conjuge. maoendentao des dminmlneymlm 10 segundo greu, por conssnguindade o afiidade, 
dos administradores ou membros do conselt 

d 
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M,Fflbmmmlfim“mflxflflm-fin 
i des o e o P, ), deads 3 e ey do RECOOP de interesse j te e , 3 Executivo instivido mediame sto do Poder Exemunivo, de gt ds de o = 

P As 'de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisória  conscante. e 20 i A BE00T b e . discriminação 
T em recursos da Knha de crédito de que truta o ceput deste arizo, exceto pare 15 situações enquedradas no inciso 1] subsequente e no 8 3 desta arugo: e 
11 - com recursos dos Fundos Constitucionais de Finsaciamento do Norte, do Nordesie o Centto-Ocste (FNO, FNE e FCO), 1o caso de cooperstivas deows regiões é FE exclulas às parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos B6 3 c 4 
L em qualquer hipótoso, sob risca da instítuição Enanceira, incumbindo-s a Spmptovr 3 capacidade de pagamento ¢ do exigir as guremias necessárias, em consonincia com ee 

emmpréstimos s0 amparo do RE o Pundos mencionados b argrto aeguinto, será coberto s ardeção de gt Gy Lo programas liciuídos n Ot o] da e 

quando estiverem lastrendo opersções de crkito no abrigo, rmem«ummevu-m--:mm 

praticados, se inferiores o8 fixados no Aexo desta Medida 
AT 6 Os tetarmos das operações de vt de que o esta Medida Provisória, quando Iastcadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serlo destinados. ao abelimento da diida pit 1 
At 7 Fiea N de s S o - SESCODP, com “sem prejuito da By aplicação de seus recursos. ", admi it em todo T me b desenvolrineno c Bronoas social do trabafhador em cooperativa n dos 

P e bl 
s próprios o sk » forma de conperção com drgtos e O o 

Art. 8º O SESCOOP será dirigido por um Consetho 

2 A refeiida, & instiruida. áção às contri g il it comrinição é r em mbstituição ibuições, de mesma espécie, 
si 1 Industrial - SENAT, 

39 A parrde 17 de janeiro de 1995, 43 coopersivas ficam desobrigadas de recolhiemento de conribuições ds ek e to 6 5 e s e sl dezembro de 1998 o respectivos cocargos, mulias e e 
AR 10, O Poller Exccutivo, no prazo de ¢ cento e oitenta dias, estebelecerá condições — 
15 desenvoiver sistemas de monitoramento, supervisão, uditoria é controle da aplicação de recursos públicos no sitema cooperaiivos e 11 - vaiar o modelo e sistems cooperativo brasii, Tomulndo medidas endenes so - 
Art 11 A organiacko e o foncionamento do SESCOOP constará de regimento, que será “Aaprovado em o do Poder Executivo. ! - 
AL 12 O Poder Executivo regulamentará o disposta nesta Medida Provisária. 

(Am 1. Esta Medida Provisória emra em vigor na data de sus publicação 
Brasilis, 3 de setenbro de 1995 177" d Independência e 110 da Republica, 

: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
290 s Pedvo Pullen Parente 

Françisco Sérgio Turra 
" Paido Paiva 

; anexo 

1- CONDIGOES PARA REFINANCIAMEN [0 DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

eu Bresidents 

2 poderão ser eriados conselbos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no regimento do 
Am 9 Constituem receitas do SESCOOP: ; 
1 - contibuição mensal compulsáia, n ser recolhida, x parti de 1º de janeiro de 1999, memémmnmmumamm.mª 

empregados pelas cooperativas; . Ú 
1 - doações e legados; 
I - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muricigios, TV - rendas orbundas de prestação de serviços, dx alienação ou da locação de seus bens; V » receitas opecacionais, 
V - penas pecníárias, 

A contríbuição referida no inciso  deste artigo será recolhida pela Previdência Socal, õ ivo no que se refare à 

z Pz et S (] Cofaspanes Ri 15 aros IGP-DI + %3 | coma mg. Secuntização Amphação, para 10 | Varação dos preços minimos 753 | (anos, dos prazos das 
operações. 

Quiras dividas (apos nogociação de| — AtélSanos TGFDT aa ; descontos e troca de fnding) 

1 CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 
[ Espéc. Frazo Ereagos fancdis (7 Dívidas com cooperados e ouras| A 15 enos TGP-DE + ine 
|t et mocs iron (após 
descontos) Íl Trónios é emcugos oo e AR iSwor FD T a Unbaliásias  (após fegocinção de 
descontos) . | 

1M - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS mesmas condicdes, sanções inchusi 
nmmms'ou.mflnmnunwlo Franoctor Frizo 

Valres A 15 anos DI * $%aa 

ANTÔNIO EUSTAQUIO CORRÊA DA COSTA 
' Diretor-Geral 

JOSÉ GERALDO GUERRA 
Loordenador-Geral de Produção Industial 

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAÚIO 
GChefe da Divisão Comercial 
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IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Prazo H 
Gimentos Gnclusive capital de giro | AG 13 anos. TGP-DI + s TE 

gestes im 
CCapieal 82 Giro A7 30w EXCSANY 

(4 Inehi-se si o spread bancário de mê três por cento so eno. 
NOTA No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 

aplicam-se ks operações de credito, exceio 350 45 KIS desinadas a s investimentos 6 
j9bre on valores da securtização, 05 encargas financeiros umuelmente por i praticados, se 
inferiores aos níveis aqui estabel 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.709-1, DE 3 DE SETEMBRO D 1998 

Altera « Consolidação das Leis do Trabalha - CLT, pura 
dispor sobre o trabalho n tempo parcial 
fixado no 6 2º do art. 59, ¢ altera a Lei 

rmwmutd.wmhmhwhmhdmom 620 
“Constituição, adota 4 seguinte Medida Provisória, com força de 

mu.usu.xmrcmww.t 
15 o do 1949 

º Acrescemem-st ox 
Trateho LT (et L S, e Hº 

TA SE-A, Considera-se trabulho em regime de trgo parclal aquelo cuje durição rão 
exceda a vinte e cinco boras semanais. 

19 0 salário 808 empregados sob o regime de tempo parcial será 
A ma i e 0 Enpregelos que o s o 

2° Pars o8 sruais 8 adoção do regine de tempo parcial seré feita 
W!-om á perante ot e v em ingiramento decomente de g 

e 

RT 

“Art 130-A. Na modalidade do regimerde tempo parcial, após cada período de doze meses 
de vigência do contrato de trabalho,. o empregado ter diseito « férias, na seguinte proporção: 

1 - deaoito dis, para a duração do trabalho semanal superior à vice e duas horas, até vinte 
e cineo boras; 

11 dezesseis dias, pura à duração do trabalho semanal superior a vinte honts, atf vinte e 
ocas; ' 
- quatorze dias, para n dúração do trabalho semanal superior » quinte horas, até viste 

1V - doze dias, para & duração do trabalho semana! superior a dez horas, 1é quinze horas, 
V « dez dias, para n duração do trabelho semanal superióe « cinco horas, até dez horas;! 
VI - it dias, para 1 duração do trábalho semanal igual o inferios a cinco boras, 
Pardgrafo Gnico, O empregado contratado sob o regime de tetnpo parcal que 

e il injustifiados a0 ongo do pertado vt de fáris reduzide À 
mende” ( 

.A 2º Os arts, 59 e 143 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam = vigorar 
com as teguintes alteráções: 

“A 50, 

$2º Foderá éc dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção 
coletiva de tabalho, 6 excesso de horas em um dia for compensado pels comesponderie 
dimintíção em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma ds 
Jomadas sevanais de trubelho prevísias, nem sçja ultapassado o ez hons 
diárias. 

§4 Os empregsdos b o regime e tempo parcial não poderão prestar horas 
een 

“Am 143, 

832 0 disposib neste artigo não se aplica sos empregados sob o regime de tempo 
percial." (NR) 

An. º É serescentado o seguinte § 2º no a1, 2 da Lei o 6324 de 14 de abeil de 1936 
transformando-se o parágrafo único do anigo mencionado em & 1% 

S3 29 As pestoas juridiças beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - 
PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa sos trabalhadores por 
dlmmpfldnku—v(lflpnmmm.u,lmlldnl:llm.\lowpflflwk 
seis meses.” (NR) 

y At 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória o 1.769, de 6 te ngesto de 1956 
Ar. º Eeta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de setembro de1998:177ºda Independência e 110° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Edward Amodeo 

ó DECRETO Nº 2.767, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998 

Promlga o Acordo mo Campo ds Cooperação Cultural, 
oelebeada entre o Governo da. Federativa do Brasil 
* o Governo da Repiblica da Hungria, de 19 de marco de 
1992 

ºmmMmmmmthlaummMuom 4, inóiso 
WID, da Constituição Federal; 

mmwuwmxwumnmmnml:ocmumnuwm.ud- 
Hungria celebrara, em Brasilis, em 19 de março de 3992, um Acordo no Campo da Cooperação Cultoral; 

R Consideranto que o Gongresso Nacional aprovou esse Acordo por Decreto 
Legislitivo 37, de 5 de sk 1595, poblicudo oo Dt Ofieil da Ui o 1 de 13 12 de abril de 1995, 

Ganidemado quê o Acordo e ex vigor em 12 de i de 1996, nos temes do 
parágralo 1 de seu Arigo VII; 

DECRÉTA: 

O Adordo no Campo da Cooperação Cuttural, celebrado emtre o Governo da 
munulmúndonmtumd-mwmàmlmwumwln-çnawm 
Apenso por cópia o presente Diecreto, será execiado é cumprido Lão inteiramente como nele se contém 

Am 2 Fste Deereto entra em vigor na data de sua publicação 

Brasífis em 3 de setasbro de 1998, 177 da Independência e 1101 da Repúbiica 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
“Sebastião do Rego Barros Neto 

Acordo entre o Governo da República Federstiva do Brasi) e o Governo da República da Hungria 
o Campo da Cooperação Culteral 

O Govema da República Federatíva do Brasil 

“O Governo da Repóblica da Hungria 
Idoravante denominados "Partes Contratanes”), 

Inspirados nos príneipios da respeito mútuo, da não-interverição nos essuntos internos ¢ da 
Teciprocióade e vantagens; e, 

Desejosos de desenvolver  fortalecer as retações entre o dois paises, 
Acosáam ot ' 

Anigol 
O presente Acordo rege todas s iniciativas de caráter cuitural, educstivo e esportivo levadas. 

2 efeito pelo Governo c pelas instituições governamentais e não-governamentais de uma das Partes 
(Contratantes no território da outra Pesté Contratante. 

Artigo H 
As Partes Cr oi o e a ão mos campos da 

cultura. da educação e dos qnts, s respectivas legis e nomas, bem como o 
disposio no presente Adbrdo. 

Artigo Il 
Dimerimbio e « coopereção entre ns Pariis Cóntratantes poderio comproender 
a1 o intercâmbio de escritores, (dulores, dwelorcs, atores € lécniços leatrais ¢ 

cinematogrdficos. arisins plásticos decoradores, desenhistas industriais, fotógrafos aristicos 
dançarinos, musicos, arquitetos e esportistas; 

1) o intercâmbeo de professores e estudantes de pús-gradusção: 
Si a erinção de conos regulares de fingua portugest, Merslura ¢ civilizáção irasílevas o 

universidades bungaras. e de lingua, literatura e civlizacho hongaras em universidades brasilciras; 
sal a ko e « ublicação de cbra e e e oot Pate Comstante de 

ey o mkmlmho de livros, de publicações culturais e de informações sobre muscus 
brblicieças e oufras instituições culturais, 

130 imtercâmbro de missões educucionais de interesse reciproço, & 
) e oo de manifesiações cultumis, tais como exposições, conferências 

representações tentrais, mosteas cinematográficas, programas de (clevisão, apresentações musicoss 
espetáculos de dança. exibições cireenses e certames csporivos 

! Adigo IV 
' /A fim de implementar o presents insirumento, ax Partes Contratantes esisheleccrin de 
comum, scordo programas rienais de intercdmbio. que comprecnderão atividades de conperação, assim 
(como a5 condações Hinanteiras, enfic ovtras, esscnciams à sun 
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Mensagem nº 1. 061 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Exceléncias o texto da Medida Provisérian® 1.715 ,de 3 de setembro de 

1998, que "Dispde sobre o Programa de Revitalizagio de Cooperativas de Produgdo Agropecuaria - 

RECOOP, autoriza a criagdo do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providéncias". 

Brasilia, 3 de setembro de 1998. 



YT 
CONFERE CC.. 0 OPEINAL] 

% 
Em 04 de setembro de 1998 

EM.L Nº 58 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, 

Submetemos à apreciagio de Vossa Exceléncia projeto de medida 

provisoria, que objetiva a implementagio do Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de 

Produção Agropecuéria - RECOOP e projeto de decreto regulamentando a matéria no que se 

refere 4 contratação de operagdes de crédito. 

2. De conformidade com o Decreto de 23 de janeiro de 1998, que instituiu o 

Comité Executivo para examinar projetos de revitalizagdo dessas cooperativas, foram analisadas 

as 651 consultas prévias recebidas, deliberando-se pelo acolhimento de 439, sob expressas 

condicionantes a serem cumpridas mediante projetos. 

3. Concluida esta primeira etapa e já efetuada a comunicagio a cada 

cooperativa do resuitado do exame de sua carta-consulta, inclusive os motivos para os casos de 

nio-enquadramento, torna-se imperiosa a adoção de providéncias, no âmbito governamental, 

quanto à cobertura financeira das propostas de crédito e condigdes de financiamento, para que, 

dai, sejam definidos os termos de referéncia e elaborados os correspondentes projetos: de 

reestruturagio demonstrando a viabilidade técnica e econdmico-financeira da cooperativa; de 

capitalizagdo; de profissionalizagdo da gestdo cooperativa; de organizagdo e profissionalizagéo 

dos cooperados; e de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

4. Além da exigéncia desses projetos, que compdem o plano de 

desenvolvimento da cooperativa, o Comité Executivo, em varios casos, recomendou a busca de 

maior integração e escala de produção e de comercializagdo. Para a realização de operagdes de 

crédito classificadas como de RECOOP, devem também ser atendidas às seguintes condigdes, 

dentre outras: 

a) os projetos devem estar direcionados para o foco principal de atuação das 

cooperativas de produgdo agropecuaria, com definição de retirada gradual de atividades 

estranhas ao objetivo dessas entidades; 



b) comprometimento dos cooperados com os projetos, mediante sua 
aprovação pela maioria do quadro de associados em assembléia geral e compromisso contratual 
estabelecendo quota de entrega de produtos que justifiquem os projetos; 

c) desimobilização de ativos que não estejam dentro do objeto principal da 
sociedade; 

d) comprovação da aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária 
compreendendo várias matérias ligadas & gestão da cooperativa, com destaque para: 

d.1) auditoria independente sobre os balanços e resultados de cada 
exercício; 

d.2) garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a 
dados e informações relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa, 
financiado com recursos do RECOOP. 

5. Constitui a esséncia desse RECOOP a modernizagio e revitalizagio das 

sociedades cooperativas, portanto, mudanga de cunho estrutural. 

6. Os pleitos constantes das consultas das cooperativas enquadradas 
compreendem renegociação de dividas com o sistema financeiro, refinanciamento de dividas 
com cooperados e terceiros e de tributos e encargos sociais e trabalhistas, financiamento de 
recebiveis de cooperados e financiamento de investimentos e capital de giro. 

7. Varias cooperativas pleitearam em carta-consulta financiamento de valores 
recebiveis de associados, sob a alegagdo de que a insuficiéncia de crédito rural no inicio desta 
década levou muitas delas a captarem recursos de outras modalidades no mercado financeiro, 
para aquisição de insumos (sementes, fertilizantes, defensivos agricolas etc.), visando suprir a 
necessidade dos cooperados para manutenção de suas atividades. Entretanto, quebras de safras 
por motivos climaticos e niveis de preços estaveis em decorréncia do processo de abertura 
comercial brasileira, além do endividamento acumulado por diversos desses produtores com o 

sistema financeiro, acabaram deixando o associado inadimplente na sua cooperativa e esta, por 
sua vez, descapitalizada e, mais grave, endividada. 

8. Considerando que, pelo modelo idealizmio: 

a) serão alongados os prazos das dividas de operações de integralização de 

cotas-partes e as securitizadas; 



b) será atribuído aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 
Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO) o ônus das operações de crédito em favor de 
cooperativas dessas regiões - excetuadas as parcelas destinadas a novos investimentos; 

c) haverá negociação de descontos com os credores e obediência às 
condições e aos procedimentos estabelecidos na presente medida provisória, para tornar 
elegiveis as cooperativas, estima-se que a abertura de linha de crédito no valor de R$ 2,1 
bilhões seria suficiente para a contratação das novas operações de crédito do RECOOP, cujo 
levantamento preliminar de demanda faz parte do Anexo a esta Exposição de Motivos. 

9. Como pode ser observado nos dados abaixo, as cooperativas cujas consultas 
foram acolhidas pelo Comité Executivo do RECOOP detém grande expressio dentre as 1.449 
cooperativas agropecudrias existentes no Pais, contemplando mais de 3,5 milhões de pessoas: 

+ 439 cooperativas, 

+ 619.600 cooperados; 

+ 87.900 empregados; 

3.537.500 pessoas envolvidas (cooperados e familias); 
©43.000 novos postos de trabalho, em fungdo dos investimentos 

programados; 

+ R$ 12,8 bilhdes de faturamento; 

* R$ 1 bilhão de exportagdes em 1997. Estima-se que as inversdes a serem 
realizadas em agroinddstria poderão elevar essas exportações em cerca de 40%. 

10. O Comité Executivo considerou 212 consultas de cooperativas não 
enquadraveis nos objetivos do RECOOP, por ndo preencherem as condigdes estabelecidas nos 
respectivos normativos. Algumas delas deixaram de ser acolhidas porque as entidades não 
possuem capacidade de pagamento minima nem garantias suficientes a oferecer, ndo 
conseguindo satisfazer as primeiras condigdes bancarias. Foram igualmente desconsideradas 
cooperativas em processo de liquidação, cooperativas que atuam somente no fornecimento de 
insumos ou repasse a cooperados, porquanto o RECOOP destina-se a cooperativas de produção 
agropecudria, e outros casos isolados. 

1L Em resumo, a concretizagio das operações de crédito assim classificadas 

como RECOOP devera propiciar: 

* maior estabilidade às cooperativas e aos proprios cooperados na 
condução de suas atividades, uma vez alongadas suas obrigagdes a encargos financeiros 

compativeis com os rendimentos das explorações; 

e reestruturação e reconversio de atividades; 

e verticalizagdo e modernização tecnologica; 



* maior capacidade de as cooperativas e cooperados voltarem a investir no 
setor rural e agroindustrial; 

* estabilidade nos atuais niveis de empregos mantidos pelas cooperativas; 
* ampliação do número de postos de trabalho no sistema cooperativista, 

em função dos novos investimentos que serão efetivados; 

* dinamização de todo o processo organizacional e profissionalização das 
sociedades cooperativas; 

* maior responsabilidade e comprometimento do cooperado junto a sua 
cooperativa; 

* aceleração do processo de agregação de valor 4 produção agrícola via 
agroindústrias; 

* dinamização de toda a economia periférica que atua em torno dessas 
cooperativas; 

* melhor distribuição de renda e estabilidade sócio-econômica a 3,5 
milhões de brasileiros que direta ou indiretamente dependem dessas cooperativas. 

12. Como sabe Vossa Exceléncia, esses resultados constituem condições 
básicas para que as cooperativas possam enfrentar o desafio da competitividade num ambiente 
de abertura de mercados. De fato, a menor pressão do endividamento facilitará a ação das 
cooperativas, viabilizando a formação de parcerias estratégicas, a adoção de novas tecnologias 
de produção, tanto a nível de campo como nas atividades agroindustriais, além da busca de 
profissionalização da gestão. 

13. Por todo o exposto, submetemos à consideração de Vossa Excelência as 
anexas propostas de medida provisória e de decreto. 

Respeitosamente, 

";,,Oq 
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Anexo a E. M. Interministerial nº , de de de 1998. 

I-CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA 
FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

Valor estimado: R$430 milhões 
Securitização Ampliação, para 10| Variação dos preços minimos + 

Valor estimado: R$455 milhões anos, dos prazos das 3%aa. 
operagdes 
securitizadas 

Outras dividas (apds negociagdo de Até 15 anos IGP-DI + 4%a.a. 
descontos e troca de funding) 

Valor estimado: R$882 milhdes 

II- CONDICOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM COOPERADOS E 
ORIUNDAS DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 
oriundas de aquisigio de insumos 
agropecuarios (apos negociagio de 
descontos) 

Valor estimado: R$340 milhes 

Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 
trabalhistas  (apds negociação de 
descontos) 

Valor estimado: R$280 milhões 

111 - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBIVEIS DE COOPERADOS 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valores a receber de cooperados 
Estimativa: R$300 milhões 

Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 

IV - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 
para inicic de atividade decorrente 
destes investimentos) 

Valor estimado: R$1,1 bilhão 

Capital de Giro Até 2 anos 8,75%a. a. 
Valor estimado: R$200 mithdes 

(*) Inclui-se ai o spread bancario de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regites amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitizagdo, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 

R 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715 | DE 3 DE SETEMBRO DE 1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criagdo do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e da outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisoria, com forga de lei: 

. Art. 1* Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produgdo Agropecuaria - RECOOP, observadas as disposições desta Medida Proviséria. 

Art. 2º As operagdes de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão as condigdes 
previstas no Anexo a esta Medida Provisoria. 

$ 1° As operações de crédito de que trata este artigo terdo como limite, após a negociação 
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de 
operages ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessrios para o pagamento de 
dividas provenientes de aquisicio de insumos agropecudrios, com cooperados ou trabalhistas e de 
obrigagdes fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas. 

$2º Ao montante apurado na forma do parégrafo anterior, serão acrescidos os valores 
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de cooperados, originrios de 
créditos constituidos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa. 

§ 3° O pagamento da primeira parcela de capital das operagdes de crédito de que trata este 
artigo terd caréncia de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros sera exigida no 
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitagdo de dividas com o sistema financeiro, com 
cooperados e oriundas da aquisigio de insumos agropecuarios, de tributos e de encargos sociais e 
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebiveis de cooperados. 

§4° Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento 
da primeira parcela da operação terd caréncia de prazo equivalente ao de maturagdo do empreendimento 
previsto no projeto, aplicavel a capital e encargos financeiros. 

Art. 3° Para habilitação as operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida 
à condição preliminar constante da parte final do art. 5°, caput, exigir-se-á parecer de auditoria 
independente sobre a procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes, bem como a apresentagio 
do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinaria pela maioria 
dos cooperados, contemplando: 

1 - projeto de reestruturagdo demonstrando a viabilidade técnica e econdmico-financeira da 
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de 
produgdo agropecuaria e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da sociedade, 
dentre outros aspectos; 

1I - projeto de capitalizagio, 

III - projeto de profissionalização da gestdo cooperativa; SENADO FeEDEDA 3
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1V - projeto de organização e profissionalização dos cooperados;



V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

Art. 4º A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a 
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias: 

I- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
caso; 

” Tl - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada 
EXercicio; 

III - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informações 
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; 

1V - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a 
renovação de, no minimo, um terço dos membros; 

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal: 

) do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de 
comércio ou administrador de pessoa juridica que opere em um dos campos econdmicos ou que exerça 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; 

b)do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangúinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa; 

VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição; 

VII - vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de 
administração e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade & custa da cooperativa; 

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito préprio ou 
de terceiros, seus bens, servigos ou crédito, salvo em decorréncia de atos cooperativos praticados entre 
eles e a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros .qualquer beneficio direta ou indiretamente em 
função do exercicio de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberagdo sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

€) operar em qualquer um dos campos econdmicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

D) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de pregos ou concorréncia, 
bens ou servigos à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos conjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau, por consangiiinidade ou afinidade; 

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuizos que causar à cooperativa, 
inclusive com exigéncia de devolugdo dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatorios, 
quando proceder: 

a) com violagdo da lei ou do estatuto; 
b) dentro de suas atribuigdes ou poderes, com culpa ou dolo; 



TX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou 
dolo; 

X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal, 
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangiiinidade ou afinidade, 
dos administradores ou membros do conselho fiscal. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 
interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comitê 
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998. 

$ 1° As operagdes de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisoria e consoante 
discriminag@o constante do seu Anexo serdo realizadas: 

I-com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 
situagdes enquadradas no inciso II subseqiiente e no $ 3% deste artigo; 

1 - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regides e conforme a sua 
localização, excluidas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§ 3º e 4° 
deste artigo; 

1M - em qualquer hipdtese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias mecessarias, em consonincia com as 
disposições do crédito rural. 

$2º O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
pelos Fundos mencionados no parégrafo seguinte, sera coberto mediante anulação de despesas destinadas 
a outros programas incluidos no Or¢amento Geral da União. 

$ 3° Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE) ¢ dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lastreando operagdes de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retorno e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operagdes, correndo o dnus & conta do respectivo 
Fundo. 

§4* No caso de cooperativas das regides amparadas pelos mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicam-se às operagdes de crédito no ato da contratação, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitizagdo, os encargos financeiros usualmente 
por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Provisoria. 

Art. 6º Os retornos das operagdes de crédito, de que trata esta Medida Proviséria, quando 
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serdo destinados ao abatimento da divida 
publica. 

Art. 7º Fica autorizada a criagdo do Servigo Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalizagio 
da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da Unifio, com o objetivo de organizar, administrar 
e executar em todo o territorio nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção 
social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. 

Paragrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contard com 
centros proprios ou atuara sob a forma de cooperação com órgãos publicos ou privados. 

Art. 8° O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição: — 

Í



I - um representante do Ministério do Trabalho; 
II - um representante do Ministério da Previdéncia e Assistência Social; 
III - um representante do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante do Ministério do Planejamento e Orçamento; 
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras — OCB, aí incluído o 

seu Presidente; 
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. 

$ 1º O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB. 

$2º Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art. 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

1 - contribuição mensal compuisória, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 1999, pela 
Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

II - doações e legados; 

III - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
TV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus bens; 
V - receitas operacionais; 
VI - penas pecuniárias. 

$ 1º A contribuição referida no inciso I deste artigo sera recolhida pela Previdéncia Social, 
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobranga 
judicial, aplicaveis as contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto 4 disposição do 
SESCOOP. 

$ 2° A referida contribuição é instituida em substituição as contribuigdes, de mesma espécie, 
recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao: 

1 - Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 
1I - Servigo Social da Industria - SEST; 
III - Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
1V - Servigo Social do Comércio - SESC, 
V - Servigo Nacional de Aprendizagem do Transporte.- SENAT; 
VI - Servigo Social do Transporte - SEST; 
VH - Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

$3º A partir de 1° de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 
de contribuigdes as entidades mencionadas no $ 2°, excetuadas aquelas de competéncia até o més de 
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerd condigbes 
para: ) 

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisio, auditoria e controle da aplicação de 
recursos publicos no sistema cooperativo; 

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 
seu aperfeigoamento. 

Art. 11. A organização e o funcionamento do SESCOOP constara de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo. S T 



Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 3 de setembre de 1998, 177 da Independéncia e 110° da Republica. 
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Anexo à Medida Provisórianº 1.715,de 3 de SETEMBRO de 1998. 

1- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
Securitização Ampliação, para 10 | Variação dos preços minimos + 3% a.a. 

anos, dos prazos das 
operagdes 
securitizadas 

Outras dividas (após negociagdo de 
descontos e troca de funding) 

Até 15 anos IGP-DI + 4%a.a. 

IT - CONDICOES PARA REFINANCI P AMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4%a.a. 
oriundas de aquisição de insumos 
agropecuarios (apos negociagio de 
descontos) 
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
trabathistas (após negociação de 
descontos) 

111 - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

IV - CONDIGOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
para inicio de atividade decorrente 
destes investimentos) 
Capital de Giro Até 2 anos 8,75%a. a. 

(*) Inclui-se ai o spread bancério de até trés por cento 20 ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitizagio, os encar 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 

gos financeiros usualmente por eles praticados, se 
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Avison® 1.191 - SUPAR/(C. Civil. 

Brasília, 3 setembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentissimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n 1.715 ,de 3 de setembro de 1998. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA SE T 
Primeiro Secretário do Senado Federal i ENADO FEDERAL 
BRASILIA-DF. i 
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DOS RECURSOS HIDRECOS E DA MAZOA(A 
53 Recunsos HInRIÇOS E DA AMAZONIA LEGAL 
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Copersuvas de P Agropecutria- RECOOP, 
‘auloriza a criação do Servigo Nacional izagem 
do Cooperativismo - P, e dá outras providências. 

ommmmmúllummunh
wqugmmumsu. 

(Constimuição, adota 4 seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

. A 19 Fica o Poder Excoutivo autorizado a implementas o Programa de Revitalização de 

Cooperitivas de Produção Agropecuária - RECOOP, “observadas às disposições desta Medida Provisória. 

de crédito sob a emparo do RECOOP obedecerão às condições 

Provisória. 
A2 As 

previstas no Anexo a esta. 

g uwuuuimaqumm
mlmmmmmu.m-w 

de descontos dm os respectivos crodores, o saldo devedor, anunlizado até 30 de onhs <o 1998, de 

Operações ainda em sec existentes em 30 de junho de 1997, e 0o recursos ios pára o pagamento de 

úentes de ê insumos agropecuários, com coopersdos ou trabalhistas e de 
30 & junho de 1997 e ainda não pagas. dividas provenientes. 

obrigações fiscais e CSociais, lodas existemes em 

82º Ao montante 
destinados ital de giro e investimentos essencíais e 

Gréditos constimidos aué 30 de junho de 1997, de acomo oM. 

$ 3º O pagamento da primeira parcela de capital das operações de erédivo de que H%A 9 

artigo terá carência ela de encargos financeiros será exigida no 

prazo de seis meses, “auiração de dividas com o sistema finaneeiro. com 

idos e oriundas da aquisição de insumos agf s, de tributos e de encargos sociais & 

trabalnístas, bem como para financiamento. 

de conperdos, originários de 
o plano de revitalização da cooperativa. 

$4 Quando se tratar de crédito para nvestimentos sod 2 égide do RECOOR. o Pagâmento. 

da primeira parcla da operação terá caréncin de prazo equivalente ao de matração do empreendimento 

previsto no projeto, aplicável 3 capital € encargos financeiros. 

An 39 Para habilitação às operações de crédito ciassificadas como de RECOOP. arendida 

à condição pieliminar consrante da pane final do art. 5% capol. exigrse d pareees de auditon 

ndependenie sobre a procedéncia dos vatores relacionados & dividss existentes, bem coma u apresentação 

do plano 3 Ivimento da cooperativa, aprovado em assembiéia geral exeraordinária pela maioris 

‘dos cooperados, comemplando: 

1- projeto de reestrunuração demonsirando a visbilidade técnica e econtemi 

cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de oruação de 254 cooperaliva de 

Grodução agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com © objeto principai da 

Eociedade, dentre outros aspectos: 
7 - projeto de capitalização: 

11 - projeto de profissionalização da gestdo cooperativa; 

1V - projeto de organização e profissionatização dos coopersdos; 

V - projeto de monitoramento do plano ds desenvolvimento coopertivo. 

Am 4º A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverd comprevas & 

aprovação, pela assembleis geral, de reforma estaiutária, com « previsão das seguintes i 

1 fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessério ¢ eonforme o 

esso 
. n.mim.ummmuw

awumwam 

exercício 
m - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Foderol a dados é informações 

relacionados com a execução do plano e desenvolvimento dá cooperaniva; 

TV « mandato do conselho de sâminisiração não superios » quatro anos, sendo obrigatória « 

renovação de, no mínimo,..um terço dos membros; 
V « inelegibilidade, para o conseiho de administração e para o conselho fiscal: 

guticia com a cooperativa, do agente de 

"E 
cconómicos o quê exerça 

uma das atividades 
imped i 

ou pelc estamto social, MW et 00 subomo, 

enocussão, 
bydo 

consangúinidade ou 
conjuge, ascendentes, 
afinidade, dos integrantes dos órgãos: 

Vi inelegibilidade, pir o conselho de adminisiração. dok membros do conselho fiscal em 

exercício nos seis meses anteriores à data da assembiéia de eleição; 

V- v 205 sdminisiadares, essim entendidos os integrantes do conselho de 

administração e da diretoria executiva, de: 

1) praicar aso de liberalidade à custa da cooperativa; 

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usaf, 

terociros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de A0S cooperativos 
2 cooperaliva; 

) receber de associndos ou de rerceiros qualquer benefício 
função do exerclcio de seu cargo; 

) participar ou influir em 
deciarar 03 meotivos de seu impedimento; 

<) operar em qualquer um dos campos econômicas da coopeativa 
ela desesmpenhada; 

1) fomeser, sob quslquer pretexto, ainda que mediante tomada de Pregos, ou concomêncis 

bens ou serviços & sociedade, exceto aqueles referentes sos atos cooperativos. praticados entre cles e 

s, estendendo-se tal proibição aus cônjuges, sscendentes, descendentes & colaterais até o 

Segurdo grau. por consanguinidade ou afinidade; 

em proveito próprio ou de 
praticados entre eles € 

direu ou indiretamente em 

deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 

ou exercer atividade por 

V - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejufzos que 
aneluvive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargo 
quando proceder: 

causar 3 cooperativa, 
= compensatórios, 

2) com violação da lei ou do estatuio: 
À) denro de suas atnbuições ou poderes, 

- responsat idade dos membros do conselho fiscal pelos danos resoltantes de omissão. 

0 cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estítuto € pelos atos praúicados om eutpa ou 

dolo: 

com culpa ou dolo: 
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participação conjunta, nos órgãos de administração ¢ no conselho fiscal, 
Mmuun.uamg'lw dug:;d:nuluohmn mê o segundo grau, por consangúinidade ou afinidade., 

inistradores ou membros do conselho. 

. 5º Fica o Poder Execurivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limbe e RS 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a finançias itens 
interesse das. i cuja consutta prévia tenha sido acoliida, nundn)mmdalm.yeh::mn 
Executivo institudo mediante ato do Poder Execuliva, de 23 de janciro de 1998. 

BE As de crédito da RECOOP de que trata esta Medida Provisória ¢ consoante 
discriminação mnmm 60 Anexo serão realizadas; 

1; com recursos da Tinha de enédito de que trata o capur deste g, excelo para 38 
simuações enqundradas no inciso I subsequente e no § 3º deste artigo; 

91 -com recursos dos Fundos Constinueionais de Fineneiamento do Norte, do Novíemte 4 
do Centro-Oeste (FNO, FNE ¢ FCO), no caso de dessas regiões e conforme 3 sus, 
ol i = parcelas destinadas a novos Investimentos e respeitado o disposto nos B$ 3º e 4º 

- em qualquer hipbtese, sob risco da instimíção finenceira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir 4 garantias nocessárias, em consonância com as 
Alsposições do crédito meal. 

82º O ônus fiscal dos 08 49 amparo do RECOOP, ressalvados 05 realizados 
pelos Fundos mencionados no parágrafo seguinte, será coberto mediante anolação de despesas destinadas 
s programas incluídos no Orgamento Geral da União. 

§ 3 Os contratos de repasse da Funda de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) ¢ dos 
rundos Constiticionais de Financiamento do Norte, do Nordette ¢ do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lasircando operações de crédito o abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo é 
egncargos financeiros devidamente ejustados à estas opetações, comendo o ônus & conta do respectivo 

Ant 6º O retomos das operações de crédito: de que tata esta Medida Provisória, quando 
Iasmendas por resursos repassados pelo Tesouro Nacional, lc%'n inados %0 abatimento da divida 
pbi 

AT Fiea antorizada 
rativismo - SESCOOP, com 

i splicegho de seus recursos pelo e T e o de formeção Brofis 
social do rabalhados em cooperaiiva e dos cooperados. 

Nacional de A 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas ath o SESCOOP contará com 
mmmmmmm.wamwummqmwulmmmm 

Art 8º QSESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguínte composição: 
1- um representante do Ministério do Trabalho; 

' do Ministério da Previdência e Assistência Socia!; 

3 Abastecimento; 
da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, aí i o 

A 11. A organização ¢ o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo. sk 

Art 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória, 

Art. 13, Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.715, 
de 3 de setembro de 1998, 

An 14, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 19 de outubro de1998;177ºda Independéncia e 110° da Repdblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 
Francisco Sérgio Turra 
Paulo Paiva 

Apexo 

1: CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

e Prazo financeiros (*) 

Cotas-| AIE 15 8nos DI + 4baa 

Securitização Ampluan para 10 | Varisção dos preços minimos + 3% 8.2, 
anos, dos prazos das 
operações 
securitizadas 

Outras dividas (apés negociação de A5 anos TGPDI + 4% 8 
descontos e troca de funding) 

11- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DF DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS B DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie. Prazo Encasgos Ananocisos (4] 
i cooperados e ouies| A 15 enos TGP-DI + 4% s, 

ortundes de aquisíção de i 
|agropecuários (após negociação de descontos) 

sociais ¢| — AuISADOS TGP DI + dhas 
vabalhísias  (após negociação 

1i1- CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Prazo 
k7 rde ios AT 152008 TGP-DE + 

IV - CONDIGGES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

"VIE - um representante dos rrabalhadores em sociedades cooperativar. 

§ 190 SESCOOP secá presidido pelo Presidente da OCB. * 

"” Poderão ser crisdos conselhos regionais, na forma due vier a ser estabelecida no 

An 9º Constituem recsitas do SESCOOP: 

compulsória, i, a partir de 1º de janeiro d 1999, pela 
o setre 0 moniante da reimunérição o a todos 08 

empregados pelas cooperativas; 
1E - dosções e legados; 
TO - eubvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federa! & dos Musicípios; 
1V - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus beas; 

$PA aplicando-se-lhe 5 prazos, 
Jóicial, aglicáveis &s conuibuições PR & 
SESCOO. 

EZ ¢ institmida em substituição 28 contribuições, de mesma 
mum&:wmmwu'fâu. 

s Industial - SENAL; 
‘Servigo Nacional de Aprendizagem Comereial - SENAC; 

i Sociar do Coméreio - SESC; lizagem do Transporte.- SENAT; 
EST; 
Rural - SENAR. 

contribuição referida no inciso 1 deste artigo será recolhida pela Previdência Soci 
ddn configies eranes, ¢ ||E|ml:fl1i\lunn‘::umt‘a=i 

Social, senda o seu produta posto à disposição. 

Nacional de A 
3 A parir de [ºde de 1999, a3 cooperstivas 

de conribuições às extidades menstonsdas no § e compéténeia aré e s de 
dezembro de 1998 ¢ os respectivos encargos, multas ¢ juros. 

AAn 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento ¢ oftenia dias, estabelecerá condições 
para: 

1- desenvolver sistemas de monitoramento, supervisio, auditoria ¢ controle da aplicação de 
recursos públicos no sistema cooperativo; 

11 - avatiar o modelo de sistems cooperativo brasiteiro, formulando medidas tendentes 0 
seu aperfeiçoamento. 

- Tavestimentos _(nclusive capítal ds| A 15 ancs s 
gro parm inicio de atividade 
Aecomente westimentos) 
[Caoital de Giro. AtTmos — | EX 

(*) Incluí-se ai o spread bancário de até três por cento so ano. 

NOTA: No caso de coopernivas das segiões sdas pos Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam se És operações de crédio, Exezto sobre às parçelas destinadas & novos investimentos é 

‘o5 valores da secusitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 
Fnfeiores so il aqui estebelecidos. 

DECRETO Nº 2.792, DE 1º DE OUTUBRO DE 1998 

19 de junho de 1998, 
‘Nacional Amtidroges ¢ dá 

O PRESIDENTE Áibuições que lhe confeie o . 1 
incisos.IV ¢ VI, da Constituição, e 3º da Lei nº 6.68, de 21 de outubro 
41976, 

DECRETA: 

An 1º Os arts, 3,4, 7,60 8 
vigorar com n seguinte redação: 

"AA me 



-~ 

A mE GA tNA e 

Mensagem nº 1,202 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.715-1, de 19 de outubro de 1998, que 

"Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providências". 

Brasília, 1º de outubro de 1998. 

e 

MOy w4, F15-4 97 
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CONFERE COM O OR'.G!NALJ 

210 X áá) 

EM.nº 604 

Em 19 de outubro de1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.715, de 3 de setembro de 1998, que dispõe sobre 

o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, e autoriza 

a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 



À Comissão Mista 

Em G/ MOj jA 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.715-1,DE 19 DE OUTUBRO  DE 1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizagdo de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REFÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produgdo Agropecuéria - RECOOP, observadas s disposições desta Medida Proviséria. 

Art. 2% As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerdo às condições 
previstas no Anexo a esta Medida Proviséria. 

§ 12 As operagdes de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociagio 
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de 
operagdes ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessarios para o pagamento de 
dividas provenientes de aquisi¢io de insumos agropecudrios, com cooperados ou trabalhistas e de 
obrigagdes fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda ndo pagas. 

§2° Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serdo acrescidos os valores 
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de cooperados, origindrios de 
créditos constituidos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalizagéo da cooperativa. 

§ 3º O pagamento da primeira parcela de capital das operagdes de crédito de que trata este 
artigo terá caréncia de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros será exigida no 
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de dividas com o sistema financeiro, com 
cooperados e oriundas da aquisicdo de insumos agropecuérios, de tributos e de encargos sociais e 
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebiveis de cooperados. 

§ 4º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento 
da primeira parcela da operação terá caréncia de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento 
previsto no projeto, aplicavel a capital e encargos financeiros. 

Art. 3° Para habilitação as operagdes de crédito classificadas como de RECOOP, atendida 
à condição preliminar constante da parte final do art. 5° caput, exigir-se-4 parecer de auditoria 
independente sobre a procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes, bem como a apresentação 
do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordindria pela maioria 
dos cooperados, contemplando: 

1 - projeto de reestruturagio demonstrando a viabilidade técnica e econdmico-financeira da 
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuagdo de uma cooperativa de 
produgdo agropecudria e desimobilizagdes de ativos ndo relacionados com o objeto principal da 
sociedade, dentre outros aspectos; 

H - projeto de capitalização; - ” 

UI - projeto de profissionalização da gestão cooperativa; 

IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados; MPUNLAIBAA 99 
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V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

Art. 4 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a 
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias: 

I - fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
caso; 

II - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada 
exercicio; 

III - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informagdes 
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; 

IV - mandato do conselho de administragio não superior a quatro anos, sendo obrigatéria a 
renovagdo de, no minimo, um tergo dos membros; 

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal: 

a) do associado que estabelecer relação empregaticia com a cooperativa, do agente de 
comércio ou administrador de pessoa juridica que opere em um dos campos econdmicos ou que exerça 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos conjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; 

b)do conjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangiiinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutérios da cooperativa; 

VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores a data da assembiéia de eleição; 

VII - vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do consetho de 
administração e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade a custa da cooperativa; 

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito proprio ou de 
terceiros, seus bens, servigos ou crédito, salvo em decorréncia de atos cooperativos praticados entre eles e 
a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em 
função do exercicio de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberagdo sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

) operar em qualquer um dos campos econdmicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de pregos ou concorréncia, 
bens ou servigos à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cdnjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau, por consangiiinidade ou afinidade; 

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuizos que causar à cooperativa, 
inclusive com exigéncia de devolugdo dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatérios, 
quando proceder: 

a) com violagdo da lei ou do estatuto; I 
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; — : 

IMPÃ/Á* 1H 4 
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IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
30 cumprimento de seus deveres e violagdo da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou 
olo; 

. X - proibição de participagdo conjunta, nos órgãos de administragéo e no conselho fiscal, 
do cénjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangiiinidade ou afinidade, 
dos administradores ou membros do conselho fiscal. 

Art. 5% Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 
interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comité 
Executivo instituido mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998. 

$ 1° As operagdes de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Proviséria e consoante 
discriminação constante do seu Anexo serdo realizadas: 

I - com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 
situagdes enquadradas no inciso II subseqiiente e no $ 3° deste artigo; 

T - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regides e conforme a sua 
localizagdo, excluidas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos $$ 3% e 42 
deste artigo; 

[0 - em qualquer hipótese, sob risco da instituicdo financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessarias, em consonancia com as 
disposições do crédito rural. 

$ 2º O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
pelos Fundos mencionados no pardgrafo seguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 
a outros programas incluidos no Orgamento Geral da União. 

$ 3% Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE) e dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terdo seus prazos de retorno e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus à conta do respectivo 
Fundo. 

§4° No caso de cooperativas das regides amparadas pelos mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicam-se as operagdes de crédito no ato da contratação, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente 
por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Proviséria. 

Art. 6° Os retornos das operagdes de crédito, de que trata esta Medida Provisoria, quando 
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da divida 
piiblica. 

Art. 7° Fica autorizada a criação do Servigo Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalização 
da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar 
e executar em todo o territério nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção 
social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. 

Paragrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contard com 
centros proprios ou atuara sob a forma de cooperação com órgãos piblicos ou privados. 

Art. 8º O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição:
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I - um representante do Ministério do Trabalho; 
II - um representante do Ministério da Previdéncia e Assistência Social; 
II - um representante do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante do Ministério do Planejamento e Orgamento; 
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras — OCB, af incluido o 

seu Presidente; 
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. 

§ 120 SESCOOP ser4 presidido pelo Presidente da OCB. 

§ 2º Poderdo ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art. 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

1 - contribuição mensal compulséria, a ser recolhida, a partir de 19 de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneragio paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

II - doações e legados; 

III - subvengdes voluntérias da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

IV - rendas oriundas de prestação de servigos, da alienação ou da locação de seus bens; 

V - receitas operacionais; 

VI - penas pecunidrias. 

$ 1° A contribuigdo referida no inciso I deste artigo seré recolhida pela Previdéncia Social, 
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere 4 cobranca 
judicial, aplicéveis às contribuicdes para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposicao do 
SESCOOP. 

§2% A referida contribuição é instituida em substituicio às contribuiges, de mesma 
espécie, recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao: 

I - Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI; 
1I - Servigo Social da Indústria - SESI; 
I - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
TV - Servigo Social do Comércio - SESC; 
V - Servigo Nacional de Aprendizagem do Transporte.- SENAT; 
VI - Servigo Social do Transporte - SEST; 
VII - Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

§ 3% A partir de 1º de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 
de contribuições às entidades mencionadas no $ 2°, excetuadas aquelas de competéncia até o més de 
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerd condições 

para: 

1 - desenvolver sistemas de monitoramento, superviso, auditoria e controle da aplicação de 
recursos públicos no sistema cooperativo; 

1 - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 
seu aperfeicoamento. 

Art. 11. A organizagio e o funcionamento do SESCOOP constara de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo.



Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.715, 
de 3 de setembro de 1998. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de outubro de 1998; 177° da Independéncia e 110° da República. 
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Anexo 4 Medida Provisória nº 1.715-1,de 10 de outubro de 1998, 

1- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
Securitizagdo Ampliagdo, para 10 | Variagdo dos pregos minimos + 3% a.a. 

anos, dos prazos das 

operagoes 
securitizadas 

Outras dividas (apés negociagdo de 
descontos e troca de funding) 

Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

I - CONDICOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
oriundas de aquisi¢io de insumos 
agropecudrios (após negociagdo de 
descontos) 

Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
trabalhistas (após negociagdo de 
descontos) 

11 - CONDIGOES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBIVEIS DE COOPERADOS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

1V - CONDIGOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
giro para início de atividade 
decorrente destes investimentos) 

Capital de Giro Até 2 anos 8,75% a. a. 

(*) Inclui-se ai o spread bancério de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regies amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 

aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitizagio, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715  ,DE 3 DE SETEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizagdo de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 

MYV W. HS A 4% 
2



Avison® 1,340 - SUPAR/C. Civil. 

Brasilia, 19 de outubro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretirio, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentissimo Senhor 

Presidente da Republica submete & deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisoria 

n®1.715-1,de 19 de outubro de 1998. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidéncia da Republica 

A Sua Exceléncia o Senhor B AA L 
SenadorRONâlf%CgNHA%% Ctbs. fooi el 6o s. N. 
Primeiro Secretário do e S Brimeiro Secretá enado MPY NA FS 

Fls. 29 



SF - 6-10-98 

14h30min 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a 

Medida Provisória nº 1.715-1, adotada em 1º de outubro de 1998 e publicada 

no dia 2 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 

autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 
SESCOOP, e da outras providências”. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos $$ 4º e 

5º do art. 2º da Resolução nº 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 

incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PFL 
Hugo Napoleão 1.Francelino Pereira 

Edison Lobão 2.Gilberto Miranda 
PMDB 

Jader Barbalho 1.Fernando Bezerra 

Nabor Junior 2.Carlos Bezerra 

PSDB 
Sérgio Machado 1.0smar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 
Eduardo Suplicy 1.Sebastido Rocha 

PPB 
Epitacio Cafeteira 1.Leomar Quintanilha 



Deputados 

Titulares Suplentes 

PFL 
Inocêncio Oliveira 1.Alvaro Gaudêncio Neto 
José Carlos Aleluia 2.Abelardo Lupion 

N PSDB 
Aécio Neves 1.Jovair Arantes 
Arnaldo Madeira 2.José Thomaz Nonô 
Bloco (PMDB/PRONA) 
Geddel Vieira Lima 1.Wagner Rossi 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 
Marcelo Déda 1.Fernando Ferro 

PPB 
Odelmo Leão 1.Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 

o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 6-10-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 7-10-98 - instalação da Comissão Mista 

Até 7-10-98 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 
Até 16-10-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 31-10-98 - prazo no Congresso Nacional 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 1.715-1, adotada em 1º de outubro de 1998 e 
publicada no dia 02 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o 

Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências”. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NºS 

Deputado JOSE S. DE VASCONCELLOS  001. 

Deputado GERSON PERES 002, 003, 004, 005, 006, 007, 

008, 009, 010, 011. 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS - 011 
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IDEPLUTADO JOSZ SANTANA DE VASCONCELLOS - 
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P a ee eA 
ã EMENDA SUPRESSIVA A MEDIDA PROVISORIA Nº 1715-1:98 

3 |Suprimani-sc os an gos 7%, 8, 9º, 10º e 11º da Medida Provisona Í 

F 

i 
À JUSTIFICATIVA 

cooperativo e seus empregados já infegram o Conselho Del!berauvo d 

le Apreidicagem Rural (Serar), prêsidido pela Confederação 

~ A CNA). onde ¢ representado nela Organização das Cooperativa 

[ Dessa maneira, os recursos arecadados junto às cooperativas com ( byetiy 

org sdmimstrar e excewar a formação profissional dos trab. 1adores c ; 

proprietar rurais podem ser devidamente aplicados em beneficio dos emp 

S dos que atuam nesta area especifica da atividade rural Para tanto, basta uma 

nizada dos ttulares do segmento juntu ac Conselho. Não há, portanto, necessidad 

Criar-se uma nova estrutura administrauva, cuja operacioralização envolve novos gastos e 

' uma superpusição organizac onerosa e supérflua em rempos de dificuldades financeiras 

—— 
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. MP 1.715-1 CONGRESSO NACIONAL 

000002 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Th e PO — [n | [ Medida Provisória nº 1,718-1/08 

autor ) dó prestuário DEPUTADO GERSON PERES [ a 
= - o 

= 1 D Sopresiha 2 D eoseitutiva 3 ssn 4 adithve 8. U Subetítutivo global 

CERRETO CORROE Furagrate— T Tneles 3l 

Dé-se nova redação no caput do artigo 7° da Medids Proviséria 171898 

“Art, 71º - Fica o Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB autorizads à erisr o 
Servigo Nacional de Aprendizegem do Cooperativismo Agropecuédrio- SESCOOP, com. 
personalidade jurldica de. diréito privedo, sem prejuizo da fiscalização da aplicagho de seus ! 
recursos pelo Tribunal de contes da Unido, com o objetivo de organizar, administrar e 
exscutar em todo territdrio nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e 
promoção social do trabalhador em cooperativa agrapecudria ¥ 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Proviséria foi editada visando soluções para a Revitalizacdo de Cooperativas de 
Produção Agropecusria, tanto que assium esth explisitado na propria ementa e em todos os dispositivos 
constantes dos artigos 1º ao 6º, 

| 
Aparentemente visando atender ns obietivos de profinionslizaglo da gestão cooperativa esllbekcxdbi‘ 

,no ineise 1l do artigo 3°, 8 Medida Provistrie s partir do seu anigo 7° sutorize s criação de um 
Servigo Nacional de Aprendizegem do Cooperativismo. Entretanto, nº forma como foi redigido o 
referido arugo incorre em trés erros ou equivocos, que pretende-se sanar com esta emends, quais 
sejam: 

O primeiro, que consiste em grave vício jurídico é & pretensa autorizaglio conferide para a criação do | 
SESCOOP com personalidade juridics de direito privado. sem que o diploma autorizedor demi 
eriagho sponre u quem o Estado está conferindo tal autorização. 

Pessoas juridicas dê direito privado são criadas pela vontade autônoma dos seus mstituidores, Se, para 
efeito de arecadar contribuições cornpuisórias previstas em lei, a criação desses entoz depende de ; 
expressa autorização legal, o diplome que autorie a sua criação deve indícar com precisão a quem é | 
conferida tel autorização, sub pent de enrncterizhf usurpação de poder a sua constinuição por suetos 
de dtreito & quem a let não tenha expressaments/conferido tal euª_K 

" ..— —— 
7/ 

Brasflie. 06 de ounibro de 1998 Zí;º“'/%&á 
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. TIPS 
CONGRESSO NACTONAL 

APRESENTACAO DE EMENDAS 
dain proposicho N esnosê | Medida Provisbria nº 1.718-198 

Aty 

DEPUTADO GERSON PERES 
nº do prontuário ] 

[1 D suprema 2 0 subeitatma 3 W mosincaive 4. D waios 5 (] Subsauvo gobw — ) 

Cragna 2a | [ Arigo 7 —ln 
IPoranto € imperioso que s autorize A al « A solução que esta emends oferece é no sentido de que 
seja autorizada a Orgenização das Cooperativas Brasileiras — OCB & criar o SESCDOP, 

O segundo erro ou equívoco, que também configura vicio juridico diz respeito 4 equiparação de 
cooperados à categoria profissional necessitada de treinamento em atividade cooperativa. Ore, os 
cooperados, associados às cooperativas, não são necessariamente pessoas físicas necessitades de 
assistência social ¢ de eduçação profissional. mas, com freqiiência, empresas urbanas é rutais Que se 
arsariam com tins ecnnâmicos e que nho podem nem devem cer benefioiárias do corviços o tooursos 
até AQUi recervedos apenas sos trabalhadores, como é o caso dos serviços prestados pelo SENAI, 
SENAÇ, SENAT é SENAR, na Indústria, no 
Comércio, nos Transportes e na Agricultura, bem como, dos serviços prestados pelo SESY, SESC. 
SEST « SENAR, de assietência pooial, exclusivamente, aos empregados ne Indústria, no Comércio, . 
nos Transportes e na Agricultura. | 

Ademais, conforme noticia Waldirio Bulgarelli (“Regime Tributdrio das Cooperativas”, Saraivy, São 
Paulo, 1974, Pags. 80 ¢ 55.) há multos anos jé se definiu, tanto no Ambito do Ministério do Trabalho. 
quanto no da Justiga do Trabalho, que cooperative não & categoria ecandmica e cooperado não é 
categona profissional, mas integram as categorias correspondetites às atividades que exercem. Assin, 
na presente emenda restringimos s bensficiários do servigo ora oriade nos empregados nas 
SOOperatives, nos mesmos moldes das demais entidades do Sisterma “S”, nas quais a nova orgonização 
e inspira na sus génese. 

O terceirn ermo ou equivoco constante do mrtigo 7° da medids proviséna é o que não delimits o âmbito 
das conperativas ebrangidas pelo efeito da Medida Provisória, ou seja, as Cooperativas Agropecugrias, 
pois tão somente estas é que devem ser abrangidas pelas solugdes do Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produghe Agropecudria — RECOOP. Aliás em nenhum dispositive da parte 
principal da Medida Provisória estão ebrungidas as Cooperstivas de Crédito, s Cooperativas de 
Consumo, as Cooperativas Habitacionais ou as Coaperativas dos Condutores Autdnomos de Veículos | 
Automotores, tampauco as Conperativas de Trabalho. Portanto é imprescindivel que se restrinja à 

| abrangência do novo servieo que se autoriza criar ao Ambito do setor que carece das soluções: 
apontadas psla Medida Provisória, 

A B~ e 
pe—— E — -- / Ú 

o 

| Brasília, 06 de outubro de 1998 W@A 



2912225073 m=m nca/5a 19143 

. CONGRESSO NACIONAL MP 1.715-1 
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06/10/98 ] NMedida Provirória nº 2.715.3/08 J 

— aNcor WY S0 prontuário 

DEPUTADO GERSON PERES 
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Dê-se nova redação ao Caput art, 8º da MPV 1715-1/98 

Art, 8° - O SESCOOP serd dirigido por um Congelho Nacional, com à 
seguinte composição: 

| - O Presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras -OCB; 
il - Um represantante dos coopérativados des Cooperativas de Habitação; 
Il - Um representante dos cosperativados das Cooperativas de Crédito; 
iV - Um representante dos coopsrativados das Cooperativas de Trabalho; 
V - Um representante dos cooperativados das Cooperatives Agricolas; 
VI - Um representante dos cooperativados das Cooperativas Pecuárias, 
Vil- Um representante dos cooperstivados dus Cooperativas dos Condutores 
Auténomos de Velcuios Automotores; 
Vil -Um represantants dos cooperativados dus Cooperativas de consumo; 
1% - Um rapresentante do Minlstério do Trabalho; 
X . Um reprasentants do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Soclal; 

Justificativa 

Os Ministérios meraments burocraticos, arrecadeadoras ou flscalizadores (Fezenda, 
Planajamento @ Orgamento, Agricultura e Abastecimento) em nada contribuem 
para & eficácia das ações que ee pretendam reallzar no &mbito da educação, 
formação profissione!, Saúde a Lazer dos trabalhadores, Estes Orglios não estão 
voltados para o objetivo primordial do Serviço a ser criado, qual seja, a execução do 
anainn de fnrmação profissianal, desenvalvimente e promoção soclal do trabaihador 
am coopaérativas. 

Também não é coneabivel que o empregado da cooperativa, as vezes um burocrala, 
não necossariamente ligado & progução, tenha assento no Conselho e outro 
empregada não. Para que não palrem dividas acerca dos objetivos eminentemente 
empresatials que devem orientar as decistes dos Conselhos das Entidades, estas 
devarfio ser constituidos exclusivamente por cooperstivados dos  diversos 
segmentos (habitação, orádito, trabalho, agriguitura @ pecudria), conforme proposto 
na emenda. í 7 

Brasilia, 08 de outubro de 1998 W’) 
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Dié-se nova redação no artigo 8° e incisos da Medida Proviséria 1715/98, suprimindo-se 
em conseqtidncia os atuals pardgrafos 1º e 2º, 

“Art. 8° - O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composicio: 

I - o Presidents du Organização das Cooparativas Brasileiras - OCB, que o presidird; 
H - os Presidentes dos Conselhos Regionais que vierem & ser constituidos na forma 

[ estabelecida no regimento do SESCOOP; 

| ME = Um representante dos Empregados em Sociedades Cooperativas Agropecuárias; 
{1V - Um representante do Ministério do Trabalho; 
V - Um represesntante do Ministério da Agrieultura e do Abastecimentos” 

JUSTIFICATIVA 

As entidades nas quais se inspira o presente Medida Provisória para criar o Servigo Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário tem seus conselhos constimfdos de maneira à 

[::cníerir uma vislo eminentements empresatial à sua gestão, como tal, o conselho da entidade ara 

constituida deve seguir o meamo padrão. Ou seja, o pensamento predominante nos atueis conselhos é | 

empresarial, assim, n lógica dos serviços nos quais se espelha a Organização que orá se autonza criar, 

o Conselho Nacional do Serviço Naciona] de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário - 

SESCOOP, deverá majoritariamente ser constímido por cooperados Ou conperativados da 

| agropecuiria, e não por representantes de órgãos de govemo como 0§ rainistérios da Fazenda ou do 

Planejamento e Orçamento, que ruito pouco ou quase nada terão « contribuit para a eficácia das agdes 

de treinamento, formação de mão de obra ou assistência social que 8¢ pretende reslizar através da nova 

| entidade. 
| 

| À composição proposta na presente emenda não deixa de contemplor no Conselho n presença de 

| representantes de orgdos do governo com atividades afins o serviço ora crisdo, bem como com o 

objetivo de formação e qualificação profissional, e stribui sos trabalhadores nas organizações 

cooperativas uma Tepresentaglo com direito a voz e yo1o. Entretanto, privilegis a participação dos 

| cooperados ou cooperativados no conselho, inclusi) atribuindo so presidente da Organização da 

| Cooperstivas Brasileiras — OCB, a presidénois da (dade ora oriada. 
LSl LGttt L R i aa n —— 

/ — 
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Suprima-se o §1° do art. 9°, da MPV 1715-1/98 

Justificativy: | 

Proposta que se justifica em função da alteração constante de emenda já apresentada, por não mais haver a figura da contribuição que o inciso | do art. 9º buscava instituir, substituída que foi pelo rapasso de recursos do FAT. Desta forma perde sentido a previsão de arracadação pela Previdência Social. 

Braglila. 06 de outubro de 1998 /g /ttm « 
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. CONGRESSO NACIONAL MP 1.715-1 

000006 

APRESENTACAO DE EMENDAS 

[ proposição 

06/18/58 1_ Medida Proviséria nº 1,715-1/98 — 

autor PE I 

DEPUTADO GERSON PERES | 

[ supraim % T sebrimeiva — 3 D montcitiva & S ssm 3.1 Soberttutivo giobal — ) 

página Ariige — E PFarágrafo 2º neiso alínea 

Suprima-se 6 $ 2º do artigo 9º da MPV 1715-1/98 

Justificative: 

As entidades das quals o dispositivo que se busca suprimir pretende retirar receitas 

(SENA!, SES|, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR) estão tendo, já há aigum 

tempo, gradativa redução dos recursos com os quais mantdm suas atividades de 

formação profissional é de assistência cocial, atividaces estas, allés, que sampre 

rapresentaram. um padrão de oxcalbncia, que certaments ficará ameasçado cam Mais 

asta invastida destinada & redução de suas contribulções, 

A presents Emenda harmoniza-se com aqueis que, modificando à redação do art. &º, 

Inclso |, eliminou a contribuição das Cooperativas destinada ao SESCOOP, 

substituindo-a por repassa de recursos do Fundo de Amparg &0 Trabalhador. 

Ademais, a Medida Provisória apresenta um defeito jurídico irremadiável, quel seja a 

inconstitucionalidade da destinação a entidade privada de contribuição compulgsória 

Instituída por lei, como são as contribuições para o SESI, o SENAI, o SESC, o SENAC, 

o SEST, o SENAT @ o SENAR. 

Com afeito, o artigo 149 da Conatituição reserva com exclusividads à União a 

prarrogetiva de orlar contribuições sociais de interesse de categorias econdmicas Ou 

profissionals, mas impede a sua destinação  entidudes privadas, porque limita à sua 

utilização coma indtrumontoc de atuação da propria Unitio nas raapectivas árees. 

Em face dessa vinculação das contribuições sociale as ações governgmentals da União. 

ol naecessário que ee contribuições para o hoje & amado "Sistama S" fossem 

ressalvadas no artige 240 da Constituição, desde que destinadas a entidades viculadas 

20 sistema sindicai. 

Ora, as cooperativas e suas organizaghes não ato entidades sindicais, nem integram o 

sistemna confederativo unitário de orgenização sindical instituido no artige 8° da 

Constiuição. - 
PARLAM! 

/ > 

Reastila, 08 de outubro de 1998 WW-) ‘ 

Sarvice dDmÉa. Mmà'] 
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000 APRESENTAGAO DE EMENDAS . 
{ te 7 FONCSICÃO ( 061098 —' Medida Provisória hº 1.715-1/98 

DEPUTADO GERSON PERES 7 do promudrio _; 

[17T suprossiva 3. D bm — 3 W modificative %0 sditvs 5. T Sobstitative giobal — ) 
Pagina Adige — Perdgralo | Tnolao | alinea ] ‘-anmm*mmur - 

íDb-u nova redação o Inciso 1 do artigo 9º da Medida Provisória 1915/98; 

| “Art. . Constituem receitas do SESCOOP: 

| 1 - contribuição mensal compulséris, & ser recolhida, a partir de 1º de jeneiro de 1999, pela' 
; Previdência Social, de 2,5% sob‘re © montante da remuneração paga a todos os empregados 
; das cooperativas agropecudrias; 
ee 
ul -. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Provisória foi editada visando solugdes para » Revitalização de Cooperativas de 
Produção Agropecuária, tanto que assim está explicitado na proprin ementa e em todos os dispos:tivos 
constantes dos arngos 1º a0 &, 

As receitas a serem atrecadades eravés de contribuições compulsórias sobre a fotha de salários devem 
seguir o mesmo gapirito da própria medíde provisória, ou seja, devem incidir exclusivamente sobre o 
montante da remuneraglio paga & todos o8 empregados das cooperativas agropeoudrias, pois a eles é 

que se destinaré o serviço & ser criado, 

Sobre a remuneração dos demais trabalhadores de organizações cooperativas; de orédito, de trabalho, 
habitacionais ou de consumidores, não deve incidir quaisquer ônus a ser destinado 3 manutenção de 

programas de formação profissions!, desenvolvimento e promoção social do trabalhador do Servigo 

Nacional de Aprentizagem do Cooperativismo Agropecudrio « SESCOOP. 

Ademais, s4 rendas ªos atuais serviços autônomos são constituídas na forma prescrita nesta emenda, 

não havendo justificação plausível para que seja disposto de maneira diferenciada. 

; = — — 

Brasília, 06 de outubro de 1998 /W«Áª"õ 
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L página Artigo & Parágrafo Trciso 1 | aiines 
L 

7 AÇÃO 

Dê-se nova redação ao Inciso | do artigo 9º da MPV 1715-1/98 

Art. 9º - Constituem receltas do SESCOOP: 

| - parce!s da arrecadação de Fundo de Amparo a6 Trabalhador - 

FAT, « ser definida pelo Conselho Doliberativo do Fundo de Amparo 

80 Trabathador - CODEFAT, após conslderadas as nescassidudes do 

SESCOOP e potencialidads de aplicação dos recursos em 

programas de redução do desemprego. A parcela dos recursos do 

FAT a ser repassada so SESCOOP não sfetari o montante 

destinado ao Banco Naclonal de Desenvolvimente Econômico e 

Social - BNDES, de que culda o art. 239, incleo |, da Constituíção 

Federal,”" 

Jusiificative: 

O FAT é formado pela recelta orlunda das contribuições destinadas ao PIS, 

tendo por objetivo o custelo do saguro-desamprego, justificando-se, portanto, 

& destinação de percela de seus recursos a finalidades como aquelas que 

serão perseguidas pelo SESCOOP, Servico que, destinando-se à formação 

profissions! & & promoção social dos trabalhadores, combaterá, de forma 

efetiva, o desemprego (ou, sob outra perspectiva, capacitará o trabalhador 

para recolocar-se no mercado de trabalho). Alnda mais relevo ganha e 

alternativa agora apresentads quando se submete ao squillibrado critério do 

CODEFAT a definigho do montante & ser repassado ao SESCOOP, bem 

| como a eferição do cumprimento de me?s de redução do desemprego. | 

TPA d 

; Brasilia, 06 de outubro de 1998 M . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS M 

T dsts F ! proposk 
06/10/98 i Medida Proviséria n° 1,718.1/98 

sutor [T @ 4o proatuirlo 
. DEPUTADO GERSON PERES | 

= = : — — 
1 - Supresiivs 2. D sabstitutiva 3,88 modificariva 4. U dtiva 

- 

5. O Substitutive global 

[Pgina1 ] Atigo O ;.-Trflmoz‘ [ | alines 1 

Dê-se nova redaçã toci ta 17]5/.:3 ;u no fociso Í e em consequência so § 2º do artigo 9º da Medida 

Ant. 9º Constituem rendas do SESCOOP: | 

1 — contribuição mensal compulsdria, à ser recolhide, a parti | . , & partir g 1° de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de 2,5% sobre o montante da remuneração t ados | i ok eração paga 2 todos os emprogados 

§1° 

§2- A referida contribuição é institaida em substituição às contribuições, da mesma cspécie, 

recolhidas pelas cooperativas agropecudrias e destinadas ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rura! - SENAR. 

JUSTIFICATIVA 

A alinea “d”, do inciso “P', do artigo 3° da Lei nº 8315, de 23 de dezembro de 1991, que dispde sobre 

a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rurel — SENAR, nos termos do artigo 62 do Ato das 

| Disposições  Constitucionais Transitórias, obriga 49 cooperativas Turais ao recolhimento de 

| contribuição sobre o montante da remuneração paga à todos os seus empregados em favor do SENAR. 

Esta emenda pretende excluir do âmbito das pessoas jurídicas de direito privado ou 8 elas equiparadas 

obrigades a contribuit a0 SENAR, aqueles que fi obrigadas a contribuir para a marnutenção do 

SESCOOF. ou seja, as cooperativas egropucuárias” 

| 
I}M‘mliu. 06 de nutubro de 1998 7W ' NN 
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000010 

data 
Bropail; E 05/16/98 _] L Medida Provisória o~ 1,718-1/98 

I 
DEPUTADO GERSON PERES d ES 1 T Supeva x TSN e 

¢80 o Inclo T ¢ em c Medida Proviséria 1715/98; : 

Art º Constituem rendas do SESCOOP: I- qmmt?uíçlo mensal compulsória, à ser recolhi, Previdência Social, de 2,5% sobre o montante da das cooperativas agropecuárias; 
-. 

da, a partir de 1º de janeiro de 1999, pela ' Temuneracio paga a todos os empregados 
- 

$ 3º - Aincidéncia da contribuição à que se refare o incigo I deste artigo não serd cumulativa com as contribuições atualmente destinadas ao Servigo Nacional de Aprendizagem Industial SENAL; a0 Servige Nacional de Aprendizagem no Comércio - SENAC, o serviço Nacional de Aprendizagem nos Transportes — SENAT, ¢ ao Serviço Nacional de Aprendizager Rural — 
SENAR; bem como, com as contribuições atwalmente destinadas ao Serviço Social da 
Indústria — SESI; ao Serviço Social do Comércio — SESC e no Serviço Socia! dos Transportes 
— SEST, prevalecendo em favor daquete ao qual seus empregados são beneficidtios diretos, 
segundo manifestação expressa do contribuinte. | 

| 

| JUSTIFICATIVA 
| 1A presente Medida Provisóma foi editada visando soluções vara & Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuaria, tanto que assim está explicitado na própria ementa ¢ 
em todos os dispositivos constantes dos artigos 1°4o 6°, 

i FARCAMENTAR? =— =S 1 
Brasilia, 06 de outubro de 1998 
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APRESENTACAO DE EMENDAS L I 
date 

proposição ’ 6/10/98 Medids Proviséria nº 1.715-1/98 Í 
ior 

* L DEPUTADO GERSON PERES | [T 
J [ Tm 3 O meseueis — 3 B vodinc 0 sam 5. C Substiurive globel — ) 

(PRgife RS Rg T Parigrate T o T Tnelis, I =lines ] S f o As r.enelm a serem adas através de contribuições compuisdrias sobre a folha de ulinoll devem seguir o mesmo espírito da própria medida provisória, ou seja, devem incidir exclunvgmmtc wobre o montante de remuneração paga & todos os empregados das cooperativas agropecutrias, pois a cles é que se destinará o servigo a ser criado. 

Sobre a remuneração dos demais trabafhadores de organizagdes coopérativas; de crédito, de trabalho, habitacionsis qu de consumidores, ndo deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à manutenglo de programas de formação profissional, desenvolvimento o promoção social do tr;ba.lhnd;r do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuério - SESCOOP. 

Ademais, ss rendus dos atuais servicos autdnomos são constituídas na forma prescrita nesta 
emenda, não havendo justificação plausivel para que seja disposto de maneira diferenciada 

A slteragho do parágrafo 3° do artigo 9º faz-se necessdria para deixar explicita a não 
cumulatividade desta contribuição com as já existentes destinedas 3 manutenção dos atuais 
servigos autônomos (SENAI, SENAC, SENAR, SENAT, SESI, SESC, SEST), bem como, 
tem o objetivo de possibilitar que o contribuinte manifeste expressamente de qual serviço seus 
empregados são beneficiários diretos, a fim a estabelecer qual dos serviços receberá a 
contribuição em caso de diivida, 

Wrasilia, 06 de outubro de 1998 
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Inciua-se onde couber na MPV 1715.1/88: 

O inciso IV do art. 2º da Lei nº 8.315/91, que dispõe sabre a criação do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, passa & vigorar com à 
seguints redação: * . 

A 2a 
1V - O Presidente da Confaderação Nacional da Agricuitura - CNA, 

JUSTIFICATIVA 

A emanda visa substitulr, na Lei nº 8.318/81, a participação do reprasentante 
da Organização des Cocperativas Brasfielras - OCB, no Colégio Diretivo do 
SENAR, pelo Presidents da Confederação Nacional da Agricultura - CNA, 
poie o artigo 8° da Medida Provistria estabelece a participação de cinco 
representantes da OCB, (al incluido ssu presidente) na composição do 
Congelho Nacional que dirigirá 6 Servigo Nacional de Aprendlzagem do 
Cooperativismo - SESCOOP. 

T 

| 
Énskhn. 06 de outubro de 1998 
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Façam-se as substituições 
solicitadas 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 16/10 98 — 
” GABINETE DA LIDERANGA DO PFL F[ Ó == 

S ee 

Z 

Ofício nº 1288-L-PFL/98 Brasília, 13 de outubro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 

Deputados do Partido da Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir 

parecer à Medida Provisória nº 1.715-1, de 1° de outubro de 1998, que "Dispde sobre o 

Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 

autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providências", em substituição aos anteriormente designados. 

EFETIVOS: 

Deputado CARLOS MELLES 
Deputado ABELARDO LUPION 

SUPLENTES: 

Deputado PAES LANDIM 
Deputado LUIZ DURÃO 

Atencmsamente,é@/q)\)\‘ 

ã._' ——A — 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
Lider do PFL 

; 7 ões Wists 
Excelentíssimo Senhor Seniço de Comissões 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES ‘ AV eSO f‘— 
Presidente do Congresso Nacional N / 
NESTA. — : 

GER 3.17.23.004-2 (MAV/S8)



Façam-se as substituições 

SENADO FEDERAL solicitadas 
Gabinete do Líder do PFL 

Em 16 //7197 48, 

OFNº 150/98-GLPFL / 

Brasília, 15 de outubro de 1998 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a substituição dos 
Senadores Hugo Napoleão e Edison Lobão pelos Senadores Jonas 
Pinheiro e Djalma Bessa, como titulares, para comporem a Comissão Mista 
incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 1.715-1, adotada 

em 1º de outubro de 1998. 

Atenciosamente, 

Senador EDISON LOBÃO 
Líder do PFL, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Senado Federa! 

Sarvigo da Comissães Mi:tul 
h 

n 2SA 00 19 ) à/ 



O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a 

Medida Provisória nº 1.715, adotada em 3 de setembro de 1998 e publicada 

no dia 4 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 

autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providências”. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos $$ 4º e 

5º do art. 2º da Resolução nº 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 

incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PFL 
Hugo Napoleão 1.Francelino Pereira 

Edison Lobão 2.Gilberto Miranda 

PMDB 
Jader Barbalho 1.Fernando Bezerra 

Nabor Júnior 2.Carlos Bezerra 

PSDB 
Sergio Machado 1.Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 1.Sebastido Rocha 

PPB 
Epitacio Cafeteira 1.Leomar Quintaniiha 

SENADO FEDERAL 
Subsceretaria de bia 

MPUMF )97 ..8 Y8 

--%wa@ — 



Deputados 

Titulares 
Suplentes 

PFL 
Inocéncio Oliveira 1 Alvaro Gaudéncio Neto 

José Carlos Aleluia 2.Abelardo Lupion 

PSDB 
Aécio Neves 1.Jovair Arantes 

Arnaldo Madeira 2.José Thomaz Nond 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Geddel Vieira Lima 1.Wagner Rossi 

Bloco {PTIPDTIPC do B) 

Marcelo Déda 1.Fernando Ferro 

PPB 
Odelmo Leão 1.Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 

o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 
Até 

Até 
Até 

29-9-98 - publicação no DCN nº 21 

9-9-98 - prazo para recebimento de emendas e para 

Comissão Mista emitir o  parecer sobre 

admissibilidade 

18-9-98 - prazo final da Comissão Mista 

3-10-98 - prazo no Congresso Nacional 

SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Ala 

NUnA LS [08 n G 
| 
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Dis mermu de Revitali de B e E E 
autoriza n Naci de 
do Cooperativismo - S ,:Mwmm 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no su da emibulção que the confere o art. 62 da 
“Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com forga de 

.Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas &s disposições desta Medida Provisória. 

An 2 As de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições 
previstas no Anexo a esta Medi isócia, 

$ 1º As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após & 
de descontos com os respectivos credores. o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de i 
gperações ainda em íwdâlln.lm[ s; em e de 1997, é s recuros necessários o ugments H 
dividas provenicntes de aquisição de insumos o5 ou Ástas ¢ 
Sprigações fiscafs socas odeh extstêntes em 30 de o de 1997 e sinda não pagas. 

§2° Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos o valoes 
destinados para capítal de giro e investimentos essenciais ¢ o recebíveis originários de 
réditos constinídos ax 30 de junho de 1957, de acordo com o plano de revitalização da cooperetiva. 

$3º O pagamento da primeira parcela de capital das opernções de erédito de que trata este 
artigo terá carência de vinte e qualro mescs c à primeira parcela de encargos financeiros será exigida no 
mamm,moummd« Tecursos para quitação de dividas com o sistema financeiro, com 
caoperados e oriundas d. squisição de insumos agropecuários, de (ributos e de encargos sociais e 
rabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de cc 

84º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento 
da primeira parcela da operação tcrá carência de prazo equivalente 3o de maturação do empresndimento 
$revisto no projeto, aplicével a capital e encargos financeiros. 

30 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOGP, atendida 
o preliminar constante da am 5º, caput, exigirse-á parecer de auditoria 

a procedência dos valores relacionados a dlvidas ki, Dem como à apresentação 
e desenvolvimento da cooperatrea, provado em asvembléia geral cxtraoriiniria pela maiória 
dos cooperados, contemplando: 

e 

1 projeto de reestruturmg o demonstrando n viabilidade técnica e econômico-financeira da 
cooperativa, com direcionamenta das atividades para o foco principai de atuação de uma cooperativa de 
Frodução agropecuária e desimobilizagdes de ativos não relacionados com o cbjeto princípal da 
sociedade, dentre outros aspectos: 

N1 - projeto de capializagios 
L+ projeto de profissionalização da gestão cooperntiva; 
1V - projeto de organização ¢ protissionalização dos cooperados: 
Ve Pm:idv de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperstivo. 

A cooperativa imeressads em financiamentos do RECOOP deverá comprovar & 
aprovação, pela e geral, de reforma e com u previsão das g, s 

1- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
aso; 

71 - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de csda 
exercício; 

H - garantia de açesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informações 
Trelacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperative; 

TV - mandaio do consclho de súministração não superior x quetro anos, sendo obrigatória « 
renovação de, no mínimeo, um terço dos mernbros; 

V - inclegibilidede, para o conselho de adirinistração ¢ para o conselho fiscal: 
2) do associado que estabelecer relação empregaticia com & cooperativa, do agente de 

<comércio ou aendinistredor de pessoa ineídica que opere em um dos campos cconômicos O que exerça 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 

g —— — 
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u pelo estatuto social, além dos condenados , de prevaricação, peite ou subomo, 
o pecalsio u conira « ecmomia popular 4 fé páblica u a propeiededes 9 

b)do cônjuge, ascendentes, de ou colaterais alé o segundo grau, por 
consanguínidade ou afinidade. dos iniegrantes dos órgãos cstaninários da cooperstiva; 

V1 inelegibilidade, pam o conselho de administração, dos membros do conselho físcal em 
‘exercicia nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição; 

E - vedação aos administradores, assim entendidos os integrames do conselho de 
sdrministração e da At exesutiva, de 

) praticar ato de liberalidade & eusta da cooperativa; 
) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveita proprio ou de 

terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorréncia de atos conperativos praticados entre cles & 
a cooperativa; 

) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou indiretamente em 
funglo do exercicio de seu cargo; 

) participar o influir em deliberação sobre assuntos de inleresse pessosl, cumprindo-lhes 
decara os motivos de seu impedimento; - 

<) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade. 
ela desempenhada; " P” 

1) fomecer, sob qualquer pretexto, sioda que mediante tomada de pregos ou concorréncia, 
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes 2os atos cooperativos praticados entre eles ¢ a 
<cooperaiva, estendendo-se tl proibição 308 cônjuges. ascendentes. descendentes ¢ colaterais ulé o 
segundo greu, por consangúinidade ou afinidade; 

VI« responsabilidade pessoal do administiados petos prejuízos que causar 3 cooperativa, 
nclusive com exigéncia de devolução dos valores recebidos. acrescidos de encargos compensatários, 
quando proceder: 

1) com violação da lei ou do estatuto; 
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

1X - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
0 de seus deveres ¢ violação da fci ou do estatuto e pelos atos praticados com cuipa ou 

X - proibição de participação conjunta, nos órgios de administragho e no conselho fiscal, 
19 côniuge, ascendentes, descendentes e colaterais al até o segundo grau, por consanguinidade ou afinidade, 
dos administradores ou membros do conselho fi 

Am * Flet o Poder Executivo uutorizado n abeir linha de erédito, alé o limite de R$ 
2:100.000.000:00 (dois bilhões e eem millges de reais), destinada 3 do RECOOP d 

e consalta prévia tenha i o m!ld-gxlbnflalm! 'pelo Conith 
e insinido oo s do ler Executivo, de 23 de janeiro de 

§ 1º As operagdes de erédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisória & consoante 
d.mnmmomumm Aruo luinralundu 

:uemoupflldfllwnflnwfiupfllu 

Am 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

sl compulsória, a ser recoidn n partr d 1 jeneiro de 1999, pela 
Previdência Social, de dols vinula cmwmmommg’&m Temunetáção paga a todos o8 
empregados pelas cooperativas; 

11 - doações e legados; 
I - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
TV - rendas ociundas de prestação de serviços, da alienação ou da focação de seus bens; 
V - receitas operacionais; 
Vi - pmes pecuniárias, 

- §|'Amemmxmwmmuw\mw-mmnw 
Aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções ¢ pri usi 
Jedicial, aplicáveis às convibuições LA A Social, semdo o eu kit porto A disposição do 

§24 referida conrituigio é instítuída em substítuição & contribuições, de mesma 
espécie, recolhidas pelus cooperativas e destinadas ao: 

T7 Serviço Nacional de Aprendizagem st - SENAL 
LS Secial d rditns - 5) = 

igo Nacions| Comercial - SENAC; 
1V . Servigo Social do Coméreio- S50, 
Y Sgrviço Nacional de Aprendizagem do Transporta.. SENAT; 
VI - Serviço Social do Transporie - S 
e Naeional de Aprendizagem Rural - SENAR. 
$3º A partirde |º de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 

de comribuições ds entidades menclonsdas no 82 exceriados iquelas de compéncia S P 
dezembro ds 1998 e 05 respectivos encargos, multas e juros. 

AR 10. O Poder Executivo, no prazo de alé cento e oitenta dias, estabelecerá condições 
paras 

1- desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da aplicação de 
recursos públicos no sistema cooperativ 

11 avaliar o modelo de sisiema cooperativo brasileiro, focmulando medidas tendentes ao 
seu aperfeiçoamento, 

An. 11. A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo. 

At 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

An. 13, Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.715-1, 
de 19 de outubro de 1998. 

Art. 14, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sus publicagdo. 
Brasília, 29 de outubro de 1998; 177° da independência c 110º da Repóblica. 

situações enquadradas nó o Íl subeegtene o0 8'% FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
11 com recursos dos Fundos c«.fiwa Financiamento do Norte, do Nordeste o Pedro Malan 

o ConoOeste (FNO, FNE e FCO) no cato de tivas dessas regiões c conforme a Francisco Sérgio Turra Iocalização, excluídas as parcelas destinadas a novos & R respeliado o disposto nos 96 Paulo Paiva 
deste artigo; ; 

T - em quelquer hipótese, sob 10 da insfitição finaecira, ineumbindo-se esta de ANEXO 
X aFhice i Prgtmento 6 e exigir 4 garantias necessárias, em consonância com 2S — 1. CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

ETA Encargos fmanseiros (11 $2º O ênus fiscal dos empréstimos so amparo do RECOOP, ressal [Cotas-pantes. ALE 15 anos IGP-DI + 4% os Fundos mencionados e Stk coberto mediante amuláção de despessa destinndos > = 
Tottos programas Inluídos o Qrgamento Geral da Ut o Securitização Arplicio. para 10 Varisção dos preços minimos +3% a 

$ 3¢ Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos operações 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), - securitizadas 
quando estiverem lastrcando operações de crédito ao abrigo do RECOORP, terão seus prazos de retomo ¢ — | Outras dividas (após negociação de AL 15 anos. IGP-DI + A% ae. 
Sango fininesiros devidamente ajustados x estas operações, cerrendo 0 ônus à conta do respectivo — | descontas e wocad bl 

$4º No caso de cooperativas das regiões amparadas mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicam-se 2s operações de crédito no sto da contratação, exceto sobre as parcelas 
destiz. V0s investimentos e sobre os valores da securitização, 05 encargos financeiros usualmente 
poreles, — sdos, seinferiores aos fixados no Anexo desta Medida Provisória. 

An 6º Os retomos das operações de crédito, de que traua esta Medida Provisória, quando 
onal, serão destinados 20 ireadss por recursos repassados pelo Tesouro Naci ‘abatimento da dívida 

pública, 
Ar7 Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo - SESCOOP, <o idads jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização 
i de Seus rezureos pelo Tribanal de Cómas d Únifo: com o oo izar, administrar o de 
< execvtar em todo o temitório necional o ensino de formação profissional, esenvals] 
social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. 

Ímento e promoção. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com 
<entros próprios ou atuará sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados. 

An 8% O SESCOOP serd dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição: 

- um representante do Ministério do Trabeiho; 
11 - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 

o 1 - um representante do Ministério da Fazenda; 
1W um representante do Ministório do Pleneiamento e Orameni: 

ntante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
b representantes da Orgenização das Cooperativas Brasileiras - OCB, af incluído o 

seu Presidente; 
º — VIl-um epresentante dos trabalhadores em sociodsdes cooperatívas. 

$ 1º O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB. . 

§2° Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vicr a ser estabelecida no 
regimenso do SESCOOP, 

I - CONDICOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISIGAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécke Prazo Financeiros (4] 
Dividas com coopersdos e oatras | AR 15 snos IGP-DI + 4%a. 
oriundas ce aquisigio de insumos 
agropecuários (após negociação de 

Tribatos & encargos e Al WPD + % aa 
trabalhistas (após wvcllçlo de 
descontos) 

Tt - CONDIGBES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBIVELS DE COOPERADOS 

Frizo s financeiros 
lores 3 reseber de cooperados A 15 anos TCP-DI + 46 .2. 

1V - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Frazo Encargos financeiros () 
Invesimentos (inclusive capítal de | AW 15 anos TGP-DT + 4% 8. 
Bm par inicio de alividade 
decomente destes investimentos) 
Capital de Giro EE ENEETES 

(*) Inclul-se f o spread bancário de até três por cento ao ano. 

NOTA: Na caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constiucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos ¢ 
sobre os valores da securitização, 05 encargos financeiros usualmente por cles praticados, se 
inferiores aos niveis aqui cstabelecidos, 

mo w 2A1522018 
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Mensagem nº 1.317 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submetó à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.715-2, de 29 de outubro de 1998, que 

"Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e d4 outras providéncias". 

Brasilia, 29 de outubro de 1998. 

and 

S0 FESERAL 

Cube, Cond. Legisl do G. N. 
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ICONFERE COoM 0 ORIGINAL, 
30./10 .4 

FF ' 

E.M.nº 673 

Em 29 de outubro de 1998. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter  elevada consideragio de Vossa Exceléncia 

proposta de reedição da Medida Proviséria n® 1.715-1, de 1º de outubro de 1998, que dispde 

sobre o Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de Produgdo Agropecuaria - RECOOP e 

autoriza a criação do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP. 

A presente proposigdo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisdria, tendo em vista a iminéncia da perda de sua eficácia, face a falta de 

apreciaçâó pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

" 3A g W 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 1.715-2,DE 29 DE OUTUBRO DE 1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecudria - RECOOP, observadas s disposigdes desta Medida Provisoria. 

Art.2° As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerdo às condiges 
previstas no Anexo a esta Medida Proviséria. 

$ 12 As operações de crédito de que trata este artigo terdo como limite, após a negociação 
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de 
operações ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessários para o pagamento de 
dívidas provenientes de aquisição de insumos agropecuários, com cooperados ou trabalhistas e de 
obrigações fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas. 

$ 2º Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos os valores 
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de 
créditos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa. 

$ 3º O pagamento da primeira parcela de capital das operações de crédito de que trata este 
artigo terá carência de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros será exigida no 
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com 
cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e 
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de cooperados. 

$ 4º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento 
da primeira parcela da operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento 
previsto no projeto, aplicável a capital e encargos financeiros. 

Art. 3º Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida 
à condição preliminar constante da parte final do art. 5º, caput, exigir-se-á parecer de auditoria 
independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas existentes, bem como a apresentação 
do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinária pela maioria 
dos cooperados, contemplando: 

1- projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da 
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de 
produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da 
sociedade, dentre outros aspectos; — 

U - projeto de capitalização; NADO FFDERAL 
vhs. Cond Legisl do €. N, 

Moy me 29159 P9y 
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III - projeto de profissionalizagdio da gestdo cooperativa; 

1V - projeto de organização e profissionalizagéo dos cooperados; 



V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

Art. PA cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a 
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias: 

I- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
caso; 

H - auditoria independente sobre os balangos e demonstragdes de resultados de cada 
exercicio; 

. III - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informagdes 
relacionados com a execução do piano de desenvolvimento da cooperativa; 

IV - mandato do consetho de administragdo não superior a quatro anos, sendo obrigatéria a 
renovação de, no minimo, um ter¢o dos membros; 

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal: 

a) do_associado que estabelecer relagio empregaticia com a cooperativa, do agente de 
comércio ou administrador de pessoa juridica que opere em um dos campos econdmicos ou que exerga 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos conjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussdo, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; 

b)do conjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangiiinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutérios da cooperativa; 

VI - inelegibilidade, para o conselho de administragdo, dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores a data da assembléia de eleição; 

VII - vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de 
administragdo e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa; 

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de 
terceiros, seus bens, servigos ou crédito, salvo em decorréncia de atos cooperativos praticados entre eles e 
a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em 
função do exercicio de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

¢) operar em qualquer um dos campos econdmicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de pregos ou concorréncia, 
bens ou servigos à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau, por consangiiinidade ou afinidade; 

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuizos que causar a cooperativa, 
inclusive com exigéncia de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatérios, 
quando proceder: 

a) com violação da lei ou do estatuto; g 
b) dentro de suas atribuigbes ou poderes, com culpa ou dolo; Suh A 

MOU me d. TS 4,0 | 
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, IX-responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
golcumpnmento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou 
olo; 

. X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal, 
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangúinidade ou afinidade, 
dos administradores ou membros do conselho fiscal. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 
interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comitê 
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998. 

) $ 12 As operações de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Proviséria e consoante 
discriminação constante do seu Anexo serão realizadas: 

I-com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 
situagdes enquadradas no inciso II subsegiiente e no $ 3¢ deste artigo; 

11 - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regides e conforme a sua 
localização, excluidas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§3%e 4 
deste artigo; 

10 - em qualquer hipétese, sob risco da instituigdo financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessarias, em consonéncia com as 
disposições do crédito rural. 

§2% O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
pelos Fundos mencionados no paragrafo seguinte, será coberto mediante anulagfio de despesas destinadas 
a outros programas incluidos no Orgamento Geral da União. 

§ 32 Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE) e dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lastreando operagdes de crédito ao abrigo do RECOOP, terdo seus prazos de retorno e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operagdes, correndo o ônus à conta do respectivo 
Fundo. 

§4° No caso de cooperativas das regides amparadas pelos mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicam-se as operagdes de crédito no ato da contratação, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente 
por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Proviséria. 

Art. 6° Os retornos das operagdes de crédito, de que trata esta Medida Proviséria, quando 
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serdo destinados ao abatimento da divida 
publica. 

Art, 7º Fica autorizada a criagio do Servigo Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalizagdo 
da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar 
e executar em todo o territdrio nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promogio 
social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. 

Parégrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contard com 
centros proprios ou atuará sob a forma de cooperação com órgãos publicos ou privados. 

Art, 8% O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição:
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1 - um representante do Ministério do Trabalho; 

T - um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; 
I - um representante do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante do Ministério do Planejamento e Orgamento; 
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
VI - cinco representantes da Organizagdo das Cooperativas Brasileiras — OCB, aí incluido o 

seu Presidente; 
VI - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. 

$ 12 O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB. 

§ 2º Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art, 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

I - contribuigdo mensal compulsoria, a ser recolhida, a partir de 12 de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

1l - doações e legados; 

IIT - subvengdes voluntarias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

IV - rendas oriundas de prestação de servigos, da alienação ou da locação de seus bens; 
V - receitas operacionais; 

VI - penas pecunidrias. 

§ 1° A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdéncia Social, 
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobranga 
judicial, aplicaveis as contribui¢Ses para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do 
SESCOOP. 

$2º A referida contribuigdo é instituida em substituigio as contribuições, de mesma 
espécie, recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao: 

I - Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 
1I - Serviço Social da Industria - SESI; 
III - Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
IV - Servigo Social do Comércio - SESC; 
V - Servigo Nacional de Aprendizagem do Transporte.- SENAT; 
VI - Servigo Social do Transporte - SEST; 
VII - Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

$3º A partir de 1° de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 
de contribuigbes às entidades mencionadas no $ 2%, excetuadas aquelas de competéncia até o més de 
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento ¢ oitenta dias, estabelecera condições 
para: 

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisdo, auditoria e controle da aplicação de 
recursos piiblicos no sistema cooperativo; 

T - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 
seu aperfeicoamento. 

Art. 11. A organizagio e o funcionamento do SESCOOP constard de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo.



Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

. Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n® 1.715-1, 
de 1° de outubro de 1998. 

Art. 14. Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 29 de outubro de 1998; 177° da Independéncia e 110° da Repiblica. 
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Anexo à Medida Provisória nº 1.715-2,de 29 de OUTUBRO de 1998. 

1- CONDIGOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
Securitização Ampliação, para 10 | Variação dos preços mínimos + 3% a.a. 

anos, dos prazos das 
operagoes 
securitizadas 

Outras dividas (após negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
descontos e troca de funding) 

11 - CONDIGOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
oriundas de aquisição de insumos 
agropecudrios (apés negociação de 
descontos) 

Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
trabalhistas (após negociação de 
descontos) 

TM - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

IV - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (¥) 
Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
giro para inicio de atividade 
decorrente destes investimentos) 

Capital de Giro Até 2 anos 8,75% a. a. 

(*) Inclui-se ai o spread bancario de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regides amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se as operagdes de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitizagdo, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715-1,DE 10 DE OUTUBRO — DE 1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 
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Avison? 1.458 -SUPAR/C.Civil. 

Brasilia, 29 de outubro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretério, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentissimo Senhor 

Presidente da República submete a deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisoria 

n?1.715-2,de 29 de outubro de 1998. 

B o d 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidéncia da República 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretdrio do Senado Federal , 
BRASÍLIA-DF. j - s 

|u aa 2. #3820 98 
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SF - 4-11-98 

14h30min 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a 

Medida Provisória nº 1.715-2, adotada em 29 de outubro de 1998 e 
publicada no dia 30 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 

autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providências”. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4º e 

5º do art. 2º da Resolução nº 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 

incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 

PFL 
Hugo Napoleao 

Edison Lobão 
PMDB 

Jader Barbalho 

Nabor Júnior 
PSDB 
Ludio Coelho 

Bloco Oposigéo (PT/PDT/PSB/PPS) 
Eduardo Suplicy 

PPB 
Epitacio Cafeteira 

Suplentes 

1.Francelino Pereira 
2.Gilberto Miranda 

1.Fernando Bezerra 
2.Carlos Bezerra 

1.Carlos Wilson 

1.Sebastido Rocha 

1.Leomar Quintanilha 

SENADO FEDERAL 
Dsscrelaiia de Ata 
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Deputados 

Titulares Suplentes 

PFL 
Carlos Melles 1.Paes Landim 
Abelardo Lupion 2.Luiz Durão 
PSDB 

Osménio Pereira 1.Ademir Lucas 
B. Sá 2.Candinho Mattos 

Bloco (PMDB/PRONA) 
Silas Brasileiro 1.Oscar Goldoni 
Bloco (PT/PDT/PC do B) 
Marcelo Déda 1.Fernando Ferro 

PPB 
Dilceu Sperafico 1.Roberto Balestra 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 

o seguinte calendario para a tramitação da matéria: 

Dia 4-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 5-11-98 - instalação da Comissédo Mista 

Até 4-11-98 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissdo Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 13-11-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 28-11-98 - prazo no Congresso Nacional 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.715-2, ADOTADA EM 29 
DE OUTUBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 30 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
DE REVITALIZAÇÃO DE COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA - RECOOP, AUTORIZA A CRIAÇÃO DO 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 
COOPERATIVISMO - SESCOOP, E DA  OUTRAS 
PROVIDENCIAS™: 

CONGRESSISTA EMENDAS N°S 

Deputado ADEMIR LUCAS.................... 008 009. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SA......... 010. 

Deputado BENEDITO DOMINGOS........... 011. 

Deputado EFRAIM MORAIS................... 016. 

Deputado GERSON PERES................... 002 003 004 005 
006 018 019 020 
021 022. 

Deputado HERCULANO ANGHINETTI...... 013. 

Deputado JOSE S. DE VASCONCELLOS.. 001. 

Deputada LÍDIA QUINAN....................... 015. 

Deputado OSCAR ANDRADE.................. 007. 

Deputado OSORIO ADRIANO...............ee 017. 

Deputado ROBERTO PAULINO............... 014. 

Deputado SARAIVA FELIPE................... 012. 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 022 s 

- Serviço de Comissdes Mistas - 
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000001 

| DATA | PROPOSI 

— 
DEPUTADO JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
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__l PÁGINA l_‘ [ agnGO | | PARÁGRAFO | [ meaiso | [ arinea ] 

TEXTO R [ _mxo | 
LEMENDA SUPRESSIVA A MEDIDA PROVISORIA N° 1715-2/98 

Suprimam-se os artigos 7°, 8°, 9°, 10° e 11° da Medida Proviséria. 

JUSTIFICATIVA 

O setor cooperativo e seus empregados já integram o Conselho Deliberativo do Servigo 

Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), presidido pela Confederagio Nacional da 
Agricultura (CNA), onde é representado pela Organização das Cooperativas Brasileiras 

(OCB). Dessa maneira, os recursos arrecadados junto as cooperativas com o objetivo de 

organizar, administrar e executar a formagio profissional dos trabalhadores e pequenos 

| proprietérios rurais podem ser devidamente aplicados em beneficio dos empregados e 

_ooperados que atuam nesta drea especifica da atividade rural. Para tanto, basta uma ação 

organizada dos titulares do segmento junto ao Conselho. Não há, portanto, necessidade de 

criar-se uma nova estrutura administrativa, cuja operacionalizagio envolve novos gastos e 

uma superposição organizacional onerosa e supérflua em tempos de dificuldades financeiras. 
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CONGRESSO NACIONAL MMP 1.715-2 

000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Gt proposição 
04/11/98 Medida Provisória nº 1.715-2/98 

autor W do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 

[1 D supressiva 2 D substitutiva — 3 B0 modificativa 4.0 aditiva 5. L] Substitutivo global 

[ Página 112 | [ “Artigo 7º | Parágrato — | Inciso | alinea 
TEXTO/JCSTIFICACAO 

Dé-se nova redação ao caput do artigo 7° da Medida Proviséria 1.715-2/98 

“Art. 7° - Fica a Organiza¢do das Cooperativas Brasileiras - OCB autorizada a criar o 
Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecudrio— SESCOOP, com 
personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalizagio da aplicação de seus 
recursos pelo Tribunal de contas da União, com o objetivo de organizar, administrar ¢ 
executar em todo territério nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e 
promoção social do trabalhador em cooperativa agropecudria.” 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Proviséria foi editada visando solugSes para a Revitalizagdo de Cooperativas de 
Produção Agropecuatia, tanto que assim está explicitado na prépria ementa e em todos os dispositivos 

constantes dos artigos 1º ao 6°. 

Aparentemente visando atender os objetivos de profissionalizag3o da gestdo cooperativa estabelecido 

no inciso I do artigo 3°, a Medida Proviséria a partir do seu artigo 7° autoriza a criagdo de um 

Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo. Entretanto, na forma como foi redigido o 

referido artigo incorre em trés erros ou equivocos, que pretende-se sanar com esta emenda, quais 

sejam: 

O primeiro, que consiste em grave vicio juridico é a pretensa autorização conferida para a criação do 

SESCOOP com personalidade juridica de direito privado, sem que o diploma autorizador dessa 

criação aponte a quem o Estado esta conferindo tal autorizagéo. 

Pessoas juridicas de direito privado são criadas pela vontade autdnoma dos seus instituidores. Se, para 

efeito de arrecadar contribuigdes compulsorias previstas em lei, a criagio desses entes depende de 

expressa autorizagdo legal, o diploma que autorize a sua criação devefhdicar com precisão a quem é 

conferida tal autorização, sob pena de caracterizar usurpação de poder'a sua constituição por sujeitos 

de direito a quem a lei não tenha expressamente conferido tal encargo. 
PARLAMENTAR 

T/ LA~ 
Brasilia, 04 de novembro de 1998 Deputado Gerson Peres 
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ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
04/11/98 Medida Provisória nº 1.715-2/98 

autor n do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 

[1 O supressiva 2. D substitutiva 3. Bl modificativa 4. U aditiva 5. ] Substitutivo global — | 

[ Página 22 | [__Artigo 7° | Paragrafo | Inciso [ alinea | 
TEXTO / JUSTIFICACAO 

Portanto é imperiose que se autorize à alguém. A solução que esta emenda oferece é no sentido de que 
seja autorizada a Organização das Cooperativas Brasileiras — OCB a criar o SESCOOP. 

O segundo erro ou equivoco, que também configura vicio juridico diz respeito à equiparagdo de 
cooperados à categoria profissional necessitada de treinamento em atividade cooperativa. Ora, os 
cooperados, associados as cooperativas, ndo sdo necessariamente pessoas fisicas necessitadas de 
assisténcia social e de educagio profissional, mas, com frequência, empresas urbanas e rurais que se 

associam com fins econdémicos e que ndo podem nem devem ser beneficidrias de servigos e recursos 
até aqui reservados apenas aos trabalhadores, como é o caso dos servigos prestados pelo SENAL 

SENAC, SENAT e SENAR, de aprendizagem, exclusivamente, aos empregados na Indistria, no 

Comércio, nos Transportes ¢ na Agricultura, bem como, dos servigos prestados pelo SESI, SESC, 
SEST e SENAR, de assisténcia social, exclusivamente, aos empregades na Indistria, no Comércio, 

nos Transportes e na Agricultura. 

Ademais, conforme noticia Waldirio Bulgarelli (“Regime Tributirio das Cooperativas”, Saraiva, São 

Paulo, 1974, Pags. 80 e ss.) ha muitos anos já se definiu, tanto no ambito do Ministério do Trabalho, 
quanto no da Justiga do Trabalho, que cooperativa não é categoria econdmica e cooperado não é 
categoria profissional, mas integram as categorias correspondentes as atividades que exercem. Assim, 

na presente emenda restringimos os beneficidrios do servigo ora criado aos empregados nas 
cooperativas, nos mesmos moldes das demais entidades do Sistema “S”, nas quais a nova organizagio 

se inspira na sua génese. 

O terceiro erro ou equivoco constante do artigo 7° da medida provisoria € o que não delimita o âmbito 

das cooperativas abrangidas pelo efeito da Medida Proviséria, ou seja, as Cooperativas Agropecudrias, 
pois tão somente estas é que devem ser abrangidas pelas solugdes do Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produção Agropecuiria — RECOOP. Alias em nenhum dispositivo da parte 

principal da Medida Proviséria estdo abrangidas as Cooperativas de Crédito, as Cooperativas de 
Consumo, as Cooperativas Habitacionais ou as Cooperativas dos Condutores Autdnomos de Veiculos 
Automotores, tampouco as Cooperativas de Trabatho. Portanto é imprescindivel que se restrinja a 
abrangéncia do novo servigo que se autoriza criar ao âmbito do setor que carece das solugdes 

apontadas pela Medida Proviséria 

PARLAMENTAR 

T F P” 

Brasília, 04 de novembro de 1998 Depu/tãdb Gerson Pefes 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
04/11/98 Medida Provisória nº 1.715-2/98 

autor n do prontuário 

DEPUTADO GERSON PERES 

[1 0 supressiva 2. D substituiva 3. I modificativa 4. [) aditiva 5. D Substitutivo global — ) 

[ Fágina 1 ] [ Artigo & | Parágrafo [ Inciso 1aV | alinea ] 
TEXTO / JUSTIFICACAO 

Dé-se nova redação ao artigo 8° e incisos da Medida Provisoria 1.715-2/98, suprimindo- 

se em conseqiiéncia os atuais parigrafos 1° e 2°. 

“Art. 8° - O SESCOOP sera dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição: 

I - o Presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, que o presidira; 

II - os Presidentes dos Conselhos Regionais que vierem a ser constituidos na forma 
estabelecida no regimento do SESCOOP; 

1II — Um representante dos Empregados em Sociedades Cooperativas Agropecuarias; 
1V - Um representante do Ministério do Trabalho; 

V - Um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;” 

JUSTIFICATIVA 

As entidades nas quais se inspira a presente Medida Provisoria para criar o Servigo Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo Agropecudrio tem seus conselhos constituidos de maneira a 
conferir uma visio eminentemente empresarial à sua gestão, como tal, o conselho da entidade ora 

constituida deve seguir o mesmo padrão. Ou seja, o pensamento predominante nos atuais conselhos é 
empresarial, assim, na logica dos servigos nos quais se espelha a organização que ora se autoriza criar, 

o Conselho Nacional do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuério — 
SESCOOP, devera majoritariamente ser constituido por cooperados ou cooperativados da 
agropecudria, e não por representantes de órgãos de governo como os ministérios da Fazenda ou do 
Planejamento e Or¢amento, que muito pouco ou quase nada terdo a contribuir para a eficacia das ações 

de treinamento, formação de mão de obra ou assisténcia social que se pretende realizar através da nova 

entidade. 

A composigio proposta na presente emenda não deixa de contemplar no Conselho a presenga de 

representantes de órgãos do governo com atividades afins ao servigo ora criado, bem como com o 

objetivo de formação e qualificação profissional, e airibui aos frabalhadores nas organizações 

cooperativas uma representagdo com direito a voz e voto. Entretanto, privilegia a participagdo dos 

cooperados ou cooperativados no conselho, inclusive atribuindo 3o presidente da Organização da 

Cooperativas Brasileiras — OCB, a presidéncia da entidade ora criada. 
PARLAMENTAR 

Brasilia, 04 de novembro de 1998 D;putééo (/.;rsom 

Sarvio de Comissões Mistes 
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data proposição 
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autor nº do prontuario 

DEPUTADO GERSON PERES 

| 1. U Supressiva 2. ) substitutiva 3. M modificativa 4. |) aditiva 5. [) Substitutivo global 

pagina Artigo 8° Paragrafo inciso alinea 

EXTO /JUSTIFICACAO 

Dé-se nova redagao ao Caput art. 8° da MPV 1.715-2/98 

Art. 8° - O SESCOOP sera dirigido por um Conselho Nacional, com a 

seguinte composição: 
[ - O Presidente da Organizagéo das Cooperativas Brasileiras -OCB; 
Il - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Habitação; 
ll - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Crédito; 
IV - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Trabalho; 
V - Um representante dos cooperativados das Cooperativas Agricolas; 
VI - Um representante dos cooperativados das Cooperativas Pecuarias; 
VII- Um representante dos cooperativados das Cooperativas dos Condutores 
Auténomos de Veiculos Automotores; 
VINI -Um representante dos cooperativados das Cooperativas de consumo; 
IX - Um representante do Ministério do Trabalho; 
X -Um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; 

Justificativa 
Os Ministérios meramente burocraticos, arrecadadores ou fiscalizadores (Fazenda, 
Planejamento e Orgamento, Agriculiura e Abastecimento) em nada contribuem 
para a eficácia das ações que se pretendem realizar no &mbito da educagéo, 
formagéo profissional, Saúde e Lazer dos trabalhadores. Estes Orgãos não estão 
voltados para o objetivo primordial do Serviço a ser criado, qual seja, a execução do 
ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador 
em cooperativas. 

Também não é concebível que o empregado da cooperativa, as vezes um burocrata, 
não necessariamente ligado à produção, tenha assento no Conselho e outro 
empregado não. Para que não pairem dúvidas acerca dos objetivos eminentemente 
empresariais que devem orientar as decisões dos Conselhos das Entidades, estes 
deverão ser constituídos exclusivamente por cooperativados dos diversos 
segmentos (habitação, crédito, trabalho, agricultura e pe€uaria), conforme proposto 
na emenda. 

PARLAMENTAR ) 

Brasilia, 04 de novembro de 1998 P Y P S 
"Deputado Gerson Peres - 

Servigo ds Comissões Mistas 
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data proposição 
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autor nº do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 
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pagina Artigo º Paragrafo 1° inciso alinea 

TEXTO / JUSTIFICACAO 

Suprima-se o §1° do art. 9°, da MPV 1.715-2/98 

Justificativa: 

Proposta que se justifica em fungéo da alteragéo constante de emenda 
ja apresentada, por ndo mais haver a figura da contribuição que o 
inciso | do art. 9° buscava instituir, substituida que foi pelo repasse de 
recursos do FAT. Desta forma perde sentido a previséo de arrecadacéo 
pela Previdéncia Social. 

] 
PARLAMENTAR 

e 

Brasilia, 04 de novembro de 1998 Deputa£ Gerson Peres 
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TEXTO / JUSTIFICACAO 

Suprima-se o § 2° do artigo 9° da MPV 1.715-2/98 

Justificativa: 

As entidades das quais o dispositivo que se busca suprimir pretende retirar receitas 
(SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR) estdo tendo, já ha algum 

tempo, gradativa redugdo dos recursos com os quais mantêm suas atividades de 
formação profissional e de assisténcia social, atividades estas, alias, que sempre 

representaram um padréo de exceléncia, que certamente ficard ameagado com mais 
esta investida destinada & redução de suas contribuicdes. 

A presente Emenda harmoniza-se com aquela que, modificando a redação do art. 9°, 

inciso |, eliminou a contribuigo das Cooperativas destinada ao SESCOOP, 
substituindo-a por repasse de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Ademais, a Medida Provisoria apresenta um defeito juridico irremedidvel, qual seja a 
inconstitucionalidade da destinagéo a entidade privada de contribuigdo compulsdria 
instituida por lei, como são as contribuigbes para o SESI, o SENAI, o SESC, o SENAC, 
o SEST, o SENAT e o SENAR. 

Com efeito, o artigo 149 da Constituigdo reserva com exclusividade a União a 

prerrogativa de criar contribuigbes sociais de interesse de categorias econdmicas ou 
profissionais, mas impede a sua destinação a entidades privadas, porque limita a sua 
utilização como instrumentos de atuação da prépria Unido nas respectivas areas. 

Em face dessa vinculação das contribuicdes sociais as ações governamentais da União, 
foi necessario que as contribuigdes para o hoje chamado “Sistema S” fossem 

ressalvadas no artigo 240 da Constituicdo, desde que destinadas a entidades viculadas 
ao sistema sindical. 

Ora, as cooperativas e suas organizagdes ndo são entidades sindicais, nem integram o 
sistema confederativo unitario de organização sindical instituido no artigo 8° da 
Constituicao. 

PARLAMENTAR 

. DAA L, 
Brasilia, 04 de novembro de 1998 Deputado Gerson Peres 

Servigo de Comissbes Mistss R 

MU AA 4 045 ) 
/2 
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CONGRESSO NACIONAL 

MMP 1.715-2 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000007 

DaTA B PROPOSIÇÃO 

“29/10/ 98 MP 1715-2/98 
E — AauroR Nº PRONTUAMO 

DEPUTADO OSCAR ANDRADE [ 557 
um 

1y soemessva — 2 (T suamuna — 3( weorcama g [ -aoma 9 [ - suestirurrivo cuona:. 

PRGINA “ . - 5 aRTIO T FaRAGRAFO incs> ALÍNEL 

9 | 2º | etV 
Texto 

Suprima-se os incisos Il e IV do paragrafo 2° do artigo 9° da MP 1.715-2/98 

JUSTIFICATIVA: 

em grande parte as Cooperativas exercem atividades comerciais e, por consequéncia, se 

enquadram no plano da Confederação Nacional do Comércio e, conforme dispõe os artigos 

3° e 4° dos Decretos-Lei n° 9.853/46 e 8.621/46, contribuem para o SESC e SENAC, 

respectivamente. 

Transferir uma receita de uma instituicdo de atividade comercial, devidamente enguadrada no 

plano da CNC só trara dúvidas e questionamentos pela divergéncia que traz em materia ja 

regulamentada. 

Ainda, pelas proprias caracteristicas das cooperativas e a fungéo social do SESC e SENAC 

na qualificagao, formação profissional do trabalhador e agdes nos campos da educagéo, 

saude e lazer, divergem da proposigao primeira que é a valorizagéo do cidadão em trabalhos 

sistematizados, que objetivam melhor posicionar o homem no mercado de trabaiho, 

garantido-lhe conquistas trabalhistas consolidadas ao longo dos anos. 

Em diversas oportunidades tem-se buscado medidas que, ao final, reduzem a receita do 

SESC e do SENAC e, por conseqéncia, restringem seus poderes de ação o que é um 

conira-senso pelas necessidades do pais num momento onde todos os esforgos têm que 

estar canalizados à potencializagdo de empreendimentos que comprovadamente dão certo. 

Nesse particular, SESC e SENAC tém mais de 50 anos de histéria para contar. Seus 

atendimentos ultrapassam as centenas de milhares na formagao profissional e alguns 

milhdes nas trabalhos com educagéo, saúde e lazer. 

Sem querer enfraguecer o Sistema “S” por estarmos convencidos da sua importancia no dia- 

a-dia deste pais, mas certos que desviarmos investimentos em novas estruturas fisicas e 

administrativas em area onde já se tem uma marcante atuação somente desviariam 

importantes recursos para questtes menos prementes s os pela nova redagéo, conforme 
VRS DA 

acima. 
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CBSERVAÇÃO — — 

Não se admitird emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO & SIR PRIENCHODO EF. A LNCRDF RECLBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PHEENCHDOS PELO AuTOR 

92 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

O4 - AUTOR - Nome do(s) autor(es; da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Suuressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

F) Substitutivo Global; 

97 - PÁGINA - Nº sequencial da(s) página(s); 

08 - REFERÉNCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor da. via - Autor 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000008 

— 

õ "MEDIDA PROVISORIA 1.715-2/1998 | " 

* DEPUTADO ADEMIR LUCAS : ;».m.;.,, 

1A ss 2 [) suosmuma 3] woorcama 4 [ -aomva 9 [ suestitumivo seona, 

Pacina FEE) T PARAGRAFO nes> ALÍNEL 

go 2º Mmeiv] 

TEXTO 

Suprima-se os incisos III e IV do parágrafo 2º do artigo 9º da MP 1.715-2/98 

JUSTIFICATIVA: 

o Sistema “S” está consolidado por suas ações marcadas por décadas de serviços 

voltados aos trabalhadores e suas famílias. Essas estruturas físicas e 

administrativas representaram expressivos investimentos ao longo desses anos e 

dispõem, hoje, de um patrimônio capaz de fornecer os mais variados 

atendimentos na formação profissional, educação, saúde e lazer. 

Essa estrutura física está presente em todos os Estados da Federação e representa 

para o SESC e SENAC milhões de atendimentos todos os anos. Desviar recursos 

Já regulamentados por legislação específica para novos trabalhos, que em última 

instância, vão se sobrepor a ações em curso, somente enfraquecerão o que já vem 

sendo realizado, considerando que grande parte das Cooperativas se caracterizam 

por atividades comerciais e estão enquadradas no plano da Confederação 

Nacional do Comércio e isso, num momento tão difícil para o país, que precisa 

potencializar todos os investimentos no homem para melhor prepara-lo para o 

mercado de trabalho. 

ASSINATURA, S 2= 

Éí ;L& [ 



COSERVAÇÃO —— = —— 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

M - ETIQUETA 

CAMPO & SER PRCENCHIDO FF. A VINCADF RECLBFOORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N2 PRONTUARIO 

06 - TIFO 

C7 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

CAMPOS 2 SEREM PHEENCHIDOS PELO AUTOR 

- Data da apresentagdo da Emenda; 

- Identificag@o da matéria & qual serd oferecida a Emerda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, 

meiro subscritor como Autor; 

iderando-se o pri- 

- Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

torico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

$) Substitutivo Global; 

- N2 sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Pardgrafo, Inciso, Alinea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivc a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o codigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivc Global", preencher o codigo 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto ca EMENDA e sua JUSTIFICATIVA: 

- Local reservadc para 3 assinatura dc autor da EMENDA. 

11 - DESTIND DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissdes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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CONGRESSO NACIONAL 

. ' MMP 1.715-2 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000009 

7 nara EJ PROPY e .—_.—‘ 

/ / MEDIDA PROVISÓRIA 1.715-2/1998 

* DEPUTADO ADEMIR LUCAS [ o _;!O"WM 

1 \X—mnfl 2 () -suesmuna — 3( ) woorcama 4 [ J-aomwa 9 [ - susstiTurmivo suosaL 

PAGINA m e , aRTGO T PaRAGRAFO mos> acínEL 

9° 2° INeiv 

TexTo 

Suprima-se os incisos |ll e IV do paragrafo 2° do artigo 9° da MP 1.715-2/98 

JUSTIFICATIVA: 

em grande parte as Cooperativas exercem atividades comerciais e, por consegiéncia, se 

enquadram no piano da Confederagéo Nacional do Comércio e, conforme dispde os artigos 

3° e 4° dos Decretos-Lei nº 9.853/46 e 8.621/46, contribuem para o SESC e SENAC, 

respectivamente. 

Transferir uma receita de uma instituigdo de atividade comercial, devidamente enquadrada no 

plano da CNC só trará dúvidas e questionamentos pela divergéncia que traz em matéria já 

regulamentada. 

Ainda, pelas proprias caracteristicas das cooperativas e a fungéo social do SESC e SENAC 

na qualificagdo, formagéo profissional do trabalhador e ações nos campos da educacéo, 

saude e lazer, divergem da proposição primeira que é a valorizagao do cidaddo em trabalhos 

sistematizados, que objetivam meihor posicionar o homem no mercado de trabalho, 

garantido-lhe conquistas trabalhistas consclidadas ao longo dos anos. 

Em diversas oportunidades tem-se buscado medidas que, ao final, reduzem a receita do 

SESC e do SENAC e, por conseqúência, restringem seus poderes de ação o que é um 

contra-senso pelas necessidades do pais num momento onde todos os esforgos tém que 

estar canalizados a potencializagao de empreendimentos que comprovadamente dão certo. 

Nesse particular, SESC e SENAC tém mais de 50 anos de historia para contar. Seus 

atendimentos ultrapassam as centenas de milhares na formação profissional e alguns 

milhdes nas trabalhos com educagéo, saúde e lazer. 

. Sem querer enfraquecer o Sistema “S” por estammos convencidos da sua importancia no dia- 

a-dia deste pais, mas certos que desviarmos investimentos em novas esfruturas fisicas e 

administrativas em área onde ja se tem uma marcante atuagdo somente desviariam 

importantes recursos para questdes menos prementes, somos pela nova redação, conforme 

acima. 

ASSINATURA 



LBSERVAÇÃO o — 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

CAMPD & STR PREENCHIDO SEA UNGADF RECEBEDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIGAO 

04 - AUTOR 

05 - Nº FRONTUARIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

CANPOS A SEREM PREENCHIDOS PELY AUTOR 

- Data da apresentagdo da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual serd oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nº do prontudrio do Farlamentar no his- 

térico funcional; 

Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

$) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) pdgina(s); 

- Artigo, Pardgrafo, Inciso, Alinea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 
b) “Substitutivo Global", preencher o código 

"001% no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para 3 assinatura do autor da EMENDA, 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 
3a. via - Relator/Assessor da. via - Autor 
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Suprima-se os incisos Il e IV do parágrafo 2º do artigo 9º da MP 1.715-2/ 1998 

JUSTIFICAÇÃO 

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, o que as tornam contribuintes 

legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispõe os artigos 3° e 4° dos Decretos-Lei nº 

9.853/46 e 8.621/46, respectivamente. 

Este fato tem repercuss&o direta na obrigatoriedade da realizagéo das contribuicdes dessas 

pessoas juridicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituição da contribuigéo para o 

SESCOOP, na forma como foi estabelecida pela MP. 1.715/98 só ira criar a inseguranga 

juridica por propiciar o questionamento juridico sobre a que entidade serdo devidas as 

contribuigdes. 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas à contribuição ao SESCOOP continuaréo 

a exercer atividades comerciais e a integrarem o plano sindical da Confederagéo Nacional do 

Comércio, o que as torna, por lei contribuintes do SESC e do SENAC. 

Por outro lado a criação de um Servigo Nacional de Aprendizagem Cooperativa irá criar uma 

variedade de formação profissional incapaz de ser alcangada sequer por Universidades, 

dada a grande diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no 

pais, em face das multiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Sera a tentativa de formagao profissional mais eclética de que se tera noticia, e que podera 

resultar altamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criação de tal 

entidade. 

Nesse passo, a instituição do SESCCOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagdgica 

pelo cometimento de multiplas finalidades de formagéo profissional a um só servigo social, a0 

contrério da tradição especializada que sempre norteou a criagéo destes entes. 

‘o que esta ocorrendo é que se esta retirando receita de entidades que ja estdo estruturadas 

ha anos, e voltadas para a formação profissional e \assisténcia social especificas, para 

atribuir-se as mesmas finalidades por um entTTr\n objetivos de formação profissional com 

de Com: 

— — L P 



Não se admitirá 

OBSERVAÇÃO m—— 

emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

CAMFO & SCR PREENCHIOO PELA VWUIDADE RECEBEOORA. 

- Local reservado para numeragdo da Emenda. 

02 

03 

04 

05 

06 

a7 

o8 

09 

0 

- DATA 

- PROPOSIÇÃO 

- AUTOR 

- N2 PRONTUARIO 

- TIPO 

- PAGINA 

- REFERENCIA 

- TEXTO 

- ASSINATURA 

CAMPOS A SEREM PREENCMIDOS PELO AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

$) Substitutivo Global; 

- Nº seguencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o cédigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) “"Substitutivo Global", preencher o cddigo 

"001" no campo correspondente ao artigs. 

rafar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 
3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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ETIQuETA: 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

o3/11/98 | º MEDIDA PROVISORIA 1.715-2/1998 
— aTA PROPOSIÇÃO 

AuTOR Nº PRONTUÁRIO ——— 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ É s8& 

to 
T[ sunressva — 2 () soostruma — 3( woorcama 4 [ J-aoma 9 [ - suestiturrivo suosar 

PAGINA z ARTIGO T PARAGRAFO T INC'S ) ALÍNES 

2/2 9° i 2º | eV 

TEXTO 

objetivos de ampla abrangência que deverá, sem sombra de dúvidas, atender a formações 

tão distintas como as que vão desde o comércio, serviços, até a indústria, etc, enquanto que 

tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que o Poder Público tem dado a entidades que 

durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao serviço 

social de forma irrepreensível, tendo se tornado modelo nas atividade que exercem, muito ao 

contrário das impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Público 

no mesmo campo de atuação. 

Os serviços sociais autônomos foram alvos de recentes normas que lhe retiraram, 
frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade de sobrevivência. 

Como exemplo disto se pode citar a Lei 9.317/96, que institui o SIMPLES e que isentou as 

pequenas e microempresas que por ele optarem das referidas contribuições; a Lei 9.528/97, 
que deu nova redação ao art. 94 da Lei 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 

3,5% (três e meio por cento) a remuneração do INSS pela efeiuação da arrecadação das 
contribuições dos serviços sociais autônomos e a Lei 9.601/98 que criou o contrato 

temporário de trabalho, dando isenção de 50% destas contribuições aquelas empresas que 
contratarem empregados segundo as normas por ela estabelecidas. 

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados 

os dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e o SENAC e instalam a incerteza e a 

insegurança jurídicas acerca dos fundamentos legais que determinam a realização das 

contribuições por eles substituídas. 

É o que espera com a apresentação desta emenda. 

Serviço de Comissães Mistas 

%.n'[ãá'&do lªjá 

26 



ODBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

a NE 

01 - ETIQUETA 

CAMFO £ SER PACENCHIDO PELA UEIDADF RECESEGORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSICAD 

04 - AUTOR 

05 - N2 PRONTUARIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

CAMPUS A SEREM PREENCHIOOS PELO AUTOR 

- Data da apresentagdo da Emenda; 

- Identificac@io da matéria à qual serd oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

F) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) pdgina(s); 

- Artigo, Pardgrafo, Inciso, Alinea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 
3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor
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F DaTA E PROPOSIÇÃO - 

04/ 11/ o8 l MEDIDA PROVISORIA 1.715-2/1998 
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1/2 9° | 2º ! lilelV 

TEXTO 

PÁGINA aRTIGO T PLRAGRAFO [ INCIS ) ALÍNEL 

Suprima-se os incisos Il e IV do parágrafo 2º do artigo 9º da MP 1.715-2/ 1998 

| JUSTIFICAÇÃO 

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, o que as tornam contribuintes 

legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispõe os artigos 3º e 4º dos Decretos-Lei nº 

9.853/46 e 8.621/46, respectivamente. 

Este fato tem repercuss&o direta na obrigatoriedade da realização das contribuicdes dessas 

pessoas juridicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituigao da contribuigao para o 

SESCOOP, na forma como foi estabelecida pela MP. 1.715/98 só irá criar a inseguranga 

juridica por propiciar o questionamento juridico sobre a que entidade serdo devidas as 

contribuicdes. 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas à contribuição ao SESCOOP continuarao 

a exercer atividades comerciais e a integrarem o plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, o que as torna, por lei contribuintes do SESC e do SENAC. 

Por outro lado a criação de um Servigo Nacional de Aprendizagem Cooperativa irá criar uma 

variedade de formação profissional incapaz de ser alcangada sequer por Universidades, 

dada a grande diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no 

pais, em face das múltiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Será a tentativa de formação profissional mais eclética de que se tera noticia, e que poderá 

resultar altamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criagdo de tal 

entidade. 

Nesse passo, a instituição do SESCCOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagogica 

pelo cometimento de múltiplas finalidades de formação profissionai a um só servigo social, ao 

contrério da tradição especializada que sempre norteou a criagéo destes entes. 

O que esta ocorrendo é que se esta retirando receita de entidades que ja estão estruturadas 

ha anos, e voltadas para a formação profissional e assisténcia social especificas, para 

atribuir-se as mesmas finalidades por um ente/jom objetivos de formação profissional com 

A U e T 035 
‘78 

t Serviço de Comissõos Mistas 



ORSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO & SEN PRCENCHIDO S5 4 WUNIADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeragdo da Emenda. 

CAMPOS. & SEREM PHEE NEHOS PeLO 2UTOR 

02 - DATA - Data da apresentagdo da Emenda; 

03 - PROPOSIGRO - Identificag@o da matéria a qual serd oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - N2 PRONTUARIO - Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Suvressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modi ficativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA - N2 sequencial da(s) página(s); 

08 - REFERÉNEIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alinea. 

03S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

“00?” no campo correspondente ao artige. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservadc pare a assinatura do autor da EMENDA. 

11 = DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Originel /Comissoes 2a. via - CEGRAF 

33. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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TEXTO 

objetivos de ampla abrangência que deverá, sem sombra de dúvidas, atender a formações 

tão distintas como as que vão desde o comércio, serviços, até a indústria, etc, enquanto que 

tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que o Poder Público tem dado a entidades que 

durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao serviço 

social de forma irrepreensível, tendo se tornado modelo nas atividade que exercem, muito ao 

contrário das impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Público 

no mesmo campo de atuação. 

Os serviços sociais autônomos foram alvos de recentes normas que lhe retiraram, 

frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade de sobrevivência. 

Como exemplo disto se pode citar a Lei 9.317/96, que institui o SIMPLES e que isentou as 

pequenas e microempresas que por ele optarem das referidas contribuições; a Lei 9.528/97, 

que deu nova redação ao art. 94 da Lei 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 

3,5% (três e meio por cento) a remuneração do INSS pela efetuação da arrecadação das 

contribuições dos serviços sociais autônomos e a Lei 9.601/98 que criou o contrato 

temporário de trabalho, dando isenção de 50% destas contribuições aquelas empresas que 

contratarem empregados segundo as normas por ela estabelecidas. 

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados 

os dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e o SENAC e instalam a incerteza e a 

insegurança jurídicas acerca dos fundamentos legais que determinam a realização das 

contribuições por eles substituídas. 

É o que espera com a apresentação desta emenda. 

Semviço de Comissoes Mistas 

.n_é! 

} J/_M}mw?fii 

ASSINATURA — | = e o e 



Não se admitirá 

OBSERVAÇÃO 

- 

emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

CANMPO & SCH PREENOHIDO EELA LiILADF RECEBEDORÁ 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 
04 - AUTOR 

05 - N2 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

CAMPGS & SEREM PHFENCHIBOS PELO AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificacdo da matéria & qual serd oferecida a Emende; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutivaj 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da{s) pagina(s); 

- Artige, Parágrafo, Inciso, Alinea. 

08S.: Preencher estes campos com 0s correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o cddigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"OD1"” no campo correspondente ao artige. 

- Datilografar o textc da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservadc para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTING DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor
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[Detoreoo SarmJA Íteupee T 
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TEXTO 

Suprima-se os incisos III e IV do parágrafo 2º do artigo 9º da MP 1.715-2/98 

JUSTIFICATIVA: 

o Sistema “S” está consolidado por suas ações marcadas por décadas de serviços 
voltados aos trabalhadores e suas famílias. Essas estruturas físicas e 
administrativas representaram expressivos investimentos ao longo desses anos € 

dispõem, hoje, de um patrimônio capaz de fornecer os mais variados 

atendimentos na formação profissional, educação, saúde e lazer. 

Essa estrutura física está presente em todos os Estados da Federação e representa 

para o SESC e SENAC milhões de atendimentos todos os anos. Desviar recursos 

já regulamentados por legislação específica para novos trabalhos, que em última 

instância, vão se sobrepor a ações em curso, somente enfraquecerão o que já vem 

sendo realizado, considerando que grande parte das Cooperativas se caracterizam 

por atividades comerciais e estão enquadradas no plano da Confederação 

Nacional do Comércio e isso, num momento tão difícil para o país, que precisa 

potencializar todos os investimentos no homem para melhor prepará-lo para o 

mercado de trabalho. 

Serviço de Comissões Mistas 

L fl 035 
+ Fls_ 21_____—-————- 



COSERVAÇÃO —— 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CArPO n SCH BRFENCHIDO SELA LICADF RECEBEDCRA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPS A BEREM PREENCHIDOS PéLO AUTOR 

02 - DATA - Data da apresentag8o da Emenda; 

03 - PROPOSIGAC - Identificagéo da matéria à qual serd oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autories) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - Ne PRONTUARIO - Correspande ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Suoressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

F) Substitutivo Global; 

07 - PAGINA - N2 sequencial da(s) pdgina(s); 

08 - REFERENCIA — - Artigo, Pardgrafo, Inciso, Alinea. 
0BS.: Preencher estes campos com 0s correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o cédigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"007" no campa correspondente ao artige. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor da. via - Autor 
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- 000013 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

nata 

AUTOR 
DEPUTADO HERCULANO ANGHINETTI 

| NE PRONTUARIO —— 

Tes 
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e i PaRAC ' 
ARTIGI T 'ARAGRAFO 1nos> ALÍNEL 

% 20 fMelv | 
TEXTO 

Suprima-se os incisos Il e IV do parágrafo 2° do artigo 9º da MP 1.715-2/98 

JUSTIFICATIVA: 

em grande parte as Cooperativas exercem atividades comerciais e, por consequéncia, se 

enquadram no plano da Confederação Nacional do Comércio e, conforme dispde os artigos 

3° e 4° dos Decretos-Lei nº 9.853/46 e 8.621/46, contribuem para o SESC e SENAC, 

respectivamente. 

Transferir uma receita de uma instituição de atividade comercial, devidamente enquadrada no 

plano da CNC só trara dividas e questionamentos pela divergéncia que traz em matéria ja 

regulamentada. 

Ainda, pelas proprias caracteristicas das cooperativas e a função social do SESC e SENAC 

na qualificação, formação profissional do trabalhador e ações nos campos da educação, 

saúde e lazer, divergem da proposição primeira que é a valorizagéo do cidadão em trabalhos 

sistematizados, que objetivam melhor posicionar o homem no mercado de trabalho, 

garantido-lhe conquistas trabaihistas consclidadas ao longo dos anos. 

Em diversas oportunidades tem-se buscado medidas que, ao final, reduzem a receita do 

SESC e do SENAC e, por consequéncia, restringem seus poderes de ação o que é um 

contra-senso pelas necessidades do pais num momento onde todos os esforgos têm que 

estar canalizados à potencializagéo de empreendimentos que comprovadamente dão certo. 

Nesse particular, SESC e SENAC tém mais de 50 anos de historia para contar. Seus 

atendimentos ultrapassam as centenas de milhares na formação profissional e alguns 

milhões nas trabalhos com educag&o, saúde e lazer. 

. Sem querer enfraquecer o Sistema “S” por estarmos convencidos da sua importancia no dia- 

a-dia deste pais, mas certos que desviarmos investimentos em novas estruturas fisicas e 

administrativas em 4rea onde já se tem uma marcante atuagio somente desviariam 

importantes recursos para questdes menos prementes, somos pela nova redagéo, conforme 

acima. 
i —— 

— ASSINATURA —— 

A 
M 620 É) 
a EZ 

Semviço de Comissoes Mistas 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

OBSERVAÇÃO 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

CAMPO A SR PREENCHOO FE:A UIADADF RECEBEDORA 

- Local reservado para numeragao da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - Nº PRONTUARIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

CAMPUS A SEREM PHEENGHIDOS PELO AUTOR 

Data da apresentagdo da Emenda; 

Identificação da matéria & qual serd oferecida a Emenda; 
Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his— 

térico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

$) Substitutivo Globalj 

- N2 sequencial da(s) pdgina(s); 

- Artigo, Parédgrafo, Inciso, Alinea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o cadigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o cddigo 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datllografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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TEXTO 

Suprima-se os incisos |l! e IV do parágrafo 2° do artigo 9º da MP 1.715-2/ 1998 

JUSTIFICAÇÃO 

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, o que as tornam contribuintes 

legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispde os artigos 3° e 4° dos Decretos-Lei n° 

9.853/46 e 8.621/46, respectivamente. 

Este fato tem repercusséo direta na obrigatoriedade da realização das contribuições dessas 

pessoas juridicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituição da contribuigéo para o 

SESCOOP, na forma como foi estabelecida pela MP. 1.715/98 só ira criar a inseguranga 

juridica por propiciar o questionamento juridico sobre a que entidade serão devidas as 

contribuigbes. 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas & contribuição ao SESCOOP continuaréo 

a exercer atividades comerciais e a integrarem o plano sindical da Confederagao Nacional do 

Comércio, o que as torna, por lei contribuintes do SESC e do SENAC. 

Por outro lado a criação de um Servigo Nacional de Aprendizagem Cooperativa irá criar uma 

variedade de formação profissional incapaz de ser alcangada sequer por Universidades, 

dada a grande diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no 

pais, em face das multiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Será a tentativa de formação profissional mais eclética de que se tera noticia, e que podera 

resultar altamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criagéo de tal 

entidade. 

Nesse passo, a instituigao do SESCCOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagogica 

pelo cometimento de multiplas finalidades de formação profissional a um só servigo social, ao 

contrério da tradição especializada que sempre norteou a criação destes entes. 

O que esta ocorrendo é que se está retirando receita de entidades que ja estão estruturadas 

há anos, e voltadas para a formação profissional e assisténcia social especificas, para 

atribuir-se as mesmas finalidades por um ente com objetivos de formação profissional com | 

| 
Servigo de Comisacns Mistas 

-%_nºwdo 19_4 

L 30 

= 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SCH PACENCHIDO SFLL ILADF RECLBEOCRA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeracao da Emenda. 

CAMPOS A SEREN PREENCMIDOS PELU AUTOS 

02 - DATA - Data da apresertagdo da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria & qual será oferecida a Emende; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es, da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - N2 PRONTUARIO - Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PAGINA - N2 sequencial da(s) pagina(s); 

08 - REFERÉNCI:« - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alinea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"O0?” no campo correspongente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

19 - ASSINATURA - Loca. reservado para a assinatura co autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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TEXTO 

objetivos de ampla abrangência que deverá, sem sombra de dúvidas, atender a formações 

tão distintas como as que vão desde o comércio, serviços, até a indústria, etc, enquanto que 

tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que o Poder Público tem dado a entidades que 
durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao serviço 

social de forma irrepreensível, tendo se tornado modelo nas atividade que exercem, muito ao 

contrario das impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Público 

no mesmo campo de atuação. 

Os serviços sociais autônomos foram alvos de recentes normas que lhe retiraram, 
frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade de sobrevivência. 

Como exempio disto se pode citar a Lei 9.317/96, que institui o SIMPLES e que isentou as 

pequenas e microempresas que por ele optarem das referidas contribuições; a Lei 9.528/97, 

que deu nova redação ao art. 94 da Lei 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 

3,5% (três e meio por cento) a remuneração do INSS pela efetuação da arrecadação das 

contribuições dos serviços sociais autônomos e a Lei 9.601/98 que criou o contrato 

temporário de trabalho, dando isenção de 50% destas contribuições aquelas empresas que 

contratarem empregados segundo as normas por ela estabelecidas. 

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados 

os dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e o SENAC e instalam a incerteza e a 

inseguranga juridicas acerca dos fundamentos legais que determinam a realizagao das 

contribuigdes por eles substituidas. 

É o que espera com a apresentagéo desta emenda. 

— 
t— 

Semviço de Comissdes Místos 

UM A 22 ÃS 

assinffugs —— < m-= e 



OBSERVAÇÃO — 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO & SCW PRIEWCMID0 EEA UILADF RECEBEDCRA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMOÇS & SEREM PHEFNCHIDOS FELU auTOS 

02 - DATA - Data da apresertagdo da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual serd oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - N2 PRONTUARIO Corresponde ao nº do prontuario do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emends, sendo: 

1) Subressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Globalj; 

G7 - PAGINA - N2 sequencial da(s) página(s); 

08 - REFERÉNCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o cddigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artige. 

09 - TEXTO - Datilografar o textc da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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CONGRESSO NACIONAL 

MMP 1.715-2 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000015 

om 3 PROPOSIGAC 

/ MEDIDA PROVISÓRIA 1.715-2/1998 

DEPUTADA LÍDIA QUINAN | |= = ety 

neo 
1( seresma 2 (] susswoum — 3( ) woorcama 4 [ - aomwa — 9 () - suestiTumvo cLoea 

PÁGINA aRTIGO PaRAGRAFO mes> ALÍNES 

9° 2° Meiv 

Texto 

Suprima-se os incisos Il e [V do paragrafo 2° do artige 9° da MP 1.715-2/ 1998 

JUSTIFICAGAO 

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, o que as tornam contribuintes 

legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispde os artigos 3° e 4° dos Decretos-Lei nº 

9.853/46 e 8.621/46, respectivamente. 

Este fato tem repercuss&o direta na obrigatoriedade da realização das contribuicdes dessas 

pessoas juridicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituição da contribuigdo para o 

SESCOOP, na forma como foi estabelecida pela MP. 1.715/98 só irá criar a inseguranga 
juridica por propiciar o questionamento juridico sobre a que entidade serdo devidas as 

contribuigbes. 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas à contribuigéo ao SESCOOP continuardo 

a exercer atividades comerciais e a integrarem o plano sindical da Confederag&o Nacional do 

Comércio, o que as toma, por lei contribuintes do SESC e do SENAC. 

Por outro lado a criação de um Servigo Nacional de Aprendizagem Cooperativa irá criar uma 

variedade de formação profissional incapaz de ser alcangada sequer por Universidades, 

dada a grande diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no 

pais, em face das multiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Ser4 a tentativa de formagéo profissional mais eclética de que se tera noticia, e que podera 

resultar altamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criação de tal 

entidade. 

Nesse passo, a instituição do SESCCOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagogica 

pelo cometimento de múltiplas finalidades de formação profissional a um só servico social, ao 

contrário da tradição especializada que sempre norteou a criagéo destes entes. 

O que esta ocorrendo é que se está retirando receita de entidades que ja estão esiruturadas 

há anos, e voltadas para a formagdo profissional e assisténcia social especificas, para 

atribuir-se as mesmas finalidades por um ente com objetivos de formag#o profissional com 

Servico de Comissdes Mistas —— —— assinatuRa —— 

[ &d [ 



OBSERVAÇÃO — — 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO & SER PRCEENCHIDO FELA WINDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - tocal reservado para numeração da Emenda. 

CANPOS A SEREM PNEENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA - Data da apreserntação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUARIO - Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Suvressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PAGINA - N2 sequencial da(s) pagina(s); 

08 - REFERENCIA - Artige, Pardgrafo, Inciso, Alinea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o cédigo 

999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o c6digo 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissdes 2a. via - CEGRAF 
3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



U 
I
E
X
I
U
 

D
E
V
E
 

SE
R 

D
A
T
I
L
O
G
R
A
F
A
D
O
 

E 
A
P
R
E
S
E
N
T
A
D
O
 

EM
 

4 
V
I
A
S
 

5 ETIQUETA, 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAGAO DE EMENDAS 

DATA 5 PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.715-2/1998 

auror e PRONTUÁRIO 

DEPUTADA LÍDIA QUINAN 

tiro 
1] - seeressva — 2 [ T- suastura — 3( ] woorieara — 4 [ )- aomwa 9 ( ) - suestirumivo sLosa. 

pAGINE i) T PaRdoRAFO ‘ 1nes> ALINEL 

i 9 j 2º eIV 
TEXTO 

objetivos de ampla abrangéncia que deverá, sem sombra de dúvidas, atender a formações 

tão distintas como as que vão desde o comércio, serviços, até a indústria, etc, enquanto que 

tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que o Poder Público tem dado a entidades que 
durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao serviço 
social de forma irrepreensível, tendo se tornado modelo nas atividade que exercem, muito ao 

contrário das impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Público 

no mesmo campo de atuação. 

Os serviços sociais autônomos foram alvos de recentes normas que lhe retiraram, 

frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade de sobrevivência. 

Como exemplo disto se pode citar a Lei 9.317/96, que institui o SIMPLES e que isentou as 

pequenas e microempresas que por ele optarem das referidas contribuições; a Lei 9.528/97, 

que deu nova redação ao art. 94 da Lei 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 

3,5% (três e meio por cento) a remuneração do INSS pela efetuação da arrecadação das 

contribuições dos serviços sociais autônomos e a Lei 9.601/98 que criou o contrato 

temporário de trabalho, dando isenção de 50% destas contribuições aguelas empresas que 

contratarem empregados segundo as normas por ela estabelecidas. 

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados 

os dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e o SENAC e instalam a incerteza e a 

insegurança jurídicas acerca dos fundamentos legais que determinam a realização das 

contribuições por eles substituidas. 

É o que espera com a apresentagéo desta emenda. 

Servico de Comlssdes Mistas 

© ASSINATURA — - A 

g Run 



OBSERVAÇÃO — 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

| 

01 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PRCENCHIO FEA WINDADE RECEBEOORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 
03 - PROPOSIGAD 
04 - AUTOR 

05 - N2 PRONTUARIO 

06 - TIPO 

a7 - PAGINE 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

CAMPUS & SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

- Data da apresentagdo da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual serd oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

tdérico funcional; 

Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 sequencial da(s) pdgina(s); 

- Artigo, Pardgrafo, Inciso, Alinea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o codigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

— Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinmatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissdes 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor
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CONGRESSO NACIONAL 

MMP 1.715-2 

APRESENTAGAO DE EMENDAS 000016 

DATA PROPOSICAO 

/ MEDIDA PROVISORIA 1.715-2/1998 

AuTOR Nº PRONTUÁRIO 

DEPUTADO EFRAIM MORAIS 

re 
13 sunessva — 2 [ )- suosmumea — 3( - moorcama 4 Cl-soma 9 [) - suastmumivo eLona. 

PáGIA “ ee ú 6 ARTIGO [ inos> ALÍNEL 

9° | 2° lite IV 

————— — TEXTO 

Suprima-se os incisos lil e IV do parágrafo 2º do artigo 9º da MP 1.715-2/ 1998 

JUSTIFICAÇÃO 

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, o que as tornam contribuintes 

legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispõe os artigos 3º e 4° dos Decretos-Lei nº 

9.853/46 e 8.621/46, respectivamente. 

Este fato tem repercussão direta na obrigatoriedade da realização das contribuições dessas 

pessoas jurídicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituição da contribuição para o 

SESCOOP, na forma como foi estabelecida pela MP. 1.715/98 só irá criar a insegurança 

jurídica por propiciar o questionamento jurídico sobre a que entidade serão devidas as 

contribuições. 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas à contribuição ao SESCOOP continuarão 

a exercer atividades comerciais e a integrarem o plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, o que as torna, por lei contribuintes do SESC e do SENAC. 

Por outro lado a criação de um Servigo Nacional de Aprendizagem Cooperativa ira criar uma 

variedade de formação profissional incapaz de ser alcangada sequer por Universidades, 

dada a grande diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no 

pais, em face das multiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Sera a tentativa de formagéo profissional mais eclética de que se tera noticia, e que podera 

resultar altamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criação de tal 

entidade. 

Nesse passo, a instituigdo do SESCCOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagogica 

pelo cometimento de múltiplas finalidades de formação profissional a um só servigo social, ao 

contrério da tradição especializada que sempre norteou a criagdo destes entes. 

O que esta ocorrendo é que se esta retirando receita de entidades que já estão estruturadas 

há anos, e voltadas para a formação profissional e assistência social específicas, para 

atribuir-se as mesmas finalidades por um ente com objetivos de formação profissional com 
—— 

Seviço de ComssoesMistes— " E —— assmaTura - M x 202 nó 

— v——mvfi—— —— "'—jí;_.._-—»— T 

}



Não se admitird 

ORSERVAÇÃO — - 

emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

CAMPO R SER PREENCHIDO FELA LIIDADE, RECEBEDORA. 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 — AUTOR 

05 - Nº PRONTUARIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

CAMPUS A SEREM PREENCHIOCS PELO AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificagdo da matéria & qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ac nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

$) Substitutivo Global; 

- N2 sequencial da(s) pagina(s); 

- Artigo, Pardgrafo, Inciso, Alinea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o cédigo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global™, preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 2a. via - CEGRAF 
3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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7 ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DA PROPOSIÇÃO 

/ * MEDIDA PROVISORIA 1.71 5-2/1998 

z - AuTOR : Nº PRONTUÁRIO. 

r DEPUTADO EFRAIM MORAIS ‘ 

1( somesme 2( )- sussmrurma — 3( ] - moorcama 4 ( )-aomva S[( - sussmirumivo cLosar 

s aRTOO T PaRKGRAFO meis ALÍNES 

9° I 2° lllelV 

TeEXTO 

objetivos de ampla abrangéncia que devera, sem sombra de dúvidas, atender a formações 
tão distintas como as que vão desde o comércio, serviços, até a indústria, etc, enquanto que 

tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que o Poder Público tem dado a entidades que 
durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao serviço 

social de forma irrepreensível, tendo se tornado modelo nas atividade que exercem, muito ao 

contrário das impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Público 

no mesmo campo de atuação. 

Os serviços sociais autônomos foram alvos de recentes normas que lhe retiraram, 

frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade de sobrevivência. 

Como exemplo disto se pode citar a Lei 9.317/96, que institui o SIMPLES e que isentou as 

pequenas e microempresas que por ele optarem das referidas contribuições; a Lei 9.528/97, 

que deu nova redação ao art. 94 da Lei 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 

3,5% (três e meio por cento) a remuneração do INSS pela efetuação da arrecadação das 
contribuições dos serviços sociais autônomos e a Lei 9.601/98 que criou o contrato 
temporário de irabalho, dando isenção de 50% destas contribuições aquelas empresas que 

contratarem empregados segundo as normas por ela estabelecidas. 

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados 

os dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e o SENAC e instalam a incerteza e a 

insegurança jurídicas acerca dos fundamentos legais que determinam a realização das 

contribuições por eles substituídas. 

É o que espera com a apresentação desta emenda. 

Semwviço de Comissdes Mistas 

.HÉLJ:ÉÉ/-Z« "—% 

ASSIBATURA === —— — À — 

— 4‘}"‘*}%\ 



GBSERVAÇÃO o — 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO & SER PRIENCHID ©£.a UINCADF RECEBEDORA. 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREFNCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA - Data da apresentagdo da Emenda; 

03 - PROPOSIGAD - Identificação da matéria & qual serd oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - Ne PRONTUARIO - Corresponde ao nº do prontudrio do Parlamentar no his- 

térico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PAGINA - N2 sequencial da(s) página(s); 

08 - REFERÉNCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

&) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código - 

"O01" no campo correspondente ao artige. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservade para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSÓRIO ADRIANO MP 1715-2 

NGRESSO NACIONAL 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000017 

[Data: 4.11.98 | Medida Provisória n. 1.715-2/1998 

[DEPUTADO OSÓRIO ADRIANO | PRONTUARION. 413 — — | 

[ASUPRESSIVA(x0 |2-SUBSTITUTIVO |3-MODIFICATIVA |4 ADITIVA [SUBST.GLOBAL | 

[PAGINA [ARTIGO: %º [PARÁGRAFO:* — |INCISOS: INEIV [ALINEA: ] 

TEXTO: 

Suprimam-se os incisos Il e IV do parágrafo 2º do artigo 9º da MP 
1715.1/1998. 

Justificação 

As cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, o que as torna 
contribuintes legais do SESC e do SENAC. 

A CONTRIBUIÇÃO NA FORMA COMO FOI ESTABELECIDA PASSA A 
SER FEITA à SESCOOP, nova entidade que a MP cria e que poderá gerar 
insegurança jurídica e propiciar questionamento sobre a que entidade serão 
devidas as contribuições de diferentes cooperativas. Por causa de sua atividade 
comercial muitas cooperativas interpretardo suas obrigagdes como ainda 
vinculadas ao SESC e SENAC, o que causara clara confusdo ao processo. 
Qutrossim, a nova entidade criada sera por demais especializada na area de 
cooperativa deixando sem amparo a necessidade de aprendizado de outras 
atividades hoje atendidas pelas tradicionais instituigSes do SESC e SENAC.. 
Além disso, a medida tira receita de entidades ja estruturadas há anos, voltadas 

com eficicia para a formação profissional ao contrario do critério 
especializado da nova entidade. A retirada de receitas desestruturara as 
tradicionais entidades frustrando a linha habitual de treinamento de que tanto 
as cooperativas como as demais entidades comerciais antes desfrutavam. 

É nossa justificação. 

de Comiasões Místas — 

tcc een |





MP 1715-2 
CONGRESSO NACIONAL 

000018 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição — 
04/11/98 Medida Provisória nº 1.715-2/98 

DEPUTADO GERSON PERES e 
[1 00 supressiva 2. [ substitutiva 3. Bimodificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

pagina Artigo — Parágrafo Inciso | alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao inciso | do artigo 9º da MPV 1.715-2/98 

Art. 9º - Constituem receitas do SESCOOP: 

| - parcela da arrecadação do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
FAT, a ser definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - CODEFAT, após consideradas as necessidades do 
SESCOOP e potencialidade de aplicação dos recursos em 
programas de redução do desemprego. A parcela dos recursos do 
FAT a ser repassada ao SESCOOP não afetará o montante 
destinado ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, de que cuida o art. 239, inciso |, da Constituição 

Federal." 

Justificativa: 

O FAT é formado pela receita oriunda das contribuiges destinadas ao PIS, 
tendo por objetivo o custeio do seguro-desemprego, justificando-se, portanto, 
a destinação de parcela de seus recursos a finalidades como aquelas que 
serão perseguidas pelo SESCOOP, Servigo que, destinando-se & formagéo 
profissional e à promoção social dos trabalhadores, combatera, de forma 

efetiva, o desemprego (ou, sob outra perspectiva, capacitara o trabalhador 

para recolocar-se no mercado de trabalho). Ainda mais relevo ganha a 
alternativa agora apresentada quando se submete ao equifi'brado critério do 
CODEFAT a definigdo do montante a ser repassado @o SESCOOP, bem 

como a afericdo do cumprimento de metas de reducéo do desemprego. 
PARLAMENTAR 

| Brasilia, 04 de novembro de 1998 Deputado Coa peráesc 
e - 

Servigo de Comissdes Mistss 

a A 2a m_áli 
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000019 
CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
04/11/98 Medida Provisória nº 1.715-2/98 

autor nº do prontuário 

DEPUTADO GERSON PERES 

(1 D supressiva 2. D substtutiva — 3. I modificativa 4. D aditiva 5.  Substitutivoglopar — | 

[ FPágina 1 ) [ Artigo 9° | Parágrafo | Inciso | [ alinea | 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao inciso I do artigo 9° da Medida Provisória 1.715-2/98: 

“Art. 9º - Constituem receitas do SESCOOP: 

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 1999, pela 
Previdência Social, de 2,5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados 

das cooperativas agropecuárias; 
-. 

m- 

v 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Proviséria foi editada visando solugdes para a Revitalização de Cooperativas de 

Produção Agropecudria, tanto que assim está explicitado na prépria ementa e em todos os dispositivos 

constantes dos artigos 1º ao 6°. 

As receitas a serem arrecadadas através de contribuições compulsérias sobre a folha de salérios devem 

seguir o mesmo espirito da propria medida proviséria, ou seja, devem incidir exclusivamente sobre o 

montante da remuneração paga a todos os empregados das cooperativas agropecudrias, pois a eles é 

que se destinard o servigo a ser criado. 

Sobre a remuneragio dos demais trabalhadores de organizagdes cooperativas; de crédito, de trabalho, 

habitacionais ou de consumidores, ndo deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à manutenção de 

programas de formação profissional, desenvolvimento e promogao social do trabalhador do Servigo 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuario - SESCOOP. 

Ademais, as rendas dos atuais servigos autdnomos são constituidas na forma prescrita nesta emenda, 

não havendo justificação plausivel para que seja disposto de maneira diferenciada. 

P 

PARLAMENTAR S 

( A á MV U 
Brasília, 04 de novembro de 1998 Deputado GerS(;n m“g_ºj 

Whm% 

0 n 520 03 | ) 
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000020 

APRESENTACAO DE EMENDAS 

data proposicio 

04/11/98 Medida Proviséria nº 1.715-2/98 
autor nº do prontuério 

DEPUTADO GERSON PERES 
1 Supressiva 2 substitutiva 3. modificativa 4. aditiva 5. |) Substitutivo global 

[ Pagina1 | [ Artigo 9° | Paragrafo2° | Inciso | alinea ] 
TEXTO /JUSTIFICACAO 

Dé-se nova redação ao inciso I e em conseqiiéncia ao $ 2° do artigo 9° da Medida 

Provisoria 1.715-2/98: 

Art. 9° Constituem rendas do SESCOOP: 

I — contribuigdo mensal compulséria, a ser recolhida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de 2,5% sobre o montante da remuneragdo paga a todos os empregados 
das cooperativas agropecudrias; 
M- 
- Ú 

§1° . 
§2- A referida contribuição é instituida em substituição as contribuigdes, da mesma espécie, 
recolhidas pelas cooperativas agropecudrias e destinadas ao Servico Nacional de 

Aprendizagem Rural - SENAR. 

JUSTIFICATIVA 

A alinea “d”, do inciso “T”, do artigo 3° da Lein® 8.315, de 23 de dezembro de 1991, que dispde sobre 

a criação do Servigo Nacional de Aprendizagem Rural — SENAR, nos termos do artigo 62 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitérias, ~obriga as cooperativas rurais ao recolhimento de 

contribuição sobre o montante da remuneração paga a todos os seus empregados em favor do SENAR. 

Esta emenda pretende excluir do âmbito das pessoas juridicas de direito privado ou a elas 

equiparadas obrigadas a contribuir a0 SENAR, aquelas que ficardo obrigadas a confribuir para a 

manutengio do SESCOOP, ou seja, as cooperativas agropecuarias. 

PARLAMENTAR 

Brasilia, 04 de novembro de 1998 “Deputido Géréon Peres 
Serviço m comluªu M 

ÍU w252l w95 ; 
. F. 



CONGRESSO NACIONAL MP 17 1572 

000021 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

dafa proposição 
04/11/98 Medida Provisória nº 1.715-2/98 

autor nº do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 

[1 O supressiva 2. ) substitutiva 3. I modificativa 4. [) aditiva 5. D Substitutivo global — | 

[ Página 1/2 | [ Artigo &S Paragrafo 3° | inciso | alinea | 
EXTO / JUSTIFICACAO 

L 

Dé-se nova redação ao inciso I e em conseqiiéncia ao paragrafo $ 3° ao artigo 9° da 

Medida Proviséria 1.715-2/98: 

Art. 9° Constituem rendas do SESCOOP: 
1 — contribuigdo mensal compulséria, a ser recolhida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de 2,5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados 

das cooperativas agropecudrias; 
- ......... ; 

§3° - A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será cumulativa 
com as contribuições atualmente destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI; ao Serviço Nacional de Aprendizagem no Comércio - SENAC, ao serviço Nacional 

de Aprendizagem nos Transportes - SENAT, e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural — 
SENAR; bem como, com as contribuições atualmente destinadas ao Serviço Social da 

TIndústria — SESE; ao Serviço Social do Comércio — SESC e ao Servigo Social dos Transportes 

— SEST, prevalecendo em favor daquele ao qual seus empregados são beneficiarios diretos, 

segundo manifestação expressa do contribuinte. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Provisória foi editada visando soluções para a Revitalização de 

Cooperativas de Produção Agropecuária, tanto que assim está explicitado na própria ementa e 

em todos os dispositivos constantes dos artigos 1º ao 6º, 

PARLAMENTAR 

Ly e 
Brasília, 04 e novembro de 1998 Deputacío/ Ge;;ím P;r;) 



ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposicao 
04/11/98 Medida Provisoria nº 1.715-2/98 

autor o do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 

L1 D Supressiva 2. ) substitutiva 3. 8 modinicativa 4. aditiva s. D substitutivogiobal — | 

Página 1/2 | [ Artigo 9º [ Paragrafo 3° | Inciso T alinea | 
TEXTO / JUSTIFICACAO 

As receitas a serem arrecadadas através de contribuições compulsórias sobre a folha de 
salários devem seguir o mesmo espírito da própria medida provisória, ou seja, devem incidir 
exclusivamente sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados das 
cooperativas agropecuárias, pois a eles é que se destinará o serviço a ser criado. 

Sobre a remuneração dos demais trabalhadores de organizações cooperativas; de crédito, de 
trabalho, habitacionais ou de consumidores, não deve incidir quaisquer ônus a ser destinado & 
manutengio de programas de formação profissional, desenvolvimento ¢ promogio social do 
trabalhador do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecudrio — 

SESCOOQP. 

Ademais, as rendas dos atuais servigos autdnomos são constituídas na forma prescrita nesta 

emenda, não havendo justificação plausivel para que seja disposto de maneira diferenciada. 

A alteragio do paragrafo 3° do artigo 9° faz-se necessiria para deixar explicita a não 
cumulatividade desta contribuição com as ja existentes destinadas a manutenção dos atuais 

servigos autônomos (SENAI, SENAC, SENAR, SENAT, SESI, SESC, SEST), bem como, 

tem o objetivo de possibilitar que o contribuinte manifeste expressamente de qual servigo seus 
empregados são beneficiarios diretos, a fim a estabelecer qual dos servigos receberd a 
contribuição em caso de dúvida, 

PARLAMENTAR 

— ÃA EA 
Brasília, 04 de novembro de 1998 Depilfaal;/ Gerª;oríferã 

— " 
Semviço de Comissões Mistas 
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APRESENTACAO DE EMENDAS | 

data proposição = 
04/11/98 Medida Provisória nº 1.715-2/98 

DEPUTADO GERSON PERES e 
[1 D supressiva 2. D substitutiva — 3) modificativa 4. M aditiva 5. U Substitutivo glabal | 

pagina Artigo EJ Parágrafo Inciso | alínea 

EXTO TIUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber na MPV 1.715-2/98: 

O inciso IV do art. 2° da Lei nº 8.315/91, que dispSe sobre a criação do 
Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, passa a vigorar com a 

seguinte redagéo: 

Art. 2° .. 

IV - O Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa substituir, na Lei nº 8.315/91, a participação do representante 
da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, no Colégio Diretivo do 
SENAR, pelo Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA, 
pois o artigo 8º da Medida Provisória estabelece a participação de cinco 
representantes da OCB, (aí incluído seu presidente) na composição do 
Conselho Nacional que dirigirá o Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP. 

/ 
Á 

PARLAMENTAR 

ÉÊ 

A 
Brasilia, 04 de novembro de 1998 Deputado Gerson Peres 

‘ Servigo de Comisades Mistas 

/4 ,ziíga.uzíl



Façam-se as substituições 

SENADO FEDERAL solicitadas 
Gabinete do Lider do PFL , 

Em 10 4X /98 

i OFN?º? 169/98-GLPFL 

Brasília, 9 de novembro de 1998 - 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a substituição dos 
Senadores Hugo Napoleão e Edison Lobão pelos Senadores Jonas 
Pinheiro e Djalma Bessa, como titulares, para comporem a Comissão Mista 

incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 1.715-2, adotada 

em 29 de outubro de 1998. 

Atenciosamente, , 

Senador EDISON LOBÃO 
Líder do PFL, em exercício 

UlA a =" 
A Sua Excelência o Senhor \w// i 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente do Senado Federal



CONGRESSO NACIONAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

ERVIGO DE APOIO AS COMISSOES MISTAS 

12 Reunião da COMISSAO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 

SOBRE A MEDIDA PROVISORIA N° 1.715-2, adotada em 29 de outubro de 

1998 e publicada no dia 30 do mesmo més e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalizagdo de Cooperativas de Produgdo Agropecudria - RECOOP, autoriza a 

criagdo do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e da 

outras providéncias’, a ser realizada no proximo dia 12/11/98, (quinta feira), as 

10:00hs., na sala nº 6, Ala Senado Nilo Coelho, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALACAO DA COMISSAO MISTA 

PROTOCOLO DE ENTREGA / RECEBIMENTO DE CARTA DE CONVOCAGAO 

[ SENADORES ENDERECO DATAIReceb. — ASSINAT/MATRIC. | 

JADER BARBALHO ALA AFONSO ARINOS - GAB. 05 10/ 1n a8 wosceo QT 

CARLOS WILSON ALA AFONSO ARINOS - GAB. 08 w1 78 /g; e ) 

LÚDIO COELHO ALA ALEXANDRE COSTA-GAB.01 /O //) /9%  Ale ) 2552 

CARLOS BEZERRA ALA FILINTO MULLER - GAB. 01 _L'O_, \ 1 fi(é ;Lv\/\,) 2005” 

LEOMAR QUINTANILHA ALA FILINTO MULLER - GAB. 08 10 M /:Zf x ,(p% ZA 

NABOR JÚNIOR ALA RUI CARNEIRO - GAB. 01 o nC 197 @"iw\ Yo <2 

GILBERTO MIRANDA ALA RUI CARNEIRO - GAB. 04 10141 9P O 

EPITACIO CAFETEIRA 

FERNANDO BEZERRA 

DJALMA BESSA 

FRANCELINO PEREIRA 

SEBASTIAO ROCHA 

JONAS PINNHEIRO 

ALA TANCREDO NEVES - Gas.s6 — /0 144 19 ' 4/ 

ALATEOTONIOVILELA-GaB.0¢ — 0 (/! (% e 5 

ALATEOTONIOVILELA-GaB. 13 — |Q /1] /97M 

10 1 11 18T S dagie 168 ALA TEOTONIQ VILELA - GAB. 15 
n) 

ALATEOTONIOVILELA-GAB.20 — o /m / É À 

ALATEOTONIOVILELA-GAB.23 {0 , MÇR : S 

ED. PRINCIPAL - TERREO - GaB. 02 /& /// 194 ;TZE/Í/ 500y EDUARDO SUPLICY 

COMUNICACOES 22 fi/rz :: Ey' 
poram e 2 | 

T e, 

PRESIDENCIA SF Ed. Principal, 1° andar (A fl (O)éBC/\ 

SUBSEC. COMISSÕES 

COTEL 

10 //11198  fllais 820 

1011 9% ee auor 
Ala Atexandre Costa, Gab. 13 



CONGRESSO NACIONAL 

UBSECRETARIA DE COMISSÕES 
” SERVIÇO DE APOIO AS COMISSÕES MISTAS 

1º Reunião da COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 

SOBRE A MEDIDA PROVISORIA Nº 1.715-2, adotada em 29 de outubro de 
1998 e publicada no dia 30 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, autoriza a 

criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperatívismo - SESCOOP, e dá 

outras providências”, a ser realizada no próximo dia 12/11/98, (quinta feira), às 

10:00hs., na sala nº 6, Ala Senado Nilo Coelho, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAGAO DA COMISSÃO MISTA 

PROTOCOLO DE ENTREGA / RECEBIMENTO DE CARTA DE CONVOCAGAO 

[ DEPUTADOS ENDEREÇO DATA/Receb. T 

CARLOS MELLES GAB. 243/ 4 o 11G 

ROBERTO BALESTRA GAB. 262/4 1Ot 198, 

ABELARDO LUPION GAB.352/4 em , 08 

MARCELO DEDA GAB.383/3 Jo 77 /f& | (x/uv í 0522 

FERNANDO FERRO GAB. 427 /4 LLLR /Í / RS 108 

OSCAR GOLDONI GAB. 448/ 4 J_Q/\\ /6‘< \il Ç: 

PAES LANDIM GAB. 560 / 4 o t,H &Z\d}%} 

ADEMIR LUCAS GAB. 586 / 3 AB/U SR ALM 

OSMANIO PEREIRA GAB.602/4 Jo 14 19% A 

CANDINHO MATTOS GAB. 628/ 4 12 lt Re P 

B. SA GAB. 643/ 4 o p %ao - 

DILCEU SPERAFICO GAB. 746/ 4 t2 10 Y How to Ê 

SILAS BRASILEIRO GAB.932/4 do t/S w 60 

LUIZ DURÃO GAB.962/4 10,14 9% Al 659% 

E COMUNICAÇÕES 

SERVIÇO DE CHAMADAS E AVISOS 

] 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.715-2, adotada em 29 de outubro de 1998 e 
publicada no dia 30 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, autoriza a criação 

do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperatívismo - SESCOOP, e dá outras 
providências” 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA 

LISTA DE PRESENÇA 
1º Reunião, realizada em 12/11/98, as 10:00 hs, na Ala Senador Nilo 

Coelho, sala nº 6 

SENADORES TITULARES 
NOME PARTIDO ASSINATURA 

EDUARDO SUPLICY Bloco Oposição L7 petive 
(PT/PDT/PSB/PPS) VA 

DJALMA BESSA PFL 

JONAS PINHEIRO PFL v, C= , 

JADER BARBALHO PMI%C M 
NABOR JUNIOR PMDB 

EPITACIO CAFETEIRA PPB 

LUDIO COELHO PSDB 

SENADORES SUPLENTES 
NOME PARTIDO ASSINATURA 

SEBASTIAO ROCHA Bloco Oposição 
(PT/PDT/PSB/PPS) 

FRANCELINO PEREIRA PFL 

GILBERTO MIRANDA PFL H 

CARLOS BEZERRA PMDB W '“º!x' J.vw\ 

FERNANDO BEZERRA PMDB 4 | W 

LEOMAR QUINTANILHA PPB NAA Lo /e 

CARLOS WILSON PSDB 

- 
Iço de Comissões Mistas : í 

A i n.26| 
Secretério(a): Cleudes Farias Nery 
Telefone: 311-3503 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715-2, adotada em 29 de outubro de 1998 e 
publicada no dia 30 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, autoriza a criação 
do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras 
providências” 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO MISTA 

LISTA DE PRESENÇA 
1º Reunião, realizada em 12/11/98, às 10:00 hs, na Ala Senador Nilo 

Coelho, sala nº 6 

DEPUTADOS TITULARES 
PARTIDO ASSINATURA 

SILAS BRASILEIRO Bloco (PMDB/PRONA) | Lsm —— 

MARCELO DEDA Bloco (PT/PDT/PC do B) 

ABELARDO LUPION PFL oo 

CARLOS MELLES PFL 7 A 
DILCEU SPERAFICO PPB , 

B. SA PSDB FA : 
OSMÂNIO PEREIRA PSDB — g I(Y\M W "./ 

DEPUTADOS SUPLENTES 
NOME PARTIDO ASSINATURA 

OSCAR GOLDONI Bloco (PMDB/PRONA) 

FERNANDO FERRO Bloco (PT/PDT/ PG do B) 

LUIZ DURAO PFL 

PAES LANDIM PFL 

ROBERTO BALESTRA PPB 
ADEMIR LUCAS PSDB 
CANDINHO MATTOS PSDB 

Secretario(a): Cleudes Farias Nery 
Telefone: 311-3503 | Savica de Comy dos Mistas — 

| Hfgzâ&_ w 25| 
« F 



e CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado OSMANIO PEREIRA 

PARECER Nº 20 , DE 1998 

Da COMISSAO MISTA, incumbida de examinar e 

emitir parecer quanto a constitucionalidade e mérito da 
Medida Provisoria nº 1.715-2, de 29 de outubro de 
1998, que “dispde sobre o Programa de Revitalização 
de Cooperativas de Produgdo Agropecuadria 

RECOOQP, autoriza a criação do Servigo Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e da 
outras providéncias.” 

RELATOR: Deputado OSMANIO PEREIRA 

I- RELATORIO 

O Presidente da Repiblica, nos termos do art. 62 da Constituição 

Federal, submete à apreciagio do Congresso Nacional o texto da Medida 
Provisoria n° 1.715-2, de 29 de outubro de 1998, que “dispde sobre o Programa 

de Revitalizagdo de Cooperativas de Producdo Agropecudria — RECOOP, 

autoriza a criação do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo — 

SESCOOP, e dá outras providéncias.” 

A referida medida, em seu artigo 1°, autoriza o Executivo a 
implementar o Programa de Revitalizagio de Cooperativas de Produção 
Agropecuaria — RECOOP, enquanto o art. 2° determina as condigdes das 

operagdes de crédito realizadas ao amparo do Programa. Em seu § 1° fica 

estabelecido que as operagdes de crédito, sob o amparo do RECOOP, apés a 

negociagdo de descontos com os respectivos credores, terão como limite o saldo 

devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, das operações ainda existentes em 

30 de junho de 1997, e os recursos necessarios para o pagamento de dividas 

com cooperados ou trabalhistas, provenientes de aquisigio de insumos 

agropecuarios e de obrigações fiscais e sociais, também existentes em 30 de 

Servigo de Camlubn Mistas 

j UG sL n í 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

junho de 1997 e ainda não pagas. 

O paragrafo 2°, do mesmo artigo, determina que “ao montante 

apurado na forma do pardgrafo anterior, serdo acrescidos os valores 

destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de 

cooperados, origindrios de crédilos constituidos até 30 de junho de 1997, de 

acordo com o plano de revitalizagdo da cooperativa.” 

O paragrafo 3° estipula que o pagamento da primeira parcela de 

capital das operagdes de crédito tera a caréncia de vinte e quatro meses e a 

primeira parcela de encargos financeiros será exigida no prazo de seis meses 

quando se tratar de recursos para a quitação de dividas com o sistema financeiro, 

com cooperados, oriundas da aquisição de insumos agropecuérios, de tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, financiamento de valores recebiveis de 

cooperados. 

O paragrafo 4°, do mesmo art. 2°, considera que, para os créditos 

para investimento, o pagamento da primeira parcela da operação “ ferd caréncia 

de prazo equivalente ao de maturacdo do empreendimento previsto no projeto, 

aplicavel a capital e encargos financeiros.” 

A exigéncia de parecer de auditoria independente sobre a 

procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes, bem como a 

apresentagio do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em 

assembléia geral extraordindria, para habilitagdo da cooperativa as operagdes de 

crédito classificadas como de RECOOP, esta contida no art. 3° da medida em 

questdo. O mesmo artigo determina que no plano de desenvolvimento devem 

constar informagSes como a viabilidade fécnica ¢ econémico-financeira da 

cooperativa, projetos de capitalização, de profissionalizagdo da gestão 

cooperativa, de organizagio e profissionalizagio dos cooperados, de 

monitoramento do proprio plano de desenvolvimento cooperativo. 

Para obter financiamento do RECOOP, conforme o art. 4° da 

medida em análise, a cooperativa deverd comprovar a aprovação, pela 

assembléia geral, de reforma estatutiria, contemplando, dentre ouiros, os 

seguintes aspectos: fusdo, desmembramento, incorporagdo ou parceria; auditoria 

independente; acesso as informagBes por técnicos indicados pelo governo 

federal; mandatos e inelegibilidades dos conselhos de administragdo e fiscal, 

/ Serviço de Comissões Misiaa 

í MÉ nº /&—Ã. mfl I 
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â CAMARA DOS DEPUTADOS 
; Gabinete do Deputado OSMANIO' PEREIRA 

vedações aos administradores; responsabilidade pessoal do administrador pelos 

prejuizos que causar a cooperativa; responsabilidade dos membros do conselho 

fiscal por danos causados; e proibição de participagdo conjunta nos órgãos de 

administração e no conselho fiscal de parentes consangiiineos ou por afinidade. 

O art. 5° autoriza o Poder Executivo a “abrir linha de crédito, até o 
limite de R$ 2.100.000.000,00 (dois bilhdes e cem milhdes de reais) destinada a 

financiar itens do RECOOP de interesse das cooperativas cuja consulta prévia 
tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comité Executivo instituido 

mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998.” No mesmo artigo, 
em seu $ 1° consta que as operações de crédito do RECOOP serdo realizadas: “/ 
— com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto 
para as situagdes enquadradas no inciso II subsequente e no $3º deste artigo; Il 
— com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 
Nordeste e do Centro-Oeste (ENO, FNE, FCO), no caso das cooperativas 
dessas regiões e conforme a sua localizagdo, excluidas as parcelas destinadas a 
novas investimentos e respeitado o disposto nos $$ 3° e 4° deste artigo; HI - em 
qualquer hipdtese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessdrias, em 
consondncia com as disposigdes do crédito rural.” 

O $ 2° determina que o ônus fiscal dos empréstimos, ressalvados os 

realizados pelos Fundos, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 

a outros programas incluidos no Orgamento Geral da Unido. No mesmo artigo, o 

§ 3° informa que os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia 

Cafeeira (FUNCAFE) e dos Fundos Constitucionais, quando lastreando 

operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terdo seus prazos de retorno e 

encargos financeiros ajustados a estas operagdes, correndo o 6nus & conta do 

respectivo fundo. O § 4° determina que as cooperativas localizadas nas regides 

beneficiadas pelos fundos constitucionais, “aplicam-se as operagdes de crédito 

no ato da contratagdo, exceto sobre as parcelas destinadas a novos 

investimentos e sobre os valores da securitizacdo, os encargos financeiros 

usualmente por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta 

Medida Proviséria”. 

O art. 6° destina o retorno das operagdes de crédito, ao abatimento 

da divida piiblica, quando lastreadas em recursos repassados pelo Tesouro 

Nacional. 
O art. 7° autoriza a criagdo do Servigo Nacional de Aprendizagem 
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do Cooperativismo — SESCOOP, com o objetivo de “organizar, administrar e 
executar em todo o territério nacional o ensino de formagio profissional, 
desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos 
cooperados. No art. 8 consta que o SESCOOP ser4 dirigido por um Conselho 
Nacional composto por representantes dos Ministérios do Trabalho, da 
Previdéncia e Assisténcia Social, da Fazenda, do Planejamento e Orgamento, da 
Agricultura e do Abastecimento, dos trabathadores em sociedades cooperativas, 
bem como cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - 
OCB. O SESCOOP será presidido pelo presidente da OCB, sendo também 

previsto, no seu $ 2°, a criação de conselhos regionais. 

Constituem receitas do SESCOOP, conforme o art. 9% / - 

contribuicdo mensal compulséria, a ser recolhida a partir de 1° de janeiro de 

1999, pela Previdéncia Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante 

da remuneração paga a todos os empregados pelas cooperativas; 1l - doações e 

legados; III — subvenções voluntdrias da Unido, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios; 1V — rendas oriundas de prestacdo de servigos, da 

alienacdo ou da locagdo de seus bens; V — receitas operacionais; VI — penas 

pecunidrias.” 

A contribuição a ser recolhida pela Previdéncia Social, mencionada 

no inciso I do art. 9°, substituira, a partir de 1° de janeiro de 1999, as 

contribuigdes da mesma espécie, recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao 

Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial — SENAI, ao Servigo Social da 

Indústria — SESI; do Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 

do Servigo Social do Comércio — SESC, do Servigo Social do Transporte — 

SEST e do Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

Conforme o art. 10, o Poder Executivo estabelecera condigdes para, 

em aié cento e oitenta dias, “desenvolver sistemas de monitoramento, 

supervisdo, auditoria e controle de aplicacdo de recursos publicos no sislema 

cooperativo” , bem como “avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, 

formulando medidas tendentes ao seu aperfeicoamento”. 

O art. 11 determina que a organizagdo e o funcionamento do 

SESCOOP constará de regimento, que serd aprovado em ato do Poder 

Executivo. 

No anexo à medida proviséria em estudo, foram incluidos quadros 

contemplando as seguintes condigdes: para refinanciamento das dividas com o 
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sistema financeiro; para refinanciamento de dívidas com cooperados e oriundas 
da aquisição de insumos agropecuários e de tributos e encargos sociais; para 
financiamento de recebíveis de cooperados e para financiamento de 
investimentos e capital de giro, cada um detalhando prazos e encargos 
financeiros específicos. 

Foram apresentadas vinte e duas emendas, a saber: 

Emenda nº 1 — de autoria do Deputado José Santana de 
Vasconcellos, que propõe a supressão dos artigos 7°, 8º, 9°, 10º e 11°, por 
entender que o setor cooperativo e seus empregados já integram o Conselho 

Deliberativo do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural — SENAR, não 
existindo necessidade de criar uma nova estrutura administrativa, “cuja 
operacionalização envolve novos gasios e uma superposição organizacional 
onerosa e supérflua em tempos de dificuldades financeiras.” 

As emendas 2, 3, 4, 5,6, 18, 19,20,21 e 22. a seguir são de autoria 

do Deputado Gerson Peres. 

Emenda nº 2 — dá nova redação ao art. 7°, por entender que a 
redação original apresenta os seguintes erros: a pretensa autorização conferida 
para a criação de uma personalidade jurídica de direito privado, sem que o 
diploma autorizador aponte a quem o Estado está conferindo tal autorização, 

pois as pessoas juridicas de direito privado são criadas pela vontade autônoma 

de seus instituidores. O segundo erro diz respeito a equiparar cooperados a 
categorias profissionais, quando ja foi definido, no dmbito do Ministério do 
Trabalho e na Justica do Trabalho, que cooperado não é categoria profissional, 
razdo pela qual a emenda propde que apenas os empregados efetivos das 
cooperativas teriam direito aos beneficios do servigo de treinamento; e o terceiro 
¢ Gltimo equivoco constante no artigo em questdo diz respeito a ndo delimitação 
do ambito das cooperativas abrangidas pela medida proviséria, que é dirigida as 
cooperativas agropecudrias. 

Emenda n° 3 — dá nova redação ao art. 8° e seus incisos, suprimindo 
em conseqiiéncia os pardgrafos 1° e 2° por entender que este órgão (Conselho 
Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 
Agropecuario — SESCOOP) “deverd majoritariamente ser constituido por 
cooperados ou_cooperativados da agropecudria e ndo por representantes de 
órgãos de governo como os Ministérios da Fazenda ou do Planejamento e 

Orcamento.” 
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Emenda nº 4 — da nova redação ao art. 8°, que trata da composigio 
do SESCOOQP, propondo a inclusio de representantes dos cooperativados ao 
invés de representantes dos ministérios. 

Emenda nº 5 — suprime o $ 1° do art. 9° devido a alteragfio constante 
em emenda apresentada, que substitui a contribuigio mencionada no referido 
paragrafo por repasse de recursos do FAT. 

Emenda nº 6 — suprime o $ 2° do art. 9°, considerando que a retirada 

de recursos do SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST E SENAR 
comprometeria a qualidade dos servigos prestados por estas instituigdes e que 
não pode o governo destinar à entidade privada recursos de contribuigio 
compulsoria criada por lei. As atuais contribuições aos sistemas mencionados 

estão permitidas unicamente porque os mesmos estão vinculados ao sistema 
sindical. 

Emenda nº 18 — dá nova redação ao inciso I do art. 9°, constituindo 
receita do SESCOOP parcela da arrecadação do Fundo de Amparo do 
Trabalhador — FAT a ser definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador — CODEFAT 

Emenda nº 19 — da nova redagio ao inciso I do art. 9° 
especificando que a contribuicio mensal compulséria sobre o montante da 
remuneração paga a todos os_empregados refere-se _exclusivamente as 

cooperativas agropecudrias. 

.Emenda nº 20 — dá nova redação ao inciso I e em conseqiiéncia ao 
$ 2° do art. 9° determinando que a contribuicio mensal compulsoria serd 
efetuada somente pelas cooperativas agropecudrias e que a referida contribuição 
“é_instituida em_substituicdo_as _contribuicdes, da mesma espécie, recolhidas 

pelas _cooperativas agropecuárias e destinadas ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural — SENAR.” 

Emenda nº 21 — dá nova redação ao inciso I e em conseqiiência ao $ 
3º do art. 9º determinando que a contribuição mensal compulsória será efetuada 
somente pelas cooperativas agropecuárias e que a incidéncia da mesma não será 

cumulativa com as contribuições atualmente destinadas ao SENAI, SESI, 
SENAC, SESC, SENAT, SEST E SENAR. 
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Emenda nº 22 — propõe incluir, onde couber na Medida em análise, 

nova redação ao inciso IV do art. 2º da Lei nº 8.315/01, que dispõe sobre a 
ceriação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural — SENAR, substituindo a 
participação do representante da Organização das Cooperativas Brasileiras — 
OCB, no Colégio Diretivo do SENAR, pelo presidente da Confederação 
Nacional da Agricultura — CNA. 

Emenda nº 7, de autoria do Deputado Oscar Andrade; Emendas nº 8 
e nº 9, de autoria do Deputado Ademir Lucas; Emenda nº 10, de autoria do 
Deputado Arnaldo Faria de Sa; Emenda n° 11, de autoria do Deputado Benedito 
Domingos; Emenda n° 12, de autoria do Deputado Saraiva Felipe; Emenda nº 
13, de autoria do Deputado Herculano Anghinetti: Emenda nº 14. de autoria do 
Deputado Roberto Paulino; Emenda nº 15, de autoria da Deputada Lidia Quinan; 
Emenda n° 16, de autoria do Deputado Efraim Morais e Emenda n°17, de autoria 
do Deputado Osério Adriano, propõem a supressdo dos incisos HI e IV do 
paragrafo 2° do art. 9°, mantendo as contribuições para o SESC e o SENAC, por 
entenderem que, exercendo as cooperativas atividades comerciais, as 
contribuicdes devem ser mantidas. Muitos pareceres, além de mencionarem a 
inseguranga juridica, pela possibilidade de questionamento sobre a que entidades 
serdo devidas as contribuigbes, também enfatizam o prejuizo que seria causado 
aos servicos ja desenvolvidos, com sucesso, por estas duas entidades. Ao todo, 
foram apresentadas 11 emendas propondo a manutenção do_pagamento das 
contribuicdes para o SESC e o SENAC 

É o relatério. 

n-vOoTO 

A importincia das cooperativas no desenvolvimento econdmico e 
social do pais, especialmente na agricultura, justifica a necessidade de 
implementar medidas capazes de auxiliar na solução da crise financeira que 

tanto prejudica o setor. 
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Conforme EM.I. Nº 58, de 04 de setembro de 1998, em 

conformidade com o Decreto de 23 de janeiro de 1998, que instituiu o Comité 
Executivo para examinar projetos de revitalizagio das cooperativas 
agropecudrias, foram analisadas 651 consultas prévias, das quais 439 foram 
acolhidas, sob expressas condicionantes a serem cumpridas mediante projetos. A 
conclusdo desta primeira etapa torna necessaria a adoção de providéncias, por 
parte do governo, quanto a cobertura financeira das propostas de crédito e 
condigdes de financiamento. 

“Qs pleitos constantes das consultas das cooperativas enquadradas 

compreendem  renegociacdo de dividas com o sistema financeiro, 
refinanciamento de dividas com cooperados e terceiros e de tributos e encargos 
sociais e trabalhistas, financiamenio de recebiveis de cooperados e 
financiamento de investimentos e capital de giro.” 

Considera a Exposição de Motivos, acima mencionada, que a 
concretização das operagdes de crédito classificadas como RECOOP devera 

propiciar maior estabilidade às cooperativas e cooperados; permitir a 
reestruturagdo e reconversdo das atividades, incentivar a verticalizagdo e 
modernizagdo tecnologica, dinamizar o processo organizacional e a 
profissionalizag@o das cooperativas;, aumentar a capacidade de investimento no 
setor rural, manter e ampliar os atuais niveis de emprego, apoiar as 

agroindustrias e a economia periférica que atua em torno das cooperativas. 

As emendas apresentadas que dizem respeito unicamente ao 
SESCOOP- Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo, ndo foram 
acatadas com base nas seguintes consideragdes: 

Emenda n° 01 - Deputado José Santana de Vasconcelos 

A participagdo do setor cooperativista na composição do Conselho 
do SENAR tem como justificativa a grande participagdo dos cooperados - na 
qualidade de produtores agricolas - como contribuintes do SENAR e, portanto, 
como seu clientes. Entende-se que a proposta da MP em estudo preserva as 

fungdes do SENAR quanto a aprendizagem e promogdo social desse público 

enquanto produtores, transferindo para o novo SESCOOP exclusivamente o 

atendimento relativo as fungdes relativas cooperativistas desses produtores, ou 

seja, aprimorando seus conhecimentos no que se refere a participagio em 

Secviço da Comissues Mislas 
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assembléias, em órgãos de administragfio e fiscalizagdo da cooperativa, etc. 
Portanto, não se pode falar em sobreposição de funções, mas sim em 
desenvolver e aprimorar o papel cooperativista do produtor agricola; 

Emendas n°s. 02, 03, 04, 05, 06 18, 19, 20, 21 e 22 - Deputado 

Gerson Perez 

As redagBes propostas nas emendas 02 e 03, colidem com o 
proposto na emenda n° 04, as primeiras propondo a restrição da ação do 
SESCOOP ao cooperativismo agropecuario e a última recomendando a inclusão 
de representantes dos diversos segmentos das cooperativas (habitação, crédito, 
trabalho, etc.), razão pelo qual não devem ser acatadas; 

As emendas de nºs. 05 e 18, propõem a substituição da fonte de 
recursos prevista para o SESCOOP pelo FAT, sob o argumento de não se 
reduzirem as dotações conferidas aos demais integrantes do Sistema “S”. Na 
verdade, porém, o percentual daquelas dotações a ser destacadas para o 
SESCOOP é pouco superior a 1% (um por cento) do total das suas arrecadações, 
conforme se pode comprovar pelos dados da tabela anexa. Por essa razão não 
cabem ser acatadas. 

A emenda nº 06, proposta em harmonia com a emenda nº 18, perde 
Ttazão de ser em função do acima comentado. 

A emenda nº 19, propõem a criação de uma nova contribuição a ser 

imposta às cooperativas além daquelas previstas para os demais “S”, o que 
caracterizaria dupla incidência e iniludível ato de injustiça, não podendo, 

portanto, ser acatada. 

AÀ emenda nº 20, está relacionada às emendas nºs. 02 e 03, no 

sentido de restringir a ação do SESCOOP ao público das cooperativas 

agropecuárias, o que, evidentemente, não condiz com espírito da MP. Por essa 

razão não pode ser acatada. 

A emenda nº 21, predente conferir às cooperativas o livre arbitrio 

quanto à escolha da instituição para a qual pretendam recolher a contribuição de 

2,5% (dois e meio por cento), devidas sobre a folha de pagamento de seus 

empregados. Tal dispositivo, contudo, é contrário à sistemática adotada para os 
demais componentes do Sistema “S”, razão pela qual a emenda não pode ser 

acatada. 
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A emenda nº 22, propondo a exclusão do representante do 
cooperativismo do Conselho do SENAR, não se justifica pelas razões já 
expostas na emenda nº 01. Por essa razão não pode ser acatada. 

As emendas de n%. 07, do Deputado Oscar Andrade; 08 e 09, do 

Deputado Ademir Lucas; 10, do Deputado Amaldo Faria de S4; 11, do 

Deputado Benedito Domingos; 12, do Deputado Saraiva Felipe; 13, do 
Deputado Herculano Anghinetti; 14, do Deputado Roberto Paulino; 15, da 
Deputada Lidia Quinan; 16, do Deputado Efraim Morais e 17, do Deputado 
Osério Adriano, propdem a manutenção das contribuigdes das cooperativas para 
o SESC e SENAC, sob a alegagdo de que a constituigdo do SESCOOP 
prejudicaria as ações atualmente desenvolvidas por essas entidades. Contudo, os 
dados disponiveis, constantes da tabela anexa, mostram claramente que a 
transferéncia de recursos do SESC e SENAC para o SESCOOP é extremamente 
pequena, apesar de suficiente para colocar em operagdo, via SESCOOP, um 
programa especifico de aprendizagem cooperativista, tão indispensavel para o 
fortalecimento do setor, sendo que algumas necessidades basicas não 
encontram-se amparadas pelas entidades existentes do Sistema “S”. 

s 

-"kfllDiante do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e o 
mérito\da Medida Proviséria nº 1.715-2, de 29 de outubro de 1998. 

Sala da Comissdo, em | d Novermbyro 22 1R 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORAO A COMISSAO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISORIA: 

MP N°: 1715-02 PUBLICAGAQ DOU: 30.10.98 

ASSUNTO: Dispde sobre o Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de 
Produgéo Agropecuéria - RECOOP, autoriza a criagéo do Servigo 
nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -SESCOOP, e dá 
outras providéncias. 

TITULAR: LUDIO COELHO 

SUPLENTE: CARLOS WILSON 

Brasilia, 30 de outubro de 1998. 

AN 

Senador $ÉRGIO ACHADO 
Lider do PS| 

l*':'NADO FEDERAL 
| Subs. Cood Legis! do 8. N. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Oficio nº 1398-L-PFL/98 Brasília, 03 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 

Deputados do Partido da Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir 

parecer & Medida Provisória nº 1.715-2, de 29 de outubro de 1998, que "Dispde sobre o 
Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuiria - RECOOP, 

autoriza a criação do Servico Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providéncias". 

EFETIVOS: 

Deputado CARLOS MELLES 
Deputado ABELARDO LUPION 

SUPLENTES: 

Deputado PAES LANDIM 
Deputado LUIZ DURAO 

Atenciosamente, 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEI 

Líder do PFL 

Excelentíssimo Senhor = 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES Í ee 
Presidente do Congresso Nacional e e L. q» 15.2 04 y 
NESTA. Fi 1098 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF/GAB/I/Nº f‘ 5-! Brasllia,'é de novembro 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Exceléncia os nomes dos Deputados do 

PMDB que compordo a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Proviséria nº 

1.715-2, de 29 de outubro de 1998. 

TITULAR SUPLENTE 

SILAS BRASILEIRO OSCAR GOLDONI 

Por oportuno, renovo a Vossa Exceléncia protestos de estima e 

consideragéo. 

á 
ST nepufado GEDDEL VIEIRA LHAA 

Líder do PMDB 

ACY IV EBERAL 
Suba, Cood Legis! do & 

VEV L HE- L fl&_m 
Fla. 110 A Sua Exceléncia o Senhor - 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Senado Federal



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/Nº 1352198 
Brasilia, 3de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Exceléncia o Senhor 

Deputado OSMANIO PEREIRA, em substituição ao anteriormente indicado, e 

B. SA, como membros fitulares, e ADEMIR LUCAS e CANDINHO MATTOS, 

como membros suplentes, para integrarem a Comissão Mista destinada a 

analisar a MP 1715-2/98. 

Atenciosamente, 

Lider do PSDB, 

Í 

A Sua Excelência o Senhor 1 " ae” 

a " i ' NNT 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES ;ff“h”; LB Y 

1 | 

DD. Presidente do Congresso Nacional " ” d 

2248/C:\Meus documentostoficio das mps em substituição.doc 
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LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 880/98 Brasília, 05 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 

Partido Progressista Brasileiro - PPB, os deputados Dilceu Sperafico e 

Roberto Balestra para integrarem, respectivamente como titular e suplente, a 

Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 

1.715-2, de 30 de outubro de 1998 (convalida a MP nº 1.715-1/98), que 

"Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção 

Agropecuária - RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo - SESÇOOP, e dá outras providências. 

Atenfigsamente, 
1 

/ 
el 

putado Odelmo Leão 

Líder do PPB 

]smmo FROERAL 
ubs. Cood | agisl do ¢ N 

MPU e 3,315 1 9§ 
Fl 9 

Exmº Senh —— “'.L______ 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

Nesta 
DAAMIPRODOCSMPMPI715-2.SAM 
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22 SECAO 1 NN DIÁRIO OFICIAL Nº 228-A SÁBADO, 28 NOV 1998 

a0 pelo extatuto social, além dos condenados por crime talimentar, de prevaricação, prita cu subomo, si ConeusãO, e ou comtra « economnia poular, . púlbilca ou & propetzdndes " P . ) do ascendentes, colsterais 2l o segundo gru, por ;tinidade o e, dos oo dos S d coopentiva; : 
e VT - inclegibilidade, 5elbo de administração, dos membros do conselho fiscal em exreício noa e meses anteriores É date d assembleia de eleição, PSNA LT T T 

205 adminisradores, assim emendidos 05 integrantes do conselho de mEE dminemção A . 
— 1) praticar ato de libeulidade à custa da cooperativa; 

) torar por empréstimo recursos o bens da sociadade, ou usar, em proveito próprio ou de terceiros, seus bens, serviços ot cródito, salvo em decorréncia de atos cooperalivos praticados emre ies ¢ a cooperativa, 
receber de associados ou de benefício direta ou indi em mm fungho do esescieio de ten g 

<) participar ou influlr em deliberação sobre assuntos de inseresse pessoal, cumprindo-lbes deciararos motives de s impedimento; 
PR 

fomeser, sob pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência, 
305 aios cooperativos prstiçados entre eles e & 

Proibição acs iascendentes,, descendentes e colaerss até o 

em qualquer um dos campos económicos da cooperativa ou exercer atividade por. 

. S o R SRR mc 
O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o arr. 62 da Constiniio, dots 8 seguiic Medida Provisótia, com força de leiz. - 
{0 aa i o Poder Execurivo autorizado 2 implementar o Programa de Revinlização s Cooperstivas de Produção Agropetuária - RECOOP, observadas às dispasições desta Medida Provisória, 

2 As operações de crédito sob o amparo do RECOQP obedecerão às condições previsuas no Anens a ex Medida P o 
$1º As operações de crédito de que tata este uugo terão como limite, ; a negociação de descontos m 03 res L saldo lizad 1 

03 ars o pagaments ds 
om coopersdos o tubalnishe e de Junho de 1997 e s não pegas. 

montante apumdo na farma do 0, serto serscidos os velores §2 parágrafo aneri destnados para g de giro 6 o g e e, ko el on vl itos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com vplmdflnvlulnuflod‘mpmhvl. 

eniemes de squisição de insumos a 
brigações fiscais e sociais, lodas existêmies em 30 

84 Quando se v de erédito 
da primeira parcela da operação te 
irevísto no projeio, iR a explial e encargos %_:uu, 

Investimentos sob 2 égide do RECOOP, o pagamento o de maeração do oy 

AT exigiraá pueese e 
fidas existentes, bem como 2 apresentaçõo o plano de desenvalvímento da cooperativa, aprovado em assembleia geral exiraordinária peta maioria 

1 projeio de reesiraturação demonstrando a viabilidade tcnica e econômico-finnceira da 143, com direcionemento das ttivídades para o foco princigal de atuação de uma cooperativa & produção Syt e desimonidzações de 'tivos não relacionados eom 0 G PR da Sociedade, o3 aspectos: 
11 - projeto de copitalização; : 
M + projeto de profissionslização da gessão cooperstiva; 
1V « projeto de organizaçõo e profissionalizaglo dos cooperados; 
v pmym de monitoramento do plano de descnvolvimento cooperativo. 

A cooperativa intercssada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a 
sprovação, pelê o GEAl e previsão das seguicães metérias; 

1- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
enso; 

1L anditoria independemte sobre os balenços e demonsersções de resultdos de cada 
exercício 

1L - el de s de técnicos designados pelo Governo Federl a dados e informações. 
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; 

1V - mandato do conselho de edministração não superior a quatzo anos, sendo cbrigaiória a 
renovação de. no mínimo, um terço dos membras; 

V - inelegibilidade, para 0 conselho de administração e para o conselho fiscal: 

segando grau, por consanglinidade ou afinidade: 

V > responsabilidade pessoal do sdministador pelos prejuízos que causar A cooperativa, inelasive com exigência de devaluçõo dos valoves recebidos, aerescidas de encargos compenetórios, quando proceder: 

1) com violação da lei ou do estaruro; 
&) dentro de tuas auibuições o paderes, com cuipa o dola; 

-- responszbilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultanies de mum.v\mmndi-Asdcm:!:vnhfiadalnwdufiummeptlmmmnmmwb-m 
X Bt de participação conhunta, 10 órgãos de sdminisiração e no conselho físcal, uge, ascendentes, descendentes e colsterais até o segundo grau, por consangainidade ou afinidade, istradores ou membros do conselho fiscel. 

5 ol Sl 0 Execuivo antorizado 4 sl de i, si o À lols bilhões e cem milhões de reais), destinada & do RECOOP de enja con Ttenha 5 scolhida, aué 31 a»).u.m 1998, pélo Comité mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 
!l"AlWfifleflfillflflommP* :muumm:m-:mm discriminação constante do seu Anexo serto realizadas: UU 
E= com recursos da linha de crédito de 

x.mww“uwwnmmomiy 

R-duounmummun:!mnmumdom do Nordesie cu 
do &nno-outg (FND. FNE e FCO), no regiões & conforme & Iocalação, excluldas a4 purcelas destinadas a novos Invesdeentos é respelado o dipono nos 60 36 c 6 oo 

do cbnjus 

5 Jue MA cap deste arigo, exceto para as 

- em qualquer bipócese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de comprov: Pagamento ¢ de exigir as garantias necessárias, em consonância com &s ispesições do erédio Ml 
52 O Bnus il dos <Al ds mprêsimos a0 amparo o RECOOP, ressatvados os realizados pelos Funds grestgmfo scguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas S outos programas incluídos o Orgamento Gemi ds 
g3t samusbmdnmnduamfmammtnfi«lflu’UNCAfl!)eh Fundss Constitucionais de Financiamento do Norte, da Nordeste ¢ do Ceniro-Oeste (FNO, FNE e FCO), quando estiverem lastreando operações de crédito o abrigo do RECOO, terão seus prazos de retomo ¢ Gncargos finançeiros devidamente njustados a estas operações, comendo o daus à coma donrta do respectivo 

mencionados Fendos 
de erédito mê s da contauação, exenio 

imentos e sobre os valores da securitização, os encares 
por ks praticados, se inferiores sos fixados 40 Anexo desia Medida Prov s 

Art. 6 Os vetomos das operações de cr e que trata esta Medida Provisória, e o BRSO L ES e e 
(Cooperativismo - SESCOP de i privado, sem nmd-ãnulur,—lo úuhçmlzwlmmmwuld-camnumn mewpwaf & executar em todo ik nacional o ensino | destnvoiviimento e promegão S0cial do trabalhador em cooperativa e dos. 

Parágrefo Onico. Para o desenvolvimento de suas ativídades, o SESCOOP contará com centros próprios ou anuará sob & forma de cooperação com órgãos públicos ou privados. 
An 8º O SESCOOP sert dirigido por um Conseiho Nacional, com a seguinte composição: 
1 4m representante do Ministério do Trabílho; 
J7 um eprescutani do Ministério de Previdência é Assistência Social; - um representante do 
N mumda)ndllllhdumulmm Vum amm.mung«»mmmw 
W - cinco represcntantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, af incluído o seu Presidonte; 
VIL- um representante dos trabalhadores cm sociedades cooperativas. 

§ 1°0 SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB. 
2 Buderko ser criados conseihos regionais, nº forma que vier & s estebulevida no regimento do SÍ 
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DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 B 
.An 9% Constimem receitas do SESCOOP: wkomxç&urmnwmnmnammmmsumumom 
ifl;m;mwlmnuwnm.mmmmmm 9, pela ETA Prazo mmm.ma:mwu <inco por cento scbee A e —_ 

empregados peles cooperativas; giro inicio de _ atividade - donções e e desres investimentos) I - subrenções volunicies da União, dos Estados, do Distito Federal e dos Municípios, — [ capimi a8 At Zanes ENEN IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da nlienação ou da Jocação de esus bens; 
V - receitas operacionsis:; 
V1. penas pecuniárias. 
A 1 A st e no inciso L sl recolhida pel Previdência S, 

ApJicando e mesmas condiçõee, prazos, st e rivilágios, inclusive no que e e À cobrença 
Jedicial aplicíveis s contibuições para x Seguridade Socal, sendo o seu produto posto 1 disposição 

2A referida mmm ¢ instituída em substitaição às contribuições, de mesma et recon dS S b é irsi 
e e I S e Aty Industrial - SENAY, 

oo A Sa-vlwmdauk,\p'mm'anumm SENAT, Vi -sen 
S Naceional de Aprencizaem Rural - SENAR. 

30 A partirde ( de janeiro de 1999, s cospemívas o descrigadas de mcoltímiento 
demw»çoiienpx.m -mn'" no §79, excetuadas de competência até o mês de 
dezembro de 1998 e ox respectivos encargos. malas 

(Am 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento ¢ itenta diss, estabelecerá condições 
para: 

|- desenvolver sisims de monitoramento, supervisão, auditoria € controle da aplicação de 
recursos piblicos 00 sistema cooperativo; 

Nl - avalias o modeio de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes so 
0 .oen.a;umm, 

e 11 A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de régimerto, que será 
aprovedo em to do o Eleeuitto, 

Am 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

a oº 17152, 13, Fieam. com base na Medida ES 
de 29 de outibro de 1998. 

At 14. Esta Modida Provisseia entra em vigor na data de sux publicação. 

Brasila, 27 de novesbro de 1998; 177 da Independência é | 1Oº da República. 

6 atos prsti 

Martus Antônio Rodrigues Tavares 

Anexo à Medida Provisóri º 1.715-3,de 27 de roVembro — e 1994, 
(CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

(?) Inclui-se )p spread bancário de a1 três por cento 40 ano. 

NOTA: No casoe cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
splicarn-be às operações de crédito, exceto sobre às parcelas destinadas & novos investimentes € 
s0bre 05 Áglores da securitização, 0s encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 

niveis aqui estabelecidos. 

Nº 1,455, de 27 de novembro de | Enceminhamento 10 Cangresso Nacional do texto da Medida 
Provisória nº 1.693-42, de 27 de no de 1998, 

Nº 1,486, de 27 de novembro de 1998, 0 80 Congresso Nacíonal do texto da Medida Provisária º 1.694-12, de 27 de novermbro. 

Nº 1457, de 27 de novembro de 1998, Ex to 0 Congresso Nacional do texto da Medida Provisória nº 1.695-42, de 27 de novermbro de 1994 

Nº 1458, de 27 de novembro de 1998. Ex to 30 Congresso Nacional do texto de Medida 
Provisória nº 1.698-51, de 27 de novembro de | 

Nº 1459, de 27 de novembro de 1998. Enc: 
Provisória nº 1.700-20, de 27 de novembro de 1998 

1o so Congresso Naclonal do texto da Medidr 

Nº 1.460, de 27 de noverbro de 1998. E; 
Provistria nº 1.701-16, de 27 de novembro de 1998, 

1o 80 Congresso Nacional do texto de Medida 

Nº 1461, de 27 de novembro de 1998. Encamishamento) 
Provisória n* 1.703-19, de 27 de novembro de 1998. 

Congresso Nasional do texto da Medida 

Nº 1462, de 27 de noverobro de 1998. ‘ongresso Nacional do texto da Medida 
Provisória nº 1.705-5, de 27 de povembro de 1998. 

Nº 1463, de 27 de novembro e 1998, Encaminhamento so C 
Provisória nº 1.7065, de 27 de novermbro e 1998. 

Nº 1464, de 27 de novembro de 1998. Encaminhamento 1o C: 
Provisótia nº 1.708-5, de 27 de coverbro de 1998, 

ES mE T É. W 1465, de 27 de de 1592, Encaminhamento 49 C: 
tiz Amplisção, para 10| Variação dospreços mínimos + 3% aa MM aaa 

ance, dos prazos das 
mizadas Provisória nº 1215-3, de. 

Tu T T e do | 13 GO e 
descontos e troca | N 

Wun D Congresso Nacional de aut %mkm e 

Ex Nacional do t 

1 - CONDIÇÕES PA! DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 4 Nº 1.469, de 27 de novembro de 1998 
E AQUISIÇÃO DE INSUNIOS Ac DÁRIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS Provisbrie s 1692:30,de 27 de zovembro e 1998. 

O FE e T PSA bc om e outrs = º 1.696-28, de 27 de novembea de 14 oriundas de aquisição de insumos 'M\ Trovete f 1035 = 
agropecuários negociação de Nº 1471, de 27 de novemibro de 1998, Encaminhamento so Congresso Nacional do texto s Medida 2y Provisória nº 1.699-42, de 27 e novenbro de 1998. 

balhtaeas - F | - b N 1472, de 27 de novembro de 1998, Encaminhamento 0 Congresso Nacions! do texto da Wiedida trabalhistas. negoc to 20 Congresso emo n ic | Provisória nº 1.702-31, de 27 de novembro de 1995, 

1H - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

1 Nº 1475, de 27 de novembro de 1992. Encaminhamemto a6 Congresso Nacional do texto da Medida [ Espécie Prazo ". Encargos finenceiros () 
Yalores a rêveber de cooperados — ) " At ISanos — | IGP-DI_+ 4% na. 

N 1473, de 27 de novembro de 1998. Encaminhemento 20 Congresso Nacional do texto da MAgida 
Provisória nº 17045, de 27 de novembeo de 1998, 

Nº 1474, de 27 de novembro de 1998, Encami 
Provisória nº 1.69230, de 27 de novembro de 1998, 

to 80 Congresso Nacionsl do texto da Medi 

Provisória nº 1.709-4, de 27 de noverbro de 1998, 



Mens 859 [0y~ 

Mensagem n® 1.466 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto a elevada deliberagdo de 

Vossas Exceléncias o texto da Medida Provisoria n® 1.715-3,de 27 de novembro de 1998, que 

"Dispde sobre o Programa de Revitalizagio de Cooperativas de Produgio Agropecuaria - 

RECOOP, autoriza a criagio do Servico Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e da outras providéncias". 

Brasilia, 27 de novembro de 1998. 

a 

SENADO FFDFRAL 

Fls AAS 



EM.nº 743 

Em 27 de movesbro - de 1998, 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter a elevada consideragiio de Vossa Exceléncia 

proposta de reedição da Medida Provisoria n? 1.715-2, de 29 de outubro de 1998, que dispde 

sobre o Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de Produgdo Agropecuaria - RECOOP e 

autoriza a criação do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP. 

A presente proposigdo tem por objetivo reiterar os preceitos .contidos 

naquela Medida Provisdria, tendo em vista a iminéncia da perda de sua eficacia, face à falta de 

apreciagio pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no pardgrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, / h 
Í 

TAA 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MARTUS ANTÓCZÉ)Ç;DRIGUES TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento 

e Orçamento, interino 

EM-1715(4)
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| EDIÇÃO EXTRA 

Em 2/ 1ÉN /98 

MEDIDA PROY¥ISORIA Nº 1.715-3,DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Proviséria, com forga de lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produção Agropecudria - RECOOP, observadas as disposições desta Medida Proviséria. 

Art. 2º As operagdes de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerio às condições 
previstas no Anexo a esta Medida Proviséria. 

§ 1% As operagdes de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociagio 
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de 
operagdes ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, ¢ os recursos necessérios para o pagamento de 
dividas provenientes de aquisição de insumos agropecuérios, com cooperados ou trabalhistas e de 
obrigagdes fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda ndo pagas. 

§2° Ao montante apurado na forma do paragrafo anterior, serão acrescidos os valores 
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de cooperados, originérios de 
créditos constituidos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitaliza¢do da cooperativa. 

$ 3% O pagamento da primeira parcela de capital das operagdes de crédito de que trata este 
artigo terá caréncia de vinte e quatro meses ¢ a primeira parcela de encargos financeiros sera exigida no 
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de dividas com o sistema financeiro, com 
cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuérios, de tributos e de encargos sociais e 
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebiveis de cooperados. 

§ 4º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento 
da primeira parcela da operação tera caréncia de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento 
previsto no projeto, aplicavel a capital e encargos financeiros. 

Art. 3 Para habilitagdo às operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida 
4 condição preliminar constante da parte final do art. 5% caput, exigir-se-á parecer de auditoria 
independente sobre a procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes, bem como a apresentação 
do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinaria pela maioria 
dos cooperados, contemplando: 

I - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econdmico-financeira da 
caoperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de 
produção agropecudria e desimobilizagdes de atives ndo relacionados com o objeto principal da 
sociedade, dentre outros aspectos; ; 

II - projeto de capitalização; SENADO FEDERAL . 

j ionalizaçã ã ivas Subs. Cood. Legisl do À 
III - projeto de profissionalização da gestão cooperativa; MOU w d RS 34 

IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados; | -. 
A —



V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

Art. PA çoopcrativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a 
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias: 

I - fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
caso; 

H - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada 
exercício; 

T - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informações 
relacionados com a execução do plano de desenvolviíhento da cooperativa; 

IV - mandato do consetho de administragdo não superior a quatro anos, sendo obrigatéria a 
renovagao de, no minimo, um ter¢o dos membros; 

V - inelegibilidade, para o conselho de administragdo e para o conselho fiscal: 

a) do associado que estabelecer relação empregaticia com a cooperativa, do agente de 
comércio ou administrador de pessoa juridica que opere em um dos campos econdmicos ou que exerça 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos conjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, 
concussio, peculato ou contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade; 

b)do conjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangiiinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutdrios da cooperativa; 

VI - inelegibilidade, para o consetho de administrag@o, dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores a data da assembiéia de eleição; 

VII - vedagdo aos administradores, assim entendidos os integrantes do consetho de 
administração e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa; 

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito préprio cu de 
terceiros, seus bens, servigos ou crédito, salvo em decorréncia de atos cooperativos praticados entre eies e 
a cooperativa; 

¢) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em 
função do exercicio de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberagio sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

€) operar em qualquer um dos campos econdmicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de pre¢os ou concorréncia, 
bens ou servicos à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos conjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau, por consangiiinidade ou afinidade; 

VII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuizos que causar à coopergtiva, 
inclusive com exigéncia de devolugdo dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatorios, 
quando proceder: 

lermubo a) com violação da lei ou do estatuto; 
b} dentro de suas atribui¢des ou poderes, com cuipa ou dolo; 

Subs, Cong, l e do E. N 

MRV~ a 5.3 /9% 
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 IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com cuipa ou 
dolo; 

o X - proibição de participagdo conjunta, nos órgãos de administragio e no conselho fiscal, 
do cénjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangiiinidade ou afinidade, 
dos administradores ou membros do conselho fiscal. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhdes e cem milhdes de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 
interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comité 
Executivo instituido mediante ato do Poder Executive, de 23 de janeiro de 1998. 

) §1° As operagdes de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Proviséria e consoante 
discriminacdo constante do seu Anexo serdo realizadas: 

I-com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 
situações enquadradas no inciso II subseqiiente e no $ 3° deste artigo; 

II - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regides ¢ conforme a sua 
localização, excluidas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos $$ 32 e 4° 
deste artigo; 

II-em qualquer hipétese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessdrias, em consonéncia com as 
disposições do crédito rural. 

$2º O ônus fiscal dos empréstimos a0 amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
pelos Fundos mencionados no parégrafo seguinte, sera coberto mediante anulação de despesas destinadas 
a outros programas incluidos no Orgamento Geral da Unido. 

§ 3% Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE) e dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lastreando operagdes de crédito ao abrigo do RECOOP, terdo seus prazos de retorno e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operagdes, correndo o ônus 4 conta do respectivo 
Fundo. 

$4 No caso de cooperativas das regiGes amparadas pelos mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicam-se às operagdes de crédito no ato da contratagdo, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos ¢ sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente 
por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Proviséria. 

Art, 6º Os retornos das operagdes de crédito, de que trata esta Medida Provisoria, quando 
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da divida 
publica. 

Art. 7º Fica autorizada a criação do Servico Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalizagao 
da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar 
e executar em todo o territério nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção 
social do trabaihador em cooperativa e dos cooperados. 

Paragrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contard com 
centros proprios ou atuara sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados. 

Art. 82 O SESCOOP sera dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição:



4. 

I - um representante do Ministério do Trabalho; 
U - um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; 
TM - um representante do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante do Ministério do Planejamento e Orgamento; 
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras — OCB, ai incluido o 

seu Presidente; 
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas, 

$ 12 O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB. 

§2° Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabeiecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art. 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

T - contribuicio mensal compulsdria, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

1 - doagdes e legados; 

III - subvengdes voluntérias da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

TV - rendas oriundas de prestação de servigos, da alienação ou da locagio de seus bens; 

V - receitas operacionais; 
VI - penas pecunidrias. 

§ 12 A contribuição referida no inciso I deste artigo ser4 recolhida pela Previdéncia Social, 
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobranga 
judicial, aplicaveis as contribui¢des para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do 
SESCOOP. 

$2º A referida contribuição é instituida em substituigio às contribuigdes, de mesma 
espécie, recoihidas pelas cooperativas e destinadas ao: 

I - Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI; 
TI - Servigo Social da Indistria - SESI; 
III - Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
IV - Servigo Social do Comércio - SESC; 
V - Servigo Nacional de Aprendizagem do Transporte.- SENAT; 
VI - Servigo Social do Transporte - SEST; 
VII - Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

§3% A partir de 1º de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 
de contribui¢des as entidades mencionadas no $ 2°, excetuadas aquelas de competéncia até o més de 
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, muitas e juros. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerd condições 
para: 

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisdo, auditoria e controte da aplicação de 
recursos piiblicos no sistema cooperativo; 

1L - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 
seu aperfeigoamento. 

Art. 11. A organizagio e o funcionamento do SESCOOP constara de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo.



Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.715-2, 
de 29 de outubro de 1998. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de novenbro de 1998; 177° da Independência e 110º da República. 
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Anexo à Medida Provisória nº 1.715-3,de 27 de novembro de 1998. 

1- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
Securitização Ampliação, para 10| Variação dos preços minimos + 3% a.a. 

anos, dos prazos das 
operagdes 

securitizadas 
Outras dividas (apés negociagdo de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
descontos e troca de funding) - 

Il - CONDICOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
oriundas de aquisição de insumos 
agropecudrios (após negociação de 
descontos) 

Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4%a.a. 
trabalhistas (após negociação de 
descontos) 

1 - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
giro para inicio de atividade 
decorrente destes investimentos) 

Capital de Giro Até 2 anos 8,75% a. a. 

(*) Inclui-se ai o spread bancério de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regides amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCQ), 
aplicam-se as operagdes de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitizagdo, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715-2,DE 29 DE OUTUBRO DE 1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 
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Avison® 1.605 -SUPAR/C.Civil. 

Brasilia, 27 — de novembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

nº1.715-3,de 27 de novembro de 1998. 

CL EDA 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretdrio do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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CN - 2-12-98 

14h30min 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional a 

Medida Provisória nº 1.715-3, adotada em 27 de novembro de 1998 e 

publicada no dia 28 do mesmo mês e ano, que “Dispõe sobre o Programa de 

Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 

autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providências”. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos $$ 4º e 

5º do art. 2º da Resolução nº 1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 

incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 
Suplentes 

PFL 
Hugo Napoleão 

1.Francelino Pereira 

Edison Lobão 2.Gilberto Miranda 

PMDB 

Jader Barbalho 1.Fernando Bezerra 

Nabor Júnior 2.Carlos Bezerra 

PSDB 

Ludio Coelho 1.Carlos Wilson 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 1.Sebastiao Rocha 

PPB 

Leomar Quintanilha 1.Esperidido Amin 



Deputados 

Titulares 
Suplentes 

PFL 
Carlos Melles 

1.Paes Landim 

Abelardo Lupion 
2.Luiz Durão 

PSDB 
Osmânio Pereira 

1.Ademir Lucas 

B. Sá 
2.Candinho Mattos 

Bloco (PMDB/PRONA) 
Silas Brasileiro 

1.Oscar Goldoni 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Marcelo Déda 
1.Fernando Ferro 

PPB 
Dilceu Sperafico 

1.Roberto Balestra 

De acordo com a Resolugéo nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 

o seguinte calendario para a tramitagdo da matéria: 

Dia 
Dia 
Até 

Até 
Até 

2.12-98 - designagéo da Comissão Mista 

3.12-98 - instalação da Comissão Mista 

3-12-98 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissdo Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 

12-12-98 - prazo final da Comisséo Mista 

27-12-98 - prazo no Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº.1715-3, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, 
QUE "DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 57 DA LEI Nº 4.878, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1965, QUE DISPOE SOBRE O REGIME JURIDICO 
PECULIAR AOS FUNCIONARIOS POLICIAIS CIVIS DA UNIAO E 
DO DISTRITO FEDERAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

EMENDAS NUMEROS 

007. 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

DEPUTADOBENEDITO DOMINGOS 004. 

DEPUTADO GERSON PERES 001, 002, 003, 005, 006, 
008, 009, 010, 011, 012. 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 12 
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CONGRESSO NACIONAL MPRLTASOS 

000001 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
2/12/98 Medida Provisória nº 1.715-3/98 

autor nº do prontuário 

DEPUTADO GERSON PERES 

1 Supressiva — 2 — substitutiva 3. BN modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global — | 

Página 1/2 Artigo — 7º Parágrafo [ inciso | alínea " 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao caput do artigo 7º da Medida Provisória 1.715-3/98 

“Art. 7° - Fica a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB autorizada a criar o 

Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecudrio— SESCOOP, com 

personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalização da aplicação de seus 

recursos pelo Tribunal de contas da Unifio, com o objetivo de organizar, administrar e 

executar em todo territério nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e 

promoção social do trabalhador em cooperativa agropecudria.” 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Provisdria foi editada visando solugdes para a Revitalizagdo de Cooperativas de 

Produção Agropecuria, tanto que assim está explicitado na própria ementa e em todos os dispositivos 

constantes dos artigos 1° ao 6°. 

Aparentemente visando atender os objetivos de profissionalização da gestdo cooperativa estabelecido 

no inciso IH do artigo 3°, a Medida Proviséria a partir do seu artigo 7° autoriza a criação de um 

Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo. Entretanto, na forma como foi redigido o 

referido artigo incorre em trés erros ou equivocos, que pretende-se sanar com esta emenda, quais 

sejam: 

O primeiro, que consiste em grave vicio juridico é a pretensa autorizagdo conferida para a criagdo do 

SESCOOP com personalidade juridica de direito privado, sem que o diploma autorizador dessa 

criação aponte a quem o Estado esté conferindo tal autorização. 

Pessoas juridicas de direito privado são criadas pela vontade autdnoma dos seus instituidores. Se, para 

efeito de arrecadar contribuigdes compulsérias previstas em lei, a criagdo desses entes depende de 

expressa autorizagdo legal, o diploma que autorize a sua criação/deve indicar com precisão a quem é 

conferida tal autorizagdo, sob pena de caracterizar usurpação dg/poder a sua constituição por sujeitos 

de direito a quem a lei não tenha expressamente conferido tal gheargo. 
PARLAMENTAR 

Brasilia, 2 de dezembro de 1998 Dep&do Óâºsâílªg?s, —— - 
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ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposicio 
2/12/98 Medida Proviséria n° 1.715-3/98 

autor nº do prontuário 

DEPUTADO GERSON PERES 

L Supressiva 2. substitutiva — 3 B modificativa 4. aditiva 5. Substitutivoglobal | 

[ Página 22 | [ Artigo 7° |  Paragrafo | Inciso I alinea — | 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Portanto é imperioso que se autorize à alguém. A solução que esta emenda oferece é no sentido de que 

seja autorizada a Organização das Cooperativas Brasileiras — OCB a criar o SESCOOP. 

O segundo erro ou equivoco, que também configura vício jurídico diz respeito à equiparação de 
cooperados à categoria profissional necessitada de treinamento em atividade cooperativa. Ora, os 

cooperados, associados às cooperativas, não são necessariamente pessoas fisicas necessitadas de 
assistência social e de educação profissional, mas, com fregiiência, empresas urbanas e rurais que se 

associam com fins econômicos e que não podem nem devem ser beneficiárias de serviços e recursos 

até aqui reservados apenas aos trabalhadores, como é o caso dos serviços prestados pelo SENAI, 

SENAC, SENAT e SENAR, de aprendizagem, exclusivamente, aos empregados na Indústria, no 

Comércio, nos Transportes e na Agricultura, bem como, dos serviços prestados pelo SESI, SESC, 

SEST e SENAR, de assistência social, exclusivamente, aos empregados na Indústria, no Comércio, 

nos Transportes e na Agricultura. 

Ademais, conforme noticia Waldirio Bulgarelli (“Regime Tributário das Cooperativas”, Saraiva, São 

Paulo, 1974, Pags. 80 e ss.) há muitos anos já se definiu, tanto no &mbito do Ministério do Trabalho, 

quanto no da Justiça do Trabalho, que cooperativa não é categoria econdmica e cooperado não é 

categoria profissional, mas integram as categorias correspondentes às atividades que cxercem. Assim, 

na presente emenda restringimes os beneficidrios do servigo ora criado aos empregados nas 

cooperativas, nos mesmos moldes das demais entidades do Sistema “S”, nas quais a nova organização 

se inspira na sua génese. 

O terceiro erro ou equivoco constante do artigo 7° da medida proviséria é o que nio delimita o âmbito 

das cooperativas abrangidas pelo efeito da Medida Proviséria, ou seja, as Cooperativas Agropecudrias, 

pois tão somente estas é que devem ser abrangidas pelas soluções do Programa de Revitalização de 

Cooperativas de Produção Agropecuiria — RECOOP. Aliás em nenhum dispositivo da parte 

principal da Medida Proviséria cstão abrangidas as Cooperativas de Crédito, as Cooperativas de 

Consumo, as Cooperativas Habitacionais ou as Cooperativas dos Condutores Autdnomos de Veiculos 

Automotores, tampouco as Cooperativas de Trabalho. Portanto é imprescindivel que se restrinja a 

abrangéncia do novo servigo que se autoriza criar ao âmbito do setor que carece das solugdes 

apontadas pela Medida Provisoria / 

erson reres 

PARLAMENTAR 

Brasília, 2 de dezembro de 1998 Deptifado 



CONGRESSO NACIONAL MP-1715-3 

000002 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS — 

data proposição : 

2/12/98 Medida Provisória nº 1.715-3/98 

autor nº do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 

[1: — supressiva 2. — substitutiva 3. BE modificativa 4 aditiva 5. Substitutivo global 

alínea pagina | Artigo  8° Paragrafo inciso 

1 
TEXTO /JUSTIFICACAO 

Dé-se nova redação ao Caput art. 8° da MPV 1.715-3/98 

Art. 8° - O SESCOOP ser4 dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte 
composição: 
| - O Presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras -OCB; 
1l - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Habitação; 
Il - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Crédito; 
IV - Um representante dos cooperativados das Cooperativas de Trabalho; 

V -Um representante dos cooperativados das Cooperativas Agricolas; 
Vi - Um representante dos cooperativados das Cooperativas Pecuarias; 
Vil- Um representante dos cooperativados das Cooperativas dos Condutores 

Autônomos de Veiculos Automotores; 
VIIl -Um representante dos cooperativados das Cooperativas de consumo; 

IX - Um representante do Ministério do Trabalho; 

X - Um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; 

Justificativa 

Os Ministérios meramente buracraticos, arrecadadores ou fiscalizadores (Fazenda, 

Plansjamento e Orcamento, Agricultura e Abastecimento) em nada contribuem para a 

eficacia das agdes que se pretendem realizar no âmbito da educação, formagao profissional, 

Saúde e Lazer dos irabalhadores. Estes Orgdos não estdo voltados para o objetivo 

primordial do Servigo a ser criado, qual seja, a execugfo do ensino de formagéo 

profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativas. 

Também não é concebivel que o empregado da cooperativa, as vezes um burocrata, não 

necessariamente ligado à produção, tenha assento no Conselho e outro empregado não. 

Para que não pairem dúvidas acerca dos objetivos eminentemente empresariais que devem 

orientar as decisdes dos Conselhos das Entidades, estes deverdio ser constituidos 

exclusivamente por cooperativados dos diversos segmentos, (habitaçãoWalho, 

agricultura e pecuária), conforme proposto na emenda. / 
PARLAMENTAR 

É 
Brasília, 2 de dezembro de 1998 ) 

Deputido Gerson Peres 
.. thstss 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposicio 
2/12/98 Medida Proviséria nº 1.715-3/98 

autor 7 do prontuario 
DEPUTADO GERSON PERES 

[1 supressiva — 2 —— substitutiva — 3. BN modificativa 4. aditiva 5. Substitutive global — | 

[ Página 1 | [ Artigo 8 | Parágrafo | mnesolav | alinea — - | 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao artigo 8º e incisos da Medida Provisória 1.715-3/98, suprimindo- 

se em conseqiiência os atuais parágrafos 1º e 2º, 

“Art. 8º - O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição: 

I - o Presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, que o presidirá; 

U - os Presidentes dos Conselhos Regionais que vierem a ser constituídos na forma 

estabelecida no regimento do SESCOOP; 
III — Um representante dos Empregados em Sociedades Cooperativas Agropecuárias; 
IV - Um representante do Ministério do Trabalho; 
V - Um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;” 

JUSTIFICATIVA 

As entidades nas quais se inspira a presente Medida Provisória para criar o Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário tem seus conselhos constituídos de maneira a 

conferir uma visão eminentemente empresarial à sua gestão, como tal, o conselho da entidade ora 

constituída deve seguir o mesmo padrão. Ou seja, o pensamento predominante nos atuais conselhos é 

empresarial, assim, na lógica dos serviços nos quais se espelha a organização que ora se autoriza criar, 

o Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário — 

SESCOOP, deverá majoritariamente ser constituido por cooperados ou cooperativados da 

agropecuária, e não por representantes de órgãos de governo como os ministérios da Fazenda ou do 

Planejamento e Orçamento, que muito pouco ou quase nada terão a contribuir para a eficácia das ações 

de treinamento, formação de mão de obra ou assistência social que se pretende realizar através da nova 

entidade. 

A composição proposta na presente emenda não deixa de contemplar no Conselho a presença de 

representantes de órgãos do governo com atividades afins ao serviço ora criado, bem como com o 

objetivo de formação e qualificação profissional, e atribui aos trabalhadores nas organizações 

cooperativas uma representação com direito a voz e voto. Entretaítio, privilegia a participação dos 

cooperados ou cooperativados no conselho, inclusive atn'buir:*lj?n presidente da Organização da 

Cooperativas Brasileiras — OCB, a presidência da entidade ora crfadá. 
PARLAMENTAR ? 

Brasília, 2 de dezembro de 1998 Deputaá/o Gerson Peres 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
GAB. DEP, BENEDITO DOMINGOS 
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000004 
EMENDAN® /98 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

A Medida Proviséria nº 1.715-3, de 
27 de novembro de 1998, que dispde sobre o 
Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de 

Produgdo Agropecuaria - RECOOP, autoriza a 
criação do Servigo Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e da outras 
providéncias. 

Suprima-se os incisos Il ¢ IV do parégrafo 2° do 

artigo 9° da Medida Provisoria nº 1.715-3, de 27/11/98. 

JUSTIFICATIVA 

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades 

comerciais, o que as tornam contribuintes legais do SESC e do SENAC, a teor do 

que dispde os artigos 3° ¢ 4° dos Decretos-Lei nº 9.853/46 e 8.621/46, 

respectivamente. 

Este fato tem repercussão dircta na obrigatoriedade da 

realizagio das contribuigdes dessas pessoas juridicas ao SESC e ao SENAC, 

sendo que a instituição da contribuição para o SESCOOP, na forma como foi 

estabelecida pela Medida Proviséria nº 1.715/98 só irá criar a inseguranga 

juridica por propiciar o questionamento juridico sobre a que entidade serdo 

devidas as contribuigdes. 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas a 

contribuigdo ao SESCOOP continuardo a exercer atividades comerciais e a 

integrarem o plano sindical da Confederagdo Nacional do Comércio, o que as 

torna, por lei, contribuintes do SESC e do SENAC¢7
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Por outro lado, a criação de um Servigo Nacional de 

Apredizagem Cooperativa ird criar uma variedade de formagdo profissional 

incapaz de ser alcangada sequer por Universidades, dada a grande diversidade de 

objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no pais, em face das 

multiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Será a tentativa de formação profissional mais eclética 

de que se terd noticia, e que poderd resultar altamente antiprodutiva, 

contrariamente ao que se pretende com a criação de tal entidade. 

Nesse passo, a instituigio do SESCOOP visa ao 

estabelecimento da anarquia pedagdgica pelo cometimento de multiplas 

finalidades de formação profissional a um só servigo social, ao contririo da 

tradição especializada que sempre norteou a criagdo destes entes. 

O que esta ocorrendo € que se estd retirando receita de 

entidades que já estdo estruturadas há anos, e voltadas para a formagdo 

profissional e assisténcia social especificas, para atribuir-s¢ as mesmas 

finalidades por um ente com objetivos de formagdo profissional com objetivos de 

ampla abrangéncia que deverd, sem sombra de dúvidas, atender a formagdes tdo 

distintas como as que vão desde o comércio, servigos, até a industria, etc, 

enquanto que tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que ja existem. 

A climinagio de receita tem sido a resposta que o 

Poder Público tem dado a entidades que durante meio século tem se dedicado 

corretamente à formagdo profissional e ao servigo social de forma irrepreensivel, 

tendo se tornado modelo nas atividades que exercem, muito ao contrario das 

impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Piblico 

no mesmo campo de atuação, 

Os servigos sociais autdnomos foram alvos de 

recentes normas que lhe retiraram, frontalmente, receita, fonte de sua 

possibilidade de sobrevivéncia. 

Como exemplo disto se pode citar a Lei nº 9.317/96, 

que institui o SIMPLES e que isentou as pequenas e microempresas que por ele 

optarem das referidas contribuigbes; a Lei nº 9.528/97, que deu nova redação ao 

art. 94 da Lei nº 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 3,5% (trés ¢ 

meio por cento) a remuneração do INSS pela efetuação da arrecadação das 

contribuigdes dos servigos sociais autbnomos e a Lei nº 9.601/98 que criou o 

contrato temporério de trabalho, dando isenção de SOº/Tdesuu ibuiçõe: 
Baviie da vui 
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aquelas empresas que contratarem empregados segundo as normas por ela 

estabelecidas. 

É imperativo, diante das razões que respaldam a 
presente justificativa, que sejam rejeitados os dispositivos acima, porque retiram 

receita do SESC e do SENAC e instalam a incerteza e a insegurança jurídicas 

acerca dos fundamentos legais que determinam a realização das contribuições por 

eles substituídas. 

É o que se espera com a apresentação desta emenda. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1998. 
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[1. Bsupressiva 2. substitutiva 3. —modificativa 4 aditiva 5. Substitutivogiobal — | 

página Artigo  9° Parágrafo 1º inciso alínea 

1 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

pela Previdência Social. 

Justificativa: 

d 

Suprima-se o $1º do art. 9º, da MPV 1.715-3/98 

Proposta que se justifica em função da alteração constante de emenda 

já apresentada, por não mais haver a figura da contribuição que o 

inciso | do art. 9º buscava instítuir, substituída que foi pelo repasse de 

recursos do FAT. Desta forma perde sentido a previsão de arrecadação 

PARLAMENTAR Pa 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data í proposição 
2/12/98 | Medida Provisória nº 1.715-3/98 

autor nº do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 

[ 2. M Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa 4. — aditiva S. — Substitutivo global 

pá?lina Artigo — 9º Paragrafo 2° inciso alinea 

TEXTO / JUSTIFICACAO 

Suprima-se o $ 2° do artigo 9° da MPV 1.715-3/98 

Justificativa: 

As entidades das quais o dispositivo que se busca suprimir pretende retirar receitas 
(SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR) estão tendo, já há algum 
tempo, gradativa redugdo dos recursos com os quais mantém suas atividades de 

formação profissional e de assisténcia social, atividades estas, alids, que sempre 
representaram um padrão de exceléncia, que certamente ficara ameagado com mais 

esta investida destinada & redução de suas contribuigdes. 

A presente Emenda harmoniza-se com aquela que, modificando a redagéo do art. 9°, 

inciso |, elimnou a contribuigdo das Cooperativas destinada ao SESCOOP, 

substituindo-a por repasse de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Ademais, a Medida Proviséria apresenta um defeito juridico irremediavel, qual seja a 

inconstitucionalidade da destinagdo a entidade privada de contribuição compulsoria 

instituida por lei, como são as contribuigdes para o SESI, o SENAI, o SESC, o SENAC, 

0 SEST, o SENAT e o SENAR. 

Com efeito, o artigo 149 da Constituigdo reserva com exclusividade à Unigo a 

prerrogativa de criar contribuigdes sociais de interesse de categorias econémicas ou 

profissionais, mas impede a sua destinação a entidades privadas, porgue limita a sua 

utilização como instrumentes de atuação da propria União nas respectivas areas. 

Em face dessa vinculação das contribuições sociais às ações governamentais da União, 

foi necesséario que as contribuigdes para o hoje chamado “Sistema S” fossem 

ressalvadas no artigo 240 da Constituigao, desde que destinadas a entidades viculadas 

ao sistema sindical. 

Ora, as cooperativas e suas organizagdes não são entidades sindicais, nem integram o 

sistema confederativo unitario de organizagéo sindica;ªstituído no arti % da 

— 
| Constituição. 

PARLAMENTAR 
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Suprima-se os incisos lll e IV do parégrão 2° do artigo 9° da MP 1.715-2/ 1998 

JUSTIFICAGAO 

As Cooperativas, via de regra, exercem atividades comerciais, o que as tornam contribuintes 

legais do SESC e do SENAC, a teor do que dispõe os artigos 3° e 4° dos Decretos-Lei nº 

9.853/46 e 8.621/48, respectivamente. 

Este fato tem repercussdo direta na obrigatoriedade da realização das contribuiges dessas 

pessoas juridicas ao SESC e ao SENAC, sendo que a instituigio da contribuigdo para o 

SESCOOP, na forma como foi estabelecida pela MP. 1.715/98 só irá criar a inseguranga 

juridica por propiciar o questionamento juridico sobre a que entidade serão devidas as 

contribuições. 

Muitas das cooperativas que estão sendo obrigadas à contribuição ao SESCOOP continuarão 

a exercer atividades comerciais e a integrarem o plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, o que as torna, por lei contribuintes do SESC e do SENAC. 

Por outro lado a criagdo de um Servigo Nacional de Aprendizagem Cooperativa ira criar uma 

variedade de formação profissional incapaz de ser alcangada sequer por Universidades, 

dada a grande diversidade de objetivos a que visam as diversas cooperativas em atividade no 

pais, em face das múltiplas atividades por elas desenvolvidas. 

Será a tentativa de formação profissional mais eclética de que se tera noticia, e gue podera 

resultar aliamente antiprodutiva, contrariamente ao que se pretende com a criação de tal 

entidade. 

Nesse passo, a instituigdo do SESCCOP visa ao estabelecimento da anarquia pedagégica 

pelo cometimento de múltipias finalidades de formação profissional a um só serviço social, ao 

contrário da tradição especializada que sempre norteou a criação destes entes. 

‘o que esta ocorrendo é que se esta retirando receita de entidades que já estão estruturadas 

| há anos, e voltadas para a formação profissional e assistência social especificas, para 

atribuir-se as mesmas finalidades por um ente spm objetiyos de formação profissional com 

asmatons 
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objetivos de ampla abrangência que deverá, sem sombra de dúvidas, atender a formações 

tão distintas como as que vão desde o comércio, serviços, até a indústria, etc, enquanto que | 

tais objetivos já estão sendo atendidos pelos entes que já existem. 

A eliminação de receita tem sido a resposta que o Poder Publico tem dado a entidades que 

durante meio século tem se dedicado corretamente à formação profissional e ao servico | 

social de forma irrepreensível, tendo se tornado modelo nas atividade que exercem, muito ao i 

contrario das impossibilidades de todas as ordens que limitam as iniciativas do Poder Público i 

no mesmo campo de atuação. 

Os servigos sociais autônomos foram alvos de recentes normas que lhe refiraram, 

frontalmente, receita, fonte de sua possibilidade de sobrevivéncia. 

Como exemplo disto se pode citar a Lei 9.317/96, que institui o SIMPLES e que isentou as 

pequenas e microempresas que por ele optarem das referidas contribuigdes; a Lei 9.528/97, 

que deu nova redagao ao art. 94 da Lei 8.212/91, aumentando de 1,0% (um por cento) para 

3,5% (três e meio por cento) a remuneragao do INSS pela efetuagao da arrecadagao das | 

) contribuigdes dos servigos sociais auténomos e a Lei 9.601/98 que criou o contrato | 

| temporério de trabalho, dando isenção de 50% destas contribuigdes aquelas empresas que ! 

contratarem empregados segundo as normas por ela estabelecidas. 

É imperativo, diante das razões que respaldam a presente justificativa que sejam rejeitados 

os dispositivos acima, porque retiram receita do SESC e o SENAC e instalam a incerteza e a 

| inseguranga juridicas acerca dos fundamentos legais que determinam a realizagdo das 

contribuigdes por eles substituidas. 

É o que espera com a apresentagéo desta emenda. 

= 
assmarunr — - 

[ 
Á | NWBA 15 06 Comesars we 



CONGRESSO NACIONAL MP-1715-3 

000008 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
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autor n° do prontuário 
DEPUTADO GERSON PERES 

| 1 Supressiva 2. substitutiva 3. Mmodificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

Pagina Artigo — 9º Parágrafo Inciso | alínea 
1 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao inciso | do artigo 9º da MPV 1.715-3/98 

Art. 9º - Constituem receitas do SESCOOP: 

| - parcela da arrecadação do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
FAT, a ser definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - CODEFAT, após consideradas as necessidades do 
SESCOOP e potencialidade de aplicação dos recursos em 
programas de redução do desemprego. A parcela dos recursos do 
FAT a ser repassada ao SESCOOP não afetará o montante 
destinado ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, de que cuida o art. 239, inciso |, da Constituição 

Federal." 

Justificativa: 

O FAT é formado pela receita oriunda das contribuições destinadas ao PIS, 

tendo por objetivo o custeio do seguro-desemprego, justificando-se, portanto, 

a destinação de parcela de seus recursos a finalidades como aquelas que 

serão perseguidas pelo SESCOOP, Servigo que, destinando-se à formação 

profissional e à promoção social dos trabalhadores, combaterá, de forma 

efetiva, o desemprego (ou, sob outra perspectiva, capacitará o trabalhador 

para recolocar-se no mercado de trabalho). Ainda mais relevo ganha a 

alternativa agora apresentada quando se submete ao equilibrado critério do 

CODEFAT a definição do montante a ser repassado ao SESCOOP, bem 

como a aferição do cumprimento de metas de regúgão do desempregs-. 
PARLAMENTAR 
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L Supressiva 2 substitutiva 3. 8 modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global | 

[ Pagina 1 | [ Artigo 9° [ Paragrafo | Inciso | L alinea | 
TEXTO / JUSTIFICACAO 

Dé-se nova redação ao inciso I do artigo 9° da Medida Proviséria 1.715-3/98: 

“Art. 9° - Constituem receitas do SESCOOP: 

I - contribuição mensal compulséria, a ser recolhida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de 2,5% sobre o montante da remuneragdo paga a todos os empregados 
das cooperativas agropecudrias; 

-. ; 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Provisória foi editada visando soluções para a Revitalização de Cooperativas de 

Produção Agropecuária, tanto que assim está explicitado na própria ementa e em todos os dispositivos 

constantes dos artigos 1° ao 6°. 

As receitas a serem arrecadadas através de contribuições compulsórias sobre a folha de salários devem 

seguir o mesmo espirito da própria medida provisória, ou seja, devem incidir exclusivamente sobre o 
montante da remuneração paga a todos os empregados das cooperativas agropecuárias, pois a eles é 

que se destinará o serviço a ser criado. 

Sobre a remuneração dos demais trabalhadores de organizações cooperativas; de crédito, de trabalho, 

habitacionais ou de consumidores, não deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à manutenção de 

programas de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador do Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário — SESCOOP. 

Adernais, as rendas dos atuais serviços autônomos são constituidasna forma prescrita nesta emenda, 

não havendo justificação plausível para que seja disposto de man/é}iferenciada. 

PARLAMENTAR 7 J 
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[ Página 1 ) Artigo 9º | Paragrafo2° | Inciso | alinea | 
TEXTO / JUSTIFICACAQ 

Dé-se nova redação ao inciso I e em comseqiiéncia ao $ 2° do artigo 9° da Medida 

Proviséria 1.715-3/98: 

Art. 9° Constituem rendas do SESCOOP: 

I — contribuigio mensal compulséria, a ser recothida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de 2,5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados 

das cooperativas agropecudrias; 

FS L 
$2- A referida contnbulça,o é instituída em substituição às contribuições, da mesma espécie, 

recolhidas pelas cooperativas agropecuárias e destinadas ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural - SENAR. 

JUSTIFICATIVA 

A alínea “d”, do inciso “I”, do artigo 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, que dispõe sobre 

a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, nos termos do artigo 62 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitérias, obriga as cooperativas rurais ao recolhimento de 

contribuição sobre o montante da remuneração paga a todos os seus empregados em favor do SENAR. 

Esta emenda pretende excluir do âmbito das pessoas jurídicas de direito privado ou a elas 

equiparadas obrigadas a contribuir ao SENAR, aquelas que fiéhrão obrigadas a contribuir para a 

manutenção do SESCOOP, ou seja, as cooperativas agropec! 

PARLAMENTAR / 
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[ Pagina 1/2 | [ Artigo 9° | Paragrafo3® | Inciso | alinea ] 
TEXTO / JUSTIFICACAG 

Dé-se nova redação ao inciso I e em conseqiiéncia ao paragrafo $ 3° ao artigo 9° da 
Medida Proviséria 1.715-3/98: 

Art. 9° Constituem rendas do SESCOOP: 
1 — contribuigfio mensal compulséria, a ser recolhida, a partir de 1° de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de 2,5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados 
das cooperativas agropecudrias; 

§3° - A incidéncia da contribuição a que se refere o inciso 1 deste artigo não serd cumulativa 

com as contribuigdes atualmente destinadas ao Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial 

— SENAL ao Servigo Nacional de Aprendizagem no Comércio - SENAC, ao servigo Nacional 

de Aprendizagem nos Transportes - SENAT, e ao Servigo Nacional de Aprendizagem Rural — 

SENAR; bem como, com as contribuições atualmente destinadas ao Servigo Social da 

Indistria — SESI; ao Servigo Social do Comércio — SESC e ao Servigo Social dos Transportes 

— SEST, prevalecendo em favor daquele ao qual seus empregados são beneficiarios diretos, 

segundo manifestagdo expressa do contribuinte. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Proviséria foi editada visando solugdes para a Revitalizagao de 

Cooperativas de Produção Agropecuaria, tanto que assim est; xplicitado na propria ementa e 

em todos os dispositivos constantes dos artigos 1° ao 6°. 

PARLAMENTAR y 4 
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L Supressiva 2 —— substitutiva 3. M modifientiva 4. aditiva s. Substitutivo global — | 

Página 2/2 Artigo  9° Parágrafo 3º Inciso alinea 

TEXTO / JUSTIFICAGAO 

As receitas a serem arrecadadas através de contribui¢des compulsérias sobre a folha de 
salarios devem seguir o mesmo espirite da propria medida proviséria, ou seja, devem incidir 

exclusivamente sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados das 
cooperativas agropecudrias, pois a eles é que se destinard o servigo a ser criado. 

Sobre a remuneração dos demais trabalhadores de organizagdes cooperativas; de crédito, de 
trabalho, habitacionais ou de consumidores, não deve incidir quaisquer ônus a ser destinado à 
manutenção de programas de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do 
trabalhador do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecudrio — 

SESCOOP. 

Ademais, as rendas dos atuais servigos auténomos são constituidas na forma prescrita nesta 

emenda, não havendo justificação plausivel para que sgja disposto de maneira diferenciada. 

A alteragio do paragrafo 3° do artigo 9° faz-se necessiria para deixar explicita a não 

cumulatividade desta contribuição com as já existentes destinadas à manutengfio dos atuais 

servigos auténomos (SENAI, SENAC, SENAR, SENAT, SESI, SESC, SEST), bem como, 

tem o objetivo de possibilitar que o contribuinte manifeste expressamente de qual servigo seus 

empregados são beneficidrios diretos, a fim a estabelecer qual dos servigos receberd a 

contribuição em caso de dúvida. 

á | 
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pagina Artigo — º Parágrafo Inciso | alinea 

À TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber na MPV 1.715-3/98: 

O inciso IV do art. 2º da Lei nº 8.315/91, que dispõe sobre a criação do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 2º iii 

IV - O Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa substituir, na Lei nº 8.315/91, a participação do representante 

da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, no Colégio Diretivo do 

SENAR, pelo Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA, 

pois o artigo 8° da Medida Provisória estabelece a participação de cinco 

representantes da OCB, (aí incluído seu presidente) na composição do 

Conselho Nacional que dirigirá o Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo - SESCOOP. 

/ 
PARLAMENTAR D 
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Façam-se as substituições 
solicitadas 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL En T / | /98 

OFN? 186/98-GLPFL Brasilia, 3 de dezembro de 1998 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a substituição dos 
Senadores Hugo Napoledo e Edison Lobdo pelos Senadores Jonas 
Pinheiro e Djaima Bessa, como titulares, para comporem a Comissão Mista 
incumbida do estudo e parecer da Medida Proviséria n® 1.715-3, adotada 
em 27 de novembro de 1998. 

Atenciosamente, 

Z 

Senador EDISON LOBÃO 
Líder do PFL, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Senado Federal 



CONGRESSO NACIONAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
* SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSOES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISORIA Nº 1.715-3, de 27 de novembro de 1998, que “Dispõe sobre o Programa 
de Revitalização de Cooperativas Agropecuária - RECOOP, autoriza a criação do Serviço 
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PARECER Nº ; DE 1998 

Da COMISSÃO MISTA, incumbida de examinar e emitir 
parecer quanto à constitucionalidade e mérito da Medida 
Provisória nº 1.715-3, de 27 de novembro de 1998, que 
“dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas 
de Produção Agropecuária — RECOOP, autoriza a criação 
do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo — 
SESCOOP, e dá outras providências. ” 

RELATOR: Deputado OSMANIO PEREIRA 

I-RELATORIO 

O Presidente da Republica, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 

submete à apreciagdo do Congresso Nacional o texto da Medida Proviséria nº 1.715-3, 
de 27 de novembro de 1998, que “dispde sobre o Programa de Revitalizagdo de 
cooperativas de Produção Agropecudria — RECOOP, autoriza a criagdo do Servigo 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo — SESCOOP, e dd outras 
provideéncias.” 

A referida medida, em seu artigo 1°, autoriza o Executivo a implementar o 
Programa de Revitalizagdio de Cooperativas de Produção Agropecudria — RECOOP, 
enquanto o art. 2° determina as condigdes das operagdes de crédito realizadas ao 
amparo do Programa. Em seu $ 1° fica estabelecido que as operagdes de crédito, sob o 
amparo do RECOOP, após a negociagdo de descontos com os respectivos credores, 
terão como limite o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, das operações 
ainda existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessarios para o pagamento 
de dividas com cooperados ou trabalhistas, provenientes de aquisigdo de insumos 
agropecudrios e de obrigages fiscais e sociais, também existentes em 30 de junho de 
1997 e ainda não pagas. 

O paragrafo 2°, do mesmo artigo, determina que “ao montante apurado 

na forma do pardgrafo anterior, serdo acrescidos os valores destinados para capii 
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de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de cooperados, origindrios de 

créditos constitutdos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de 

revitalizagdo da cooperativa.” 

O paragrafo 3° estipula que o pagamento da primeira parcela de capital 

das operagdes de crédito tera a caréncia de vinte e quatro meses e a primeira parcela 

de encargos financeiros serd exigida no prazo de seis meses quando se tratar de 

recursos para a quitagio de dividas com o sistema financeiro, com cooperados, 

oriundas da aquisição de insumos agropecudrios, de tributos, encargos sociais e 

trabathistas, financiamento de valores recebiveis de cooperados. 

O paragrafo 4°, do mesmo art. 2°, considera que, para os créditos para 

investimento, o pagamento da primeira parcela da operação “ terá caréncia de prazo 

equivalente ao de maturacdo do empreendimento previsto no projeto, aplicdvel a 

capital e encargos financeiros.” 

A exigéncia de parecer de auditoria independente sobre a procedéncia dos 

valores relacionados a dividas existentes, bem como a apresentagdo do plano de 

desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinaria, para 

habilitação da cooperativa as operações de crédito classificadas como de RECOOP, 

está contida no art. 3° da medida em questio. O mesmo artigo determina que no plano 

de desenvolvimento devem constar informagSes como a viabilidade técnica e 

econdmico-financeira da cooperativa, projetos de capitalizagéo, de profissionalizagio 
da gestdo cooperativa, de organização e profissionalizagdo dos cooperados, de 

monitoramento do préprio plano de desenvolvimento cooperativo. 

Para obter financiamento do RECOOP, conforme o art. 4° da medida em 

analise, a cooperativa devera comprovar a aprovagdo, pela assembléia geral, de 

reforma estatutaria, contemplando, dentre outros, os seguintes aspectos: fusão, 

desmembramento, incorporação ou parceria; auditoria independente; acesso as 

informações por técnicos indicados pelo governo federal; mandatos e inelegibilidades 

dos conselhos de administragio e fiscal; vedações aos administradores; 

responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuizos que causar a cooperativa; 

responsabilidade dos membros do conselho fiscal por danos causados; e proibigdo de 
participação conjunta nos órgãos de administração e no conselho fiscal de parentes 
consangiiineos ou por afinidade. 

O art. 5° autoriza o Poder Executivo a “abrir linha de crédito, até o 
limite de R$ 2.100.000.000,00 (dois bilhdes e cem milhdes de reais) destinada a 
Sfinanciar itens do RECOOP de interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha 
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sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comitê Executivo instituído mediante ato 
do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998.” No mesmo artigo, em seu $ 1° consta 

que as operações de crédito do RECOOP serão realizadas: “] — com recursos da linha 
de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as situações enquadradas no 
inciso 1l subsequente e no $3º deste artigo; 1T — com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE, 

FCO), no caso das cooperativas dessas regiões e conforme a sua localização, 
excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos 
$$ 3° e 4° deste artigo; III — em qualquer hipótese, sob risco da instituição 
Jinanceira, incumbindo-se esta de comprovar a capacidade de pagamento e de exigir 
as garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito rural.” 

- O $ 2° determina que o 6mus fiscal dos empréstimos, ressalvados os 
realizados pelos Fundos, sera coberto mediante anulagdo de despesas destinadas a 
outros programas incluidos no Orgamento Geral da Unifio. No mesmo artigo, o $ 3° 
informa que os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira 
(FUNCAFE) e dos Fundos Constitucionais, quando lastreando operagdes de crédito ao 
abrigo do RECOORP, terdo seus prazos de retorno e encargos financeiros ajustados a 
estas operagdes, correndo o ônus à conta do respectivo fundo. O $ 4° determina que as 
cooperativas localizadas nas regides beneficiadas pelos fundos constitucionais, 
“aplicam-se as operagdes de crédito no ato da contratagdo, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos 
financeiros usualmente por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta 
Medida Proviséria”. 

O art. 6° destina o retorno das operagdes de crédito, ao abatimento da 
-  divida piblica, quando lastreadas em recursos repassados pelo Tesouro Nacional. 

O art. 7° autoriza a criagdo do Servigo Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo — SESCOOP, com o objetivo de “organizar, administrar e executar em 
todo o territério macional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e 
promoção social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. No art. 8° consta 
que o SESCOOP sera dirigido por um Conselho Nacional composto por representantes 
dos Ministérios do Trabalho, da Previdéncia e Assisténcia Social, da Fazenda, do 
Planejamento e Orgamento, da Agricultura e do Abastecimento, dos trabalhadores em 
sociedades cooperativas, bem como cinco representantes da Organizagdo das 
Cooperativas Brasileiras -OCB. O SESCOOP sera presidido pelo presidente da OCB, 
sendo também previsto, no seu $ 2°, a criação de conselhos regionais. 

Constituem receitas do SESCOOP, conforme o art. 9°: 7 — contribuicdo 

mensal compulséria, a ser recolhida a partir de 1° de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da 
remuneragdo paga a todos os empregados pelas cooperativas; I doagdes e 
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legados; III — subvenções voluntdrias da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios; IV — rendas oriundas de prestagdo de servigos, da alienagdo ou da 
locagdo de seus bens; V — receitas operacionais; VI — penas pecunidrias.” 

A contribuição a ser recolhida pela Previdéncia Social, mencionada no 
inciso I do art. 9°, substituird, a partir de 1° de janeiro de 1999, as contribuições da 
mesma espécie, recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao Servigo Nacional de 
Aprendizagem Industrial — SENAI, ao Servigo Social da Industria — SESI; do Servigo 
Nacional de Aprendizagem Comercial — SENAC; do Servigo Social do Comércio — 
SESC, do Servigo Social do Transporte — SEST e do Servigo Nacional de 
Aprendizagem Rural - SENAR. 

= Conforme o art. 10, o Poder Executivo estabelecerd condições para, em 
até cento e oitenta dias, “desenvolver sistemas de monitoramento, supervisdo, 

auditoria e controle de aplicagéo de recursos públicos no sistema cooperativo” , bem 
como “avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileivo, formulando medidas 
tendentes ao seu aperfeicoamento”. 

O art. 11 determina que a organizagdo e o funcionamento do SESCOOP 

constara de regimento, que será aprovado em ato do Poder Executivo. 

No anexo à medida proviséria em estudo, foram incluidos quadros 
contemplando as seguintes condigdes: para refinanciamento das dividas com o sistema 
financeiro; para refinanciamento de dividas com cooperados e oriundas da aquisigdo 
de insumos agropecusrios e de tributos e encargos sociais; para financiamento de 

recebiveis de cooperados e para financiamento de investimentos ¢ capital de giro, cada 

um detathando prazos e encargos financeiros especificos. 

Foram apresentadas doze emendas, a saber: 

As emendas 1, 3,2, 5,6,8,9,10, 11 e 12, a seguir sdo de autoria do 

Deputado Gerson Peres. 

Emenda nº 1 — d4 nova redação ao art. 7°, por entender que a redação 

original apresenta os seguintes erros: a pretensa autorização conferida para a criagdo 

de uma personalidade juridica de direito privado, sem que o diploma autorizador 

aponte a quem o Estado está conferindo tal autorizagdo, pois as pessoas juridicas de 

direito privado sdo criadas pela vontade autbnoma de seus instituidores. O segundo 

erro diz respeito a equiparar cooperados a categorias profissionais, quando ja foi 
definido, no âmbito do Ministério do Trabalho e na Justica do Trabalho, que 
cooperado não é categoria profissional, razdo pela qual a emenda propde que apenas 
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os empregados efetivos das cooperativas teriam direito aos benefícios do serviço de 
treinamento; e o terceiro e último equivoco constante no artigo em questão diz respeito 
a não delimitação do âmbito das cooperativas abrangidas pela medida provisória, que 
é dirigida às cooperativas agropecuárias. 

Emenda nº 3 — dá nova redação ao art. 8º e seus incisos, suprimindo em 
conseqiiéncia os parágrafos 1º e 2º, por entender este órgão (Conselho Nacional 
do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo Agropecuário — SESCOOP 
“deverá majoritariamente ser constituído por cooperados ou cooperativados da 

agropecuária e não por representantes de órgãos de governo como os Ministérios da 

Fazenda ou do Planejamento e Orçamento.” 

= Emenda nº 2 — dá nova redação ao art. 8°, que trata da composição do 
SESCOOP, propondo a inclusdo de representantes dos cooperativados ao invés de 
representantes dos ministérios. 

Emenda n° 5 — suprime o $ 1° do art. 9° devido a alteração constante em 
emenda apresentada, que substitui a contribuigio mencionada no referido parágrafo 
por repasse de recursos do FAT. 

Emenda n° 6 — suprime o $ 2° do art. 9°, considerando que a retirada de 
recursos do SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST E SENAR comprometeria 

a qualidade dos servigos prestados por estas instituigdes e que não pode o govemo 
destinar à entidade privada recursos de contribuigdo compulséria criada por lei. As 
atuais contribuições aos sistemas mencionados estão permitidas unicamente porque os 
mesmos estão vinculados ao sistema sindical. 

Emenda nº 8 — d4 nova redação ao inciso I do art. 9°. constituindo receita 
do SESCOOP parcela da arrecadação do Fundo de Amparo do Trabalhador — FAT a 
ser_definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador — 

CODEFAT 

Emenda nº 9 — dá nova redação ao inciso I do art. 9°, especificando que a 

contribuição mensal compulséria sobre o montante da remuneração paga a todos os 
empregados refere-se exclusivamente as cooperativas agropecudrias. 

Emenda nº 10 — d4 nova redação ao inciso I e em consegiiéncia ao $ 2° 

do art. 9° determinando que a contribuição mensal compulséria será efetuada somente 

pelas cooperativas_agropecudrias e que a referida contribuição “é instituida em 
substituição as contribuições, da mesma espécie, recolhidas pelas cooperativas 

agropecuárias e destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural — SENAR” 

Sarvigo 6u Contssoss mnistas 
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Emenda nº 11 — dá nova redação ao inciso I e em consegúência ao $ 3º do 
art. 9º determinando que a contribuição mensal compulsória será efetuada somente 
pelas cooperativas agropecuárias e que a incidência da mesma não será cumulativa 
com as contribuições atualmente destinadas ao SENAI, SESI, SENAC, SESC 
SENAT, SEST E SENAR. 

Emenda nº 12 — propõe incluir, onde couber na Medida em análise, nova 
redação ao inciso IV do art. 2° da Lei nº 8.315/01, que dispõe sobre a criação do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural — SENAR, substituindo a participação do 
representante da Organização das Cooperativas Brasileiras — OCB, no Colégio 
Diretivo do SENAR, pelo presidente da Confederação Nacional da Agricultura — 
CNA,. 

Emenda nº 07, de autoria do Deputado Arnaldo Faria de Sá: Emenda nº 
04, de autoria do Deputado Benedito Domingos: propõe a supressão dos incisos III e 
IV do parágrafo 2°, do art. 9º. mantendo as contribuições para o SESC e o SENAC 
por entenderem que, exercendo as cooperativas atividades comerciais, as 
contribuições devem ser mantidas. Muitos pareceres, além de mencionarem a 
insegurança jurídica, pela possibilidade de questionamento sobre a que entidades serão 
devidas as contribuições, também enfatizam o prejuizo que seria causado aos serviços 

já desenvolvidos, com sucesso, por estas duas entidades. Ao todo, foram apresentadas 
07 emendas propondo a manutenção do pagamento das contribuições para o SESC e o 
SENAC. 

É o relatório. 

H-VOTO 

A importincia das cooperativas no desenvolvimento econémico e social 
do pais, especialmente na agricultura, justifica a necessidade de implementar medidas 
capazes de auxiliar na soluçãp da crise financeira que tanto prejudica o setor. 

Conforme E.M.I. Nº 58, de 04 de setembro de 1998, em conformidade 
com o Decreto de 23 de janeiro de 1998, que instituiu o Comitê Executivo para 
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examinar projetos de revitalização das cooperativas agropecuárias, foram analisadas 
651 consultas prévias, das quais 439 foram acolhidas, sob expressas condicionantes a 
serem cumpridas mediante projetos. A conclusão desta primeira etapa torna necessária 
a adoção de providências, por parte do governo, quanto a cobertura financeira das 
propostas de crédito e condições de financiamento. 

“Os pleitos constantes das. consultas das cooperativas enquadradas 
compreendem renegociação de dívidas com o sistema financeiro, refinanciamento de 
dívidas com cooperados e terceiros e de tributos e encargos sociais e trabalhistas, 
financiamento de recebíveis de cooperados e financiamento de investimentos e 
capital de giro.” 

Considera a Exposição de Motivos, acima mencionada, que a 
concretização das operações de crédito classificadas como RECOOP deverá propiciar 
maior estabilidade às cooperativas e cooperados; permitir a reestruturação e 
reconversão das atividades; incentivar a verticalização e modernização tecnológica; 
dinamizar o processo organizacional e a profissionalização das cooperativas; aumentar 
a capacidade de investimento no setor rural; manter e ampliar os atuais níveis de 
emprego; apoiar as agroindústrias e a economia periférica que atua em torno das 
cooperativas. 

As emendas apresentadas que dizem respeito unicamente ao SESCOOP- 
Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo, não foram acatadas com base 

nas seguintes consideragdes: 

Emendasn®s. 1,3, 2, 5, 6, 8, 9,10, 11 e 12 - Deputado Gerson Perez 

As redações propostas nas emendas 1 e 3, colidem com o proposto na 
emenda n° 2, as primeiras propondo a restrigio da agdo do SESCOOP ao 
cooperativismo agropecuario e a última recomendando a inclusdo de representantes 
dos diversos segmentos das cooperativas (habitagdo, crédito, trabalho, etc.), razio 
pelo que não devem ser acatadas; 

As emendas de nºs. 5 e 8, propdem a substituição da fonte de recursos 
prevista para o SESCOOP pelo FAT, sob o argumento de ndo se reduzirem as 
dotagdes conferidas aos demais integrantes do Sistema “S”. Na verdade, porém, o 
percentual daquelas dotações a ser destacadas para o SESCOOP é apenas pouco 
superior a 1% (um por cento) do total das suas arrecadagdes, conforme se pode 
comprovar pelos dados da tabela anexa. Por essa razão não cabem ser acatadas. 

| '/S'Z“ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A emenda nº 6, proposta em harmonia à emenda nº 8, perde razão de ser 
em função do acima comentado. 

A emenda n° 9, propdem a criação de uma nova contribuigdo a ser 
imposta às cooperativas além daquelas previstas para os demais “S”, o que 
caracterizaria dupla incidéncia e iniludivel ato de injustica, não podendo, portanto, ser 
acatada. 

A emenda nº 10, está relaciónada as emendas nºs. 1 e 3, no sentido de 
restringir a ação do SESCOOP ao publico das cooperativas agropecuarias, o que, 
evidentemente, não condiz com espirito da MP. Por essa razdo ndo pode ser acatada. 

» A emenda nº 11, predente conferir às cooperativas o livre arbitrio quanto 
à escolha da instituição para o qual pretendam recolher a contribuigéio de 2,5% (dois e 
meio por cento), devidas sobre a folha de pagamento de seus empregados. Tal 
dispositivo, contudo, é contrério à sistematica adotada para os demais componentes do 
Sistema “S”, razão pela qual a emenda não pode ser acatada. 

A emenda nº 12, propondo a exclusão do representante do cooperativismo 
do Conselho do SENAR, não se justifica, pois a participagdo do setor cooperativista 
na composição do Conselho do SENAR tem como justificativa a grande participagdo 
dos cooperados - na qualidade de produtores agricolas - como contribuintes do 
SENAR e, portanto, como seu clientes. Entende-se que a proposta da MP em estudo 
preserva as funções do SENAR quanto à aprendizagem e promoção social desse 
publico enquanto produtores, transferindo para o novo SESCOOP exclusivamente as 
funções relativas a fungdo cooperativista desses produtores, ou seja, aprimorando seus 
conhecimentos no que se refere a participagdo em assembléias, em orgdos de 
administragdo e fiscalizagdo da cooperativa, etc. Portanto, ndo se pode falar em 
sobreposigdo de fungGes, mas sim em desenvolver e aprimorar o papel cooperativista 
do produtor agricola; 

As emendas de n°s. 07, do Deputado Amaldo Faria de Sá e 04 do 

Deputado Benedito Domingos; propdem a manutengdo das contribuicdes das 
cooperativas para o SESC e SENAC, sob a alegação de que a constitui¢do do 
SESCOOP prejudicaria as ações atualmente desenvolvidas por essas entidades. 
Contudo, os dados disponiveis, constantes da tabela anexa, mostram claramente que a 
transferéncia de recursos do SESC e SENAC para o SESCOOP é extremamente 
pequena, apesar de suficiente para colocar em operação, via SESCOOP, um programa 
especifico de aprendizagem cooperativista, tão indispensavel para o fortalecimento do 
setor e cujas necessidades não são amparadas pelas entidades existentes do Sistema 
“s”. 

HhI1110r1/98hk1022/1/98 tá /S 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

\ 
Diante do exposto manifestamo-nos pela constitucionalidade e o mérito &M« 

da Medida Proviséria n° 1.715-3, de 27 de novembro de 1998. 

Sala da Comissdo, em 

, Presidente 

»Relator Osuauio PRALINS 

fbkMADO AVPION 

JWM ó)ÍN#EHLo 

CAWS WiLSCN 
R e 

B. sA 

<CALROÇ /JàL;Lj 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP N°: 1715-03 PUBLICACAO DOU: 28.11.98 

ASSUNTO: Dispde sobre o Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de 
Produgéo Agropecudria - RECOOP, autoriza a criagéo do Servigo 
nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -SESCOQP, e dá 
outras providéncias. 

TITULAR: LUDIO COELHO 

SUPLENTE: CARLOS WILSON 

Brasília, 30 de novembro de 1998. 

SNADO FEDERAU 
Subs Cood |4 ic! H THE%5 * º do b



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Ofício nº 1615-L-PFL/98 Brasília, 02 de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 

Deputados do Partido da Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir 

» — parecerà Medida Provisória nº 1.715-3, de 27 de novembro de 1998, que "Dispõe sobre o 

Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 

autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providéncias". 

EFETIVOS: 

Deputado CARLOS MELLES 
Deputado ABELARDO LUPION 

SUPLENTES: 

Deputado PAES LANDIM 

Deputado LUIZ DURAO 

Atenciosamente, 
í 

—.a 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 

Excelentissimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES SENADO FfFNERAL 

Presidente do Congresso Nacional Subs, food legis! do C N 

NESTA. mYv 5.3 /9 
Fi 160 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/Nº2 504198 
Brasília, 05 de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Senhores 

Deputados OSMÂNIO PEREIRA e B. SA, como mem bros titulares, e ADEMIR 

LUCAS e CANDINHO MATTOS, como membros suplentes, para integrarem a 

Comissão Mista destinada a analisar a MP 1715-3/98. 

Atenciosamente, 

o 
Deputado ALQYSTO NUNES FERRETRA 

Vice- LÍDER DO PSDB 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

2348/CMeus documentosioficio das mps.doc. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/S7) | —— 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF/GAB/I/Nº XA + Brasília, 7 de novembro de 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência os nomes dos Deputados do 

PMDB que comporão a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 

1.715-3, de 27 de novembro de 1998. 

TITULAR SUPLENTE 

SILAS BRASILEIRO OSCAR GOLDONI 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

=< / 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIM, 

Lider do PMDB 

A Sua Excelência o Senhor B 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
DD. Presidente do Senado Federal et e ee 

NADG Fi DFRAL 
“ybs. Cond. | egisl do E M 
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$6 Excluídos os bens que a Unido, por intermédio da SENAD, houver indicado para o5 
fins previstos no parágrafo anterior. o requerimento de alienação deverá conter a refação de todos 
3 demais bens aprecndidos , com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações 
sobre quem os tem sob custódia ¢ o local onde se encontram custodindas. 

§7° Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição seré auluada em apartado, cujos 
10105 tesão tramitação autônoma em relação aos d ação penal. 

$ 8º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz que, verificada 
4 presenga de nexo de instrumentalidade entre o delito e 05 objetos utilizados para & sua prática e 
risco de penda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens 
relacionados, intimando a União, o Ministério Púlblico ¢ o interessado, este, se for o caso, 
inclusive por edital com prazo de cinco dias, 

§9° Foita a avalísção, e dirimidas eventuais divergências sobro o respectivo laudo, o oo iy 
por sentença, homologu o valor atibuldo nos bens, determinando ssjam elieados medi 
Aeilão. 

§10. Realizad o leilão, e depositada em conta judi 
intimada para oferecer, na forma prevista em regulamento, caução equivalente àquele montante e 
208 valores depositados nos termos do § 45, em certificados de emissão do Tesouro Nacional, com 
características a sorem definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

n quantia apurada, a Unido serk 

$ 11. Compete à SENAD solicitar à Secretarin do Tesouro Nacional a emissão dos 
cerificados à que se refere o parágrafo anterios, 

§12. Feita » csução, os valores da conta judicial serão transferidos para a Uni£o, mediante 
depdsito na conta do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, apensando-se 0 sutos da nlicnação 
506 do processo principal. 

§ 13. Na sentença de mérito, o juiz, nos autos do processo de conhecimento, decidirá sobre 
o perdimento dos beas e dos valores mencionados nos $$ 4º ¢ 5% e sobre o levantamento da 
cauglo. 

§14. No caso de levantamento da caução, os certificados & que se nefere o & 10 deverão 
sgatados pelo seu valor de face, sendo 05 recursos para o pagamento providos pelo FUNAD. 

§15. A Secretaris do Tesouro Nacionsl fará constar dotação crçamentária para o 
pagamento dos certificados referidos no $ 10. 

$16. No caso de perdimento, em favor da Únião, dos bens ¢ valores mencionados nos 6% 
4 e 57 a Secretaris do Tesouro Nacional providenciará o cancelamento dos certificados emitidos 
para cauciond-fos. 

§ 17. Não terão cfeito suspensivo os recursos interpostos contra as decisões proferidas no 
curso do procedimento previsto neste artigo. 

§ 18. A Unido, por intermédio da SENAD, poderá firmar convênio com 05 Estados, com o 
it Federal com organismos envalvidas na prevenção, repressão ¢ no tratamento de tóvico- 
dependentes, com vistas & liberação de recursos por ela arrecadados nos termos deste artigo, para a 
implantação é execução de programas de combate so tráfico ilícito e uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem dependência fisica ou príquica. 

3 19. Nos processos penais em curso, o juiz, a requerimento do Ministério Público, poderá 
determinar à alienação dos bens apreendidos, observado o divposto neste arigo. 

20. A SENAD poderá firmas convênios de cooperação, n fim de promover a imediata tlicmação de Úens não e eujo perdimento o dido decreiado em fevorda Uik N 
Art.2% O an. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterado pela Lei nº 764, 

de 20 de dezembro de 1993, passa 8 vigorar com « seguinte redação: 
[T — 

VII- 205 custos de sua própria gestão o para o cusielo de despesss decomentes do 
cumprimento de atribuições da Secretaria Nacional Antidrogas; 

VIIL- 80 pagamento do resgate dos cenificados de emissão do Tesouro: Nacional que 
(Saugionaram reçursos transferidos para a conta do FUNAD, 

Parágrafo único. Observado o limite de quarenta por cento, e mediante convênias, serdo ...nados à Políia Federal e às Polícias dos Estados e do Distrito Federal, responsáveis pela apreensão a que se refere o art. 4% no mínimo vinte por cento dos recursos provenientes da Aalienação dos respectivos bens.” (NR) 

An 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.713-3, de 27 de novembro de 1998, 

At 4º Esta Medida Provisória enta em vigor na data de sun publicação. 
Art. Só Ficam revogados o § 1° do art. 34 da Lei nº 6.368, de 21 de oumubro de 1976, c a Medida Provisória nº 1.713-3, dz 27 de novembro de 1998. 

Brasília, 14 de dezerbro de 1998; 177 da Independência ¢ 110º da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 
Clovis de Barros Carvatho 

MEDIDA PROVISORIA N°1.7814, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Dispõe _sobre m.m.. de Revinlização de 
Copestivas «” gopecnária - S6 (Tredulo 3 
o Comparime - SESCÓOR, e dá cutas e 

.9 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da ambuição que lho confere o art. 62 da 
Constimição, adota a seguime Medida Provisóris, com força de 

an º Fnuoma«ummm.uupmmumgm-dewmdu 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, obscrvadas às disposições desta Medida Provisória. 

An É As de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições previstas no Anexo a esta Modida Frovísória. 
§1° As de crédito de que irata este terão como limite, a 

de descontos com oe et e o auldo devsdos, S 216 30 de RS 4 pepesiasto 
Mmmm‘mwmummm e necessários ira 2 Pagamen do 

tes de aquisico de com coopersdos ou trabalhistas 
W-w:‘“m’“é’.mmo!,. inho de 1997 ¢ sinda não pagas. º 

521 o montante spudo na forma do m n'llnmm«wmmbduuulqu 
destinados pars capital de giro e CSSENCIAiS € Os reccbiveis de 
mmmmflumwnmmm ummummmfl 

Insumos l‘mpawlmn. do tributos e de encargos sociais ¢ 
Mmkmcmmfinmm«mflum [veis de cooperados. 

, Quendo se tratar de erédito para investimentos sob e égide do RECOOP, o da primeir partela s opersção e .E'àq...um 20 de menuração do emprecadimento 
previsto no projeto, aplicável  capital ¢ encargos. 

Am a Pam hebilitação s operações de crédito classificadas como de RECOOFP, atendida 
À ondição preliminar constante da parte final do am S% eeput, exigirseá perecee de euditoria 

e sobre . it dos valores relacionados a dívidas :m Somo s apresentação 
o plano de desenvelvimento G cooperattva, aprovado em s Kia geral extraordinária pela 
os cooperados, contemplando: 

1 Erojeto de reestrumenção demonsirando s viabilidade técnica ¢ econômico-finanesira da 
eooperstiva, com dirósionamento dez Mividades pera o foco principal de atuação de uma tiva de 
produção agropecuária c desimobilizações de aivos não relacionados com © objeto principal da 
sociedads, dentre outros aspectos; 

- projeto de capitalização; 
1M - projeto de profissionalização da gestão cooperativa; 
TV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados; 

V - projeto de monhtoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 
A5 A frogentia inercssado em fimnciaments do RECOOP vt aprovaglo, pela assembléia geral, de reforma estabitária, com & previsão das seguintes e PV ¢ 
l-[ummhmw,mmmmmfio:me 

.. — 117 suditoria independente sobre 0 balanços e demonstrações de resultados de cada 

I - garantis de acesso de técnicos ieos designados e Govemo Federa! n dados e informações relacionados com « execução do plano de desenvolvimento da coopersti : 
wmmumuwummmmm quuro sendo obrigatóris a renovação de, no mínimo, um terço dos membros; B s 
V- inclegibilidade, para o consciho de administração e para o conselho fiscal: 

estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de 
que em um dos c econômicos e ds E e E R e e 

dlpflm 

sscendentes, descendentes ou colaterais alé indo :munmmm-fm dos integrantes dos órgãos estatutáios da conperativa; é 
JE z jnslegibilidade, para o consel de administração, dos membros do conselho fiscal e exercicio nos el aa d assembleia de cleiçãos, " 

tradores, assim entendídos os int do conselho de administração e da et s e —— 
) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa; 
) tomar por cmpréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de Terceiros, seus bens, serviços ou crédito, saívo em decorvência de atos cooperarivos praticados entre eles e R coopersiiva; 
<) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou Indiretamente em função do exercício de seu cargo; 
& participar ou influir em delibesação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes declarar os mocivos de S impedimento: 

el deserpenh£42P"2 em qualquer um dos campos económicos da cooperativa ou exercer atívidade por 

) fomecer, sob qualouer pretevto, ainda que mediante tomada do 
sociedads, exceto ts me N maa lode SE AAAA : 

Segundo grau, por consangiinidado ou 
wics cooperativos ente eles e & 

Gônjuges, ascondentes, descendenes é coleterais B o 

VI - responsabilidade pessoal do administrador pelos 1208 que causar & cooper il com exigência de devolíção dos valores reeebidos, i bl e 

) com violação da lei ou do estanuto; 
) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
0 cumprinento de seus deveres e violação da lel ou do estatuto e pelos stos pralicsdos com culpa ou 
doto; 

X - pofigto de participação conjunta, nos órgãos de sdminisiração e o conselho fiscal, 
do cBajuge, ss ‘doscendentes ¢ colaterais até o segundo graiu, por ex dwmãmswmmmdom,m]g—__ª_w 

SE 
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5 Fien o Poder Executivo autorizado à atrir linha de erédito, w o limite 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 
interesse das ivas cuja consulta prévia tenha sido acolíica, alé 31 S fulho de 1998, pelo Comité 
Executivo instinmido mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 195 

1º Mwummwmm?aqummwwmmmsw 
mmm-finmmdouumnwh 

com recursos da linha de crédito de mcflmmlflu%m as 
Situações cnquadindas o o oot o % desie em - 

11 - com recursos dos Fundos Constitucionais de Yul.ncumermào Norte, do NM&IG w 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de e ivas dessas regiões ¢ conforme a 
ol excluídas a parcelas destinadas 2 novos investimentos é respeitado o disposto nos 88 3º c 48 

M-em qualquer hipótese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de 
;apacidade de pagamento 2Arentias necessárias, comprovar a 6 e de exigir as em consonência com as 

disposições do crédito rual. 

32 0 ônus sl dos emprésiimos o amparo do RECOOP, ressalvados 06 reslizados 
pelos Fundos mencionados no scguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 
nmmlmmmommowavnn 

3 s contratos de repesse do Fundo de Defesa da Economia Cafecira (FUNCAFÉ) « dos 
Fundos Oonsmãmmzh de Financiamento do Norte, Can 

encargos financeios devidamente ajustados a estas 
Fundo. - 

$4º No caso de cooperativas das regiões ampamdas pelos mencionsdos Fundos 
Constitucionsis, splicam-se às operações de crédito-na ato da contratação, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitização. os encargos financeiros usualmente 
“por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Provisória, 

At 6º Os retomos das operações de crédito, de que trata esta Medida Provisória, quando 
It por recursos repassados pelo Tesouro Nocional, serão destnndos 30 abutimento da dívide 

An T P anorioads a crisção do Serigo Naclonal de Aprendizagem do 
ooperativismo - SESCOOP, com idads jurídica de dineito privado, sem prejuíao da fiscalização 

mlúcwmdnunilº.mow'ienwd:m.nlm.dmm 
todo o teritório nacional o ensino de formação profissi e promoção 

social do trabalhador em cooperativa e dos cooperadas. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com 
centros próprios ou atuará sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados. 

Art. 8* O SESCOOP será dirigido por um Conseiho Nacional, com a seguinte composição: 

L em representante do Ministário do Trabalhos 
0 em representante do Ministério da Previdência ¢ Assistência Social; 

um 
W. Um representante do Mintitério mmuwmumeo-mm 
V - um representante do. 10; 
VT en representantes da Ongenização ds Wvumlmm—ws ai inclutão o 

seu Presidente; 
VE - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperarivas. 

$ 1ºO SESCOOP será presídido pelo Presidente da OCB. 
2º Poderão ser crisdos conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 

regimento do S 
Art 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

1: contiboi compolsória, 4 ser recoliida, a parir de 1 e janeiro de 1999, pela 
Previdência Social, de dols vl elnão pôe cenio sobre 6 ORI da remtneição P a 
empregados pelas cooperativas; 

T1- doações e legados; 
TE - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal ¢ dos Municípios; 
1V - rendas orundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus bens; 
V - receitas operacionais; 
Vl—pmupwwnilri-s 

aplicando-se-lhe as mesmas: 
icil, aplicáveis às contribuições para &. SEScGOs. 

22 A reforida conribuição é insttuída em substituição às contribuições, de mesma 
espécie, recolhías pelas cooperauvas e destnadas oo 

3 A panir de 14 janeiro de 1999 a5 cooperstívas ficam desobrigadas de recolhimento 
bwgúghalmm zªemmqulukwwmmoma 

dlumbmd: 1998 ¢ os respectivos encargos, mulun 

AR 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerá condições 
paca: 

[ - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoris e controle da aplicação de 
Fecursos públicos no sistema cooperativo;, 

U-avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 
seu aperfeiçoamento, 

A L1, A organização ¢ o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Exceutivo. 

Art 12, O Poder Excemivo regulamentará o disposta nesta Medida Provisória. 

Att. 13, Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.715.3 
de 27 de novembro de 1998. 

An. 14, Esta Medida Provisóris entra em vigor na daa de sus publicação. 

Art 15, Revoga-se a Medida Provisória nº 1.715-3, de 27 de novembro de 1998. 

Brasilia, 14 de dezesbro de 1998; 177º da Independéncia e 110º da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 
Francisco Sérglo Turra 
Paulo Paiva 

1- CONDIQOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécic 773 Encargos f Ol 
Coas-panes A 15 anos. JOP-DI + &% aa. 
Securitização Ampliação, para 10| Vanação dos preços mínimos + 3% &.2, 

005, dos prazos das 
operações 
securitizadas 

Outras dívidas G dej — AdiSanos TGPDT ds 
descontos e msa de okl 

1 - CONDIGOES PARA REFIN/ DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDA 
DE AQUISIGAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAI: 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*). 
Dívidas com T oumas| . AúlSanos TGP-DI + 4% a2 
ortundas de aquisição de insumos 
agropecuários (: 
Gescontos) 
Tributos ¢ su el A IS WPD aa 

Prazo financeiros () 
A% 152003 oPDLs 4% st 

A7 s [NE 

() Inclui-se al o spread bancário de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Pundos Consttucionsls (FNO, FNE e FCO; 
aplicanvoe 43 operações de crádito, excelo sobre as parcelês destinadas à novos investimentes. 
sabre o5 valores da securitização, os encargos finsnceiros usualmente por cles praticados, 5 
inferiores aos níveis aqui estabelecidos. 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.782, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998, 

Dispõe sobre a administração dos recursõs de caixa do 
e Nacional, consolda & amaliza A Jegistação 
pertinente 80 assunto ¢ dá outras providências, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da stribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constimição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de loi: 

At 1º Os recursos financeiros de todas as fontes de receitas da União e de suas autarquias 

Ay = 

Parigrafo 
4 movimentação financeira pelo sistems de caixa 

.nmãmmamap 
ouna Caixa Econômica Federal. 

AN 2º A parir de 1º de janeiro de 1999, 05 recursos dos fundos, das autarquias e das 
fundações públicas federis não poderão ser aplicados no mercado finnceiso. 

$1º 0 Miniswo de Estado da Fazenda, em cssos excepcionais, poderá eunorizas 15 
entidades « que se refere o caput deste artigo a efetuar aplicações no mercado financeiro, observado o 
disposto no parágrafo Gnico do arigo anterior. 

§2 A:-u)dlflnaqvnnm‘uvvlmpmu 
1998, autocização legislativa para realizar aplicações financeiras de suss disponibilidades é asscgurada & 

remuneração de suas aplicações, que não poders exceder à incidente sobre & conta única. 

que possuem, em LS de dezembro de 

TEDERAL 
tAN s Cora tec 

v A3 IS B . 9% 
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MENSAGEM Nº 607, DE 1998- C [ 
(nº 1.061/98, na origem ) : 

Senhores Membros do Congresso Nacional, [ ” 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº — 1.715 ,de 3 de setembro de 

1998, que "Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá dutras providéncias". 

Brasilia, 3 de setembro de 1998. 

K d 

EM.IL N’ 58 

Em 04 de setembro de 1998, 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, 

Submetemos à apreciagdo de Vossa Exceléncia projeto de medida 

provisoria, que objetiva a implementagdo do Programa de Revitalizagio de Cooperativas de 

Produgdo Agropecuaria - RECOOP e projeto de decreto regulamentando a matéria no que se 
refere à contratação de operagdes de crédito



2. De conformidade com o Decreto de 23 de janeiro de 1998, que instituiu o 

Comitê Executivo para examinar projetos de revitalização dessas cooperativas, foram analisadas 

as 651 consultas prévias recebidas, deliberando-se pelo acolhimento de 439, sob expressas 

condicionantes a serem cumpridas mediante projetos. 

3. Concluída esta primeira etapa e já efetuada a comunicação a cada 

cooperativa do resultado do exame de sua carta-consulta, inclusive os motivos para os casos de 

não-enquadramento, torna-se imperiosa a adoção de providências, no âmbito governamental, 

quanto à cobertura financeira das propostas de crédito e condições de financiamento, para que, 

dai, sejam definidos os termos de referéncia e elaborados os correspondentes projetos. de 

reestruturação demonstrande a viabilidade técnica e econdémico-financeira da cooperativa: de 

capitalizagdo; de profissionalizagdo da gestão cooperativa; de organização e profissionalizagio 

dos cooperados; e de monitoramento do plano de desenvolvimento coopérativo. 

4. Além da exigéncia desses projetos, que compdem o plano de 

desenvolvimento da cooperativa, o Comité Executivo, em vérios casos, recomendou a busca de 

maior integração e escala de produção e de comercializa¢do. Para a realização de operagdes de 

crédito classificadas como de RECOOP, devem também ser atendidas as seguintes condigdes, 

dentre outras: 

a) os projetos devem estar direcionados para o foco principal de atuagdo das 

cooperativas de produgdo agropecuaria, com definição de retirada gradual de atividades 

estrarthas ao objetivo dessas entidades; 

b) comprometimento dos cooperados com os projetos, mediante sua 

aprovagio pela maioria do quadro de associados em assembléia geral e compromisso contratual 

estabelecendo quota de entrega de produtos que justifiquem os projetos; 

c) desimobilizagdo de ativos que não estejam dentro do objeto principal da 

sociedade; 

d) comprovação da aprovagio, pela assembléia geral, de reforma estatutaria 

compreendendo varias matérias ligadas à gestão da cooperativa, com destaque para: 

d 1) auditoria independente sobre os balangos e resultados de cada 

exercicio; 

d.2) garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a 

dados e informagdes relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa, 

financiado com recursos do RECOOP. 

5. Constitui a essência desse RECOOP a modernização e revitalização das 

sociedades cooperativas, portanto, mudança de cunho estrutural.



6. Os pleitos constantes das consultas das cooperativas enquadradas 
compreendem renegociagio de dividas com o sistema financeiro, refinanciamento de dividas 
com cooperados e terceiros e de tributos e encargos sociais e trabalhistas, financiamento de 
recebiveis de cooperados e financiamento de investimentos e capital de giro. 

7 Várias cooperativas pleitearam em carta-consulta financiamento de valores 
recebiveis de associados, sob a alegação de que a insuficiéncia de crédito rural no inicio desta 
década levou muitas delas a captarem recursos de outras modalidades no mercado financeiro, 
para aquisição de insumos (sementes, f>rtilizantes, defensivos agricolas etc.), visando suprir a 
necessidade dos cooperados para manutenção de suas atividades. Entretanto, quebras de safras 
por motivos climéticos e niveis de pregos estéveis em decorréncia do processo de abertura 
comercial brasileira, além do endividamento acumulado por diversos desses produtores com o 
sistema financeiro, acabaram deixando o associado inadimplente na sua cooperativa e esta, por 
sua vez, descapitalizada e, mais grave, endividada. 

8. Considerando que, pelo modelo idealizado: 

a) serdo alongados os prazos das dividas de operagdes de integralizagdo de 
cotas-partes e as securitizadas; 

b) sera atribuido aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte. do 
Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO) o ônus das operagdes de crédito em favor de 
cooperativas dessas regides - excetuadas as parcelas destinadas a novos investimentos; 

¢) haverá negociação de descontos com os credores e obediéncia as 
condigdes e aos procedimentos estabelecidos na presente medida provisoria, para tornar 
elegiveis as cooperativas, estima-se que a abertura de linha de crédito no valor de R$ 2.1 
bilhes seria suficiente para a contratagdo das novas operagdes de crédito do RECOOP, cujo 
levantamento preliminar de demanda faz parte do Anexo a esta Exposição de Motivos, 

9 Como pode ser observado nos dados abaixo, as cooperativas cujas consuitas 
foram acolhidas pelo Comité Executivo do RECOOP detém grande expresso dentre as 1449 
cooperativas agropecuarias existentes no Pais, contemplando mais de 3,5 milhdes de pessoas 

SENADD FEBERAL i 
* 439 cooperativas; ss *;*%Éi i 
* 619.600 cooperados; M /é [ U Si 
+ 87.900 empregados; Í ! 
¢ 3.537 500 pessoas envolvidas (cooperados e familias), . ,,,W,,L_ÍÉ,___ . 
*43.000 novos postos de trabalho, em função dos iAVERHHRRTET " 

programados; 

* R$ 12,8 bilhões de faturamento; 

* R$ 1 bilhão de exportações em 1997. Estima-se que as inversões a serem 
realizadas em agroindústria poderão elevar essas exportações em cerca de 40%.



10. O Comité Executivo considerou 212 consultas de cooperativas nio 

enquadraveis nos objetivos do RECOOP, por não preencherem as condiges estabelecidas nos 

respectivos normativos. Algumas delas deixaram de ser acolhidas porque as entidades não 

possuem capacidade de pagamento minima nem garantias suficientes a oferecer, nio 

conseguindo satisfazer as primeiras condigdes bancarias. Foram igualmente desconsideradas 

cooperativas em processo de liquidagdo, cooperativas que atuam somente no formecimento de 

insumos ou repasse a cooperados, porquanto o RECOOP destina-se a cooperativas de produção 
agropecudria, e outros casos isolados. 

11 Em resumo, a concretizagdo das operagdes de crédito assim classificadas 

como RECOOP devera propiciar: 

* maior estabilidade as cooperativas e aos proprios cooperados na 

condugdo de suas atividades, uma vez alongadas suas obrigagdes a encargos financeiros 

compativeis com os rendimentos das exploragdes; 

e reestruturação e reconversão de atividades; 

 verticalizagdo e modernizagdo tecnologica; 

* maior capacidade de as cooperativas e cooperados voltarem a investir no 

setor rural e agroindustrial; 

* estabilidade nos atuais niveis de empregos mantidos pelas cooperativas. 

* ampliagio do número de postos de trabalho no sistema cooperativista. 

em função dos novos investimentos que serdo efetivados, 

* dinamizagdo de todo o processo organizacional e profissionalizagio das 

sociedades cooperativas; 

* maior responsabilidade e comprometimento do cooperado junto a sua 
cooperativa; 

* aceleração do processo de agregagdo de valor à produção agricola via 

agroindustrias; 

* dinamizagdo de toda a economia periférica que atua em torno dessas 

cooperativas; 

* melhor distribuigdo de renda e estabilidade sdcic-econdmica a 3.5 

milhdes de brasileiros que direta ou indiretamente dependem dessas cooperativas. 

12 Como sabe Vossa Exceléncia, esses resultados constituem condições 
basicas para que as cooperativas possam enfrentar o desafio da competitividade num ambiente 
de abertura de mercados. De fato, a menor pressdo do endividamento facilitara a ação das 
cooperativas, viabilizando a formagao de parcerias estratégicas, a adoção de novas tecnologias 
de produção, tanto a nivel de campo como nas atividades agroindustriais, além da busca de 
profissionalizagdo da gestão. 

13. Por todo o exposto, submetemos à consideragio de Vossa Exceléncia as 
anexas propostas de medida provisoria e de decreto. 

Respeitosamente,



Anexo à E. M. Interministerial nº , de de de 1998. 

I-CONDICOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA 
FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 
Valor estimado: R$430 milhões 

Securitizagao Ampliagdo, para 10| Variagdo dos pregos minimos + 
Valor estimado: R$455 milhões anos, dos prazos das 3% a.a. 

operagdes 
securitizadas 

Qutras dividas (apos negociagio de Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 
descontos e troca de funding) 

Valor estimado: R$882 milhdes 

11 - CONDIGOES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E 
INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ORIUNDAS DE AQUISICAO DE 

ENCARGOS SOCIAIS 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 
oriundas de aquisigdo de insumos 
agropecudrios (apds negociagio de 
descontos) 

Valor estimado: R$340 milhdes 

Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 
trabalhistas  (ap6s negociação de 
descontos) 

Valor estimado: R$280 milhdes 

111 - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBIVEIS DE COOPERADOS 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 1 

Valores a receber de cooperados 
Estimativa: R$300 milhões 

Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 

1V - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
para inicio de atividade decorrente 
destes investimentos) 

Valor estimado: R$1,1 bilhão 
Capital de Giro Até 2 anos 8,75%a. a. 

Valor estimado: R$200 milhdes 

(*) Inclui-se ai o spread bancario de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regides amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se às operagdes de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos € 
sobre os valores da securitizagdo. os encargos financeiros usualmente por eles praticados. se 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 

SEHADO FEPERAL 
: 1A 



MEDIDA PROVISORIAN® 1.715  DE 3 DE SETEMBRO DE 1998 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuaria - RECOOP. observadas as disposições desta Medida Proviséria, 

Art. 2º As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições 
previstas no Anexo a esta Medida Provisória 

$ 1° As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociação 
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de Jjunho de 1998, de 
operações ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessários para o pagamento de 
dividas provenientes de aquisição de insumos agropecuários, com cooperados ou trabalhistas e de 
obrigações fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas. 

$2º Ac montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos os valores 
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de cooperados, originários de 
créditos constituidos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa. 

$ 3° O pagamento da primeira parcela de capital das operações de crédito de que trata este 
artigo terá caréncia de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros sera exigida no 
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de dividas com o sistema financeiro, com 
cooperados e oriundas da aquisigio de insumos agropecuarios, de tributos e de encargos sociais e 
trabathistas, bem como para financiamento de valores recebiveis de cooperados. 

$ 4º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento 
da primeira parcela da operação tera caréncia de prazo equivalente a0 de maturação do empreendimento 
previsto no projeto, aplicavel a capital e encargos financeiros. 

Art. 3º Para habilitagdo s operagdes de crédito classificadas como de RECOOP, atendida 
4 condição preliminar constante da parte final do art. 5º, caput, exigir-se-á parecer de auditoria 
independente sobre a procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes, bem como a apresentagio 
do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinaria pela maioria 
dos cooperados, contemplando: ' 

1 - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da 
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de 
produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da sociedade, 
dentre outros aspectos; 

II - projeto de capitalização; 

IH - projeto de profissionalização da gestão cooperativa; 

IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados; 

V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo 

Art. 4º A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a 
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias:



I - fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
caso; 

11 - auditoria independente sobre os balangos e demonstragdes de resultados de cada 

exercicio; 

HI - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informagdes 
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; 

IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatoria a 
renovagdo de, no minimo, um terço dos membros; 

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal: 

a) do associado que estabelecer relagdo empregaticia com a cooperativa, do agente de 
comeércio ou administrador de pessoa juridica que opere em um dos campos econdmicos ou que exerça 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos conjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, 
concussdo, peculato ou contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade; 

-. b)do conjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangiiinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutarios da cooperativa; 

V1 - inelegibilidade, para o consetho de administragdo, dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores a data da assembléia de eleição; 

VII - vedagdo aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de 
administragdo e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade  custa da cooperativa; 

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito proprio ou 
de terceiros, seus bens, servigos ou crédito, salvo em decorréncia de atos cooperativos praticades entre 

eles e a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em 
função do exercicio de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

) operar em qualquer um dos campos econdmicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de pregos ou concorréncia, 
bens ou servigos à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau, por consangiinidade ou afinidade; 

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuizos que causar & cooperativa, 
inclusive com exigéncia de devolugdo dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatorios, 
quando proceder: 

a) com violagao da lei ou do estatuto; 
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissio 
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou 
dolo; 

- 

X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de ad 
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, p 
dos administradores ou membros do conselho fiscal.



Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 
interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comité 
Executivo instituido mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998, 

§ 1º As operagdes de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisdria e consoante 
discriminagdo constante do seu Anexo serão realizadas: 

I - com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 
situagBes enquadradas no inciso IT subsequente e no $ 3% deste artigo; 

IT - com recursos dos Fund do Centro-Oeste (FNO, FNE ¢ FCO), no casc de cooperativas dessas regides e conforme a sua 
localização, excluidas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§3°eq? 
deste artigo; 

M-em qualquer hipatese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessirias, em consonancia com as 
disposições do crédito rur. , 

§2° O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
Pelos Fundos mencionados no parágrafo seguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 
a outros programas incluidos no Orçamento Geral da União, 

$4º No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos mencionados Fundos e s o) 
ã 

Art. 6º Os retornos das operações de crédito, de que trata esta Medida Provisória, quando 
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da divida 
pública, 

Art. 7º Fica autorizada a criagio do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalização 
da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar 
& executar em todo o território nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção 
social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com 
Centros próprios ou atuará sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados. 

Art. 8% O SESCOOP sera dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição: 

I - um representante do Ministério do Trabalho; 11 - um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; HI - um representante do Ministério da Fazenda, IV - um representante do Ministério do Planejamento e Orçamento; V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, ai incluido o 
seu Presidente; 

VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas.



$ 1º O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB 

$ 2º Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art. 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

1 - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 1999, pela 
Previdência Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

H - doações e legados; 

TII - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 
1V - rendas oriundas de prestação de servigos, da alienação ou da locagdo de seus bens; 
V - receitas operacionais; 

VI - penas pecunidrias. 

$ 1° A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdéncia Social, 
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobranga 
judicial, aplicaveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do 
SESCOOP. 

$ 2º A referida contribuição é instituida em substituigio as contribuigdes, de mesma espécie, 
recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao: 

1 - Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI; 
11 - Servigo Social da Industria - SESI; 
11 - Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, 
IV - Servigo Social do Comércio - SESC; 
V - Servigo Nacional de Aprendizagem do Transporte.- SENAT; 
VI - Servigo Social do Transporte - SEST, 
VII - Servigo Nacional de Aprendizagem Rurai - SENAR. 

$ 3º A partir de 1º de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 
de contribuicSes as entidades mencionadas no § 2°, excetuadas aquelas de competéncia até o més de 
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias. estabelecera condições 
para: 

. I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da aplicação de 
recursos públicos no sistema cooperativo; 

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 
seu aperfeiçoamento. 

Art. 11. A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 3 de setembro de 1998, 177º da Independência e 110º da República. 

NN o FEBERAL 
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Anexo à Medida Provisorian® 1.715 ,de 3 de SETEMBRO de 1998 

1 - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) _‘ 

ªtas-panes Até 15 anos IGP-DI + 4%aa 

Securitização Ampliação, para 10| Variação dos preços mínimos + 3% a.a. 

anos, dos prazos das 

operagdes 

securitizadas 

rOuuas dividas (após negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 

| descontos e troca de funding) 
| 

II - CONDIÇÕES PARA REFINANCI. AMENTO DE DIVID AS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 

DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) " 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI - 4% aa 

oriundas de aquisigio de insumos 

agropecudrios (após negociação de 

descontos) 
J 

Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

trabalhistas (após negociação de 

descontos) 

111 - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

[ Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) ] 

Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 

para inicio de atividade decorrente 

destes investimentos) 

Capital de Giro Até 2 anos 8,75%a.a. 

(*) Inclui-se ai o spread bancario de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas 
aplicam-se as operagdes 

sobre os valores da securitizagdo, os 

inferiores ao: s niveis aqui estabelecidos. 

das regides amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 

de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos imvestimentos e 

encargos financeiros usualmente por eles praticados. se 

Secretaria Especial d:Edimçâoehnbliuçõ:sdoSenadoF
ed:ml-Bndlia«DF



CONGRESSO NACIONAL 
SERADO FEBERAL MENSAGEM Nº 676, DE 1998- 

(nº 1.202/98, na origem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Exceléncias o texto da Medida Provisória nº 1.715-1, de 19 de outubro de 1998, que 

"Dispde sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providéncias". 

Brasilia, 19 de outubro de 1998. 

Ás 
Em 19 de ocutubro de 1998. 

EM.nº 604 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

” 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de.¥ossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.715, de 3 de setembro de 1998, que dispõe sobre 

o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, e autoriza 

a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminéncia da perda de sua eficácia, face à falta de



apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.715-1, DE 1¢ DE OUTUBRO  DE 1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizagio de 

Cooperativas de Produgio Agropecuária - RECOOP, 

autoriza a criagdo do Servico Nacional de Aprendizagem 

do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigio que lhe confere o art. 62 da 

Constituigio, adota a seguinte Medida Proviséria, com forga de lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalizagio de 

Cooperativas de Produção Agropecuéria - RECOOP, observadas as disposições desta Medida Provisória. 

Art. 22 As operagdes de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerao as condigdes 

previstas no Anexo a esta Medida Provisoria. 

§ 12 As operagdes de crédito de que trata este artigo terdo como limite, após a negociação 

de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de 

operações ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessários para o pagamento de 

dívidas provenientes de aquisição de insumos agropecuários, com cooperados ou trabalhistas e de 

obrigações fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas. 

. §2° Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos os valores 

destinados para capital de giro e investimentos essenciais ¢ 0s recebíveis de cooperados, originários de 

créditos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa. 

§ 3% O pagamento da primeira parcela de capital das operações de crédito de que trata este 

artigo tera caréncia de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros sera exigida no 

prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitagdo de dividas com o sistema financeiro, com 

cooperados e oriundas da aquisigio de insumos agropecudrios, de tributos e de encargos sociais e 

trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebiveis de cooperados. 

$ 4º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento 

da primeira parcela da operagdo terd caréncia de prazo equivalente a0 de maturagdo do empreendimento 

previsto no projeto, apliçável a capital e encargos financeiros. 

Art. 32 Para habilitação às operagdes de crédito classificadas como de RECOQP, atendida 

a condigio preliminar constante da parte final do art. 5%, caput. exigir-se-4 parecer de auditoria 

independente sobre a procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes, bem como a apresentagio 

do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordindria pela maioria 

dos cooperados, contemplando:



. 1 - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da 
cooperativa. com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de 
produgio agropecudria e desimobilizagdes de ativos não relacionados com o i da 
sociedade, dentre outros aspectos: i ENADO FESERAL 

I - projeto de capitalização: IVÍÍ)“?%WM'? ARQURIVO 
I - projeto de profissionalização da gestão cooperativa: Al B D e ª_,_fi ] 
1V - projeto de organizagio e profissionalizagdo dos cooperados; m / 2 / 

V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento coopem'fim_', 

Art. 42 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverd comprovar a 
aprovagdo, pela assembléia geral, de reforma estatutdria, com a previsdo das seguintes matérias: 

[ - fusão, desmembramento, incorporagdo ou parceria, quando necessirio e conforme o 
caso; 

T - auditoria independente sobre os balangos e demonstragdes de resultados de cada 
exercicio; 

TM - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informagdes 
relacionados com a execugdo do plano de desenvolvimento da cooperativa; 

IV - mandato do conselho de administragio não superior a quatro anos, sendo obrigatéria a 
renovagdo de, no minimo, um tergo dos membros; 

V - inelegibilidade, para o conselho de administragio e para o conseiho fiscal: 

a)do associado que estabelecer relagdo empregaticia com a cooperativa, do agente de 
coméreio ou administrador de pessoa juridica que opere em um dos campos econômicos ou que exerga 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos conjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, 
concussdo, peculato ou contra a economia popular, a fé piblica ou a propriedade; 

b)do conjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangiinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutarios da cooperativa; 

. VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição; 

. VI - vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de 
administração e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa; 

. b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de 
terceiros. seus bens, servigos ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e 
a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou indiretamente em 
função do exercicio de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência, 
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau, por consangilinidade ou afinidade; 



VII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa, 
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatorios. 
quando proceder: 

a) com violação da lei ou do estatuto: 

b} dentro de suas atribuições ou poderes, com cuipa cu dolo: 

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com cuipa ou 
dolo; 

X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal, 
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangiinidade ou afinidade, 
dos administradores ou membros do conselho fiscal. 

Art. 5 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhdes de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 
interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de juiho de 1998, pelo Comitê 
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998. 

§ 1% As operações de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provisória e consoante 
discriminação constante do seu Anexo serão realizadas: 

I-com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 
situações enquadradas no inciso IT subsegiiente e no $ 3º deste artigo; 

H - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua 
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos 88 3º e 4% 
deste artigo; 

M-em qualquer hipótese, sob risco da instituição financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessárias, em consonância com as 
disposições do crédito rural. 

$2º O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
pelos Fundos mencionados no parágrafo seguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 
a outros programas incluídos no Orçamento Geral da União. 

$3º Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações. correndo o ônus à conta do respectivo 
Fundo. 

$4 No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicam-se às operações de crédito no ato da contratação, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente 
por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Provisória. 

Art. 6º Os retomos das operagdes de crédito, de que trata esta Medida Proviséria, quando 
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serdo destinados ao abatimento da divida 
publica. 

Art. 7º Fica autorizada a criagio do Servico Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade juridica de direito privado, sem prejuizo da fiscalizagio 
da aplicagdo de seus recursos pelo Tribunal de Contas da Unido, com o objetivo de organizar, administrar 
& executar em todo o teritdrio nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção 
social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados.
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Parigrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades. o SESCOOP contard com 
centros proprios ou atuará sob a forma de cooperagio com órgãos públicos ou privados. 

Art. 8% O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição: 

1 - um representante do Ministério do Trabalho; 
11 - um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; 
TII - um representante do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante do Ministério do Planejamento e Orgamento; 
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
VI - cinco representantes da Organizagdo das Cooperativas Brasileiras — OCB, aí incluido o 

seu Presidente; 
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. 

$ 1º O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB. 

$ 2º Poderdo ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art. 9º Constituem receitas do SESCOOP: 

I - contribuigdo mensal compulséria, a ser recolhida, a partir de 1º de janciro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneragdo paga a todos os 

empregados pelas cooperativas; 

II - doações e legados; 
TO - subvengdes voluntérias da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

IV - rendas oriundas de prestação de servigos, da alienação ou da locagdo de seus bens; 

V - receitas operacionais; 

VI - penas pecunidrias. 

$ 12 A contribuigdo referida no inciso [ deste artigo será recolhida pela Previdéncia Social, 
aplicando-se-lhe as mesmas condigdes, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere & cobranga 
judicial, aplicáveis às contribuigdes para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto & disposicio do 

SESCOOP. 

§22 A referida contribuição é instituida em substituição às contribuigdes, de mesma 
espécie. recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao: 

B PP 

1- Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAL i SENABO FEBERAL 
II - Servigo Social da Industria - SESI; 5 IASECRET) 

1M - Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; ã m )]Á/ u /ª (S? AR 

IV - Servigo Social do Comércio - SESC; L. EAA 
V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte.- SENAT; 
VI - Serviço Social do Transporte - SEST; ELS. [ Z 2 
VII - Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

§3° A partir de 12 de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 

de contribuigdes as entidades mencionadas no $ 2° excetuadas aquelas de competéncia até o més de 
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecera condigdes 

para: 

1 - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisio, auditoria e controle da aplicação de 

recursos publicos no sistema cooperativo; 

11 - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 
seu aperfeigoamento.
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Art. 11, A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento. que será 

aprovado em ato do Poder Executivo. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n? 1.715, 

de 3 de setembro de 1998. 

Art. 14. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Brasilia, 10 de outubro de 1998; 177° da Independéncia e 110% da República. 

. 
Anexo à Medida Proviséria nº 1.715-1,de 19 de outubro de 1998. 

1- CONDIGOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (¥) 

Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

Securitizagio Ampliação, para 10| Variação dos pregos minimos + 3% a.a. 

anos, dos prazos das 
operagdes 
securitizadas 

Outras dividas (apos negociagao de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

descontos e troca de funding) 

11- CONDIGOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 

DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARICS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

oriundas de aquisigio de insumos 
agropecudrios (apds negociação de 
descontos) 
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

trabalhistas (após negociação de 
descontos) 

TM - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

giro para início de atividade 

decorrente destes investimentos) 
Capital de Giro Até 2 anos 875% a. à. 

(*) Inclui-se aí o spread bancário de até três por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 

aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 

sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 

inferiores aos níveis aqui estabelecidos.



Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

- ;zlk“º FEDERAL 

i}ALgH(> unfi 

Vo122 
Em 04 de setombiomdet99 

EMI Nº 58 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, 

Submetemos & apreciagio de Vossa Exceléncia projeto de medida 

provisoria, que objetiva a implementagio do Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de 

Produgdo Agropecudria - RECOOP e projeto de decreto regulamentando a matéria no que se 

refere a contratação de operações de crédito. 

2. De conformidade com o Decreto de 23 de janeiro de 1998, que instituiu o 

Comitê Executivo para examinar projetos de revitalização dessas cooperativas, foram analisadas 

as 651 consultas prévias recebidas, deliberando-se pelo acolhimento de 439, sob expressas 

condicionantes a serem cumpridas mediante projetos. 

3. Concluida esta primeira etapa e ja efetuada a comunicagio a cada 

cooperativa do resultado do exame de sua carta-consulta, inclusive os motivos para os casos de 

nio-enquadramento, torna-se imperiosa a adogdo de providéncias, no âmbito governamental, 

quanto 4 cobertura financeira das propostas de crédito e condigdes de financiamento, para que, 

dai, sejam definidos os termos de referéncia e elaborados os correspondentes projetos: de 

reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econdmico-financeira da cooperativa; de 

capitalização; de profissionalizagio da gestdo cooperativa; de organização e profissionalizacio 

dos cooperados; e de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

4. Além da exigéncia desses projetos, que compdem o plano de 

desenvolvimento da cooperativa, o Comité Executivo, em varios casos, recomendou a busca de 

maior integração e escala de produção e de comercializagdo. Para a realizagio de operagdes de 

trédito classificadas como de RECOOP, devem também ser atendidas as seguintes condigoes, 
dentre outras 

a) os projetos devem estar direcionados para o foco principal de atuagdo das 

cooperativas de produção agropecuaria, com definição de retirada gradual de atividades 

estranhas ao objetivo dessas entidades;



b) comprometimento dos cooperados com os projetos, mediante sua 

aprovação pela maioria do quadro de associados em assembléia geral e compromisso contratual 

estabelecendo quota de entrega de produtos que justifiquem os projetos; 

¢} desimobilização de ativos que não estejam dentro do objeto principal da 

sociedade; 

d) comprovação da aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária 

compreendendo várias matérias ligadas à gestão da cooperativa, com destaque para: 

d.1) auditoria independente sobre os balanços e resultados de cada 

exercicio; 

d.2) garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a 

dados e informagdes relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa, 

financiado com recursos do RECOOP. 

5. Constitui a esséncia desse RECOOP a modernização e revitalizagdo das 

sociedades cooperativas, portanto, mudanga de cunho estrutural. 

6. Os pleitos constantes das consultas das cooperativas enquadradas 

compreendem renegociação de dividas com o sistema financeiro, refinanciamento de dividas 

com cooperados e terceiros e de tributos e encargos sociais e trabalhistas, financiamento de 

recebiveis de cooperados e financiamento de investimentos e capital de giro. 

7 Virias cooperativas pleitearam em carta-consulta financiamento de valores 

recebiveis de associados, sob a alegação de que a insuficiéncia de crédito rural no inicio desta 

década levou muitas delas a captarem recursos de outras modalidades no mercado financeiro, 

para aquisição de insumos (sementes, fertilizantes, defensivos agricolas etc.), visando suprir a 

necessidade dos cooperados para manutenção de suas atividades. Entretanto, quebras de safras 

por motivos climaticos e niveis de preos estaveis em decorréncia do processo de abertura 

comercial brasileira, além do endividamento acumulado por diversos desses produtores com o 

sistema financeiro, acabaram deixando o associado inadimplente na sua cooperativa e esta, por 

sua vez, descapitalizada e, mais grave, endividada. 

&s Considerando que, pelo modelo idealizado: 

a) serão alongados os prazos das dividas de operações de integralização de 

cotas-partes e as securitizadas; 

b) será atribuído aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 

Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO) o ônus das operações de crédito em favor de 

cooperativas dessas regiões - excetuadas as parcelas destinadas a novos investimentos;



c) haverá negociação de descontos com os credores e obediéncia às 

condições e aos procedimentos estabelecidos na presente medida provisória, para tornar 

elegíveis as cooperativas, estima-se que a abertura de linha de crédito no valor de R$ 2,1 

bilhões seria suficiente para a contratação das novas operações de crédito do RECOOP, cujo 

levantamento preliminar de demanda faz parte do Anexo a esta Exposição de Motivos. 

9. Como pode ser observado nos dados abaixo, as cooperativas cujas consultas 

foram acolhidas pelo Comité Executivo do RECOOP detém grande expressdo dentre as 1.449 

cooperativas agropecuarias existentes no Pais, contemplando mais de 3,5 milhões de pessoas: 

+ 439 cooperativas; 

* 619.600 cooperados; 

* 87.900 empregados; 

 3.537.500 pessoas envolvidas (cooperados e familias); 

©43.000 novos postos de trabalho, em função dos investimentos 

programados, 

* R$ 12,8 bilhdes de faturamento; 

« R$ 1 bilhão de exportagdes em 1997. Estima-se que as inversdes a serem 

realizadas em agroindustria poderdo elevar essas exportações em cerca de 40% 

10. O Comité Executivo considerou 212 consultas de cooperativas não 

enquadraveis nos objetivos do RECOOP, por não preencherem as condigdes estabelecidas nos 

respectivos normativos. Algumas delas deixaram de ser acolhidas porque as entidades não 

possuem capacidade de pagamentc minima nem garantias suficientes a oferecer. ndo 

conseguindo satisfazer as primeiras condigdes bancarias. Foram iguaimente desconsideradas 

cooperativas em processo de liquidagdo, cooperativas que atuam somente no fornecimento de 
insumos ou repasse a cooperados, porquanto o RECOOP destina-se a cooperativas de produgio 

agropecudria, € outros casos isolados. 

11 Em resumo, a concretizagdo das operagGes de crédito assim classificadas 

como RECOOP devera propiciar: 

* maior estabilidade as cooperativas e aos proprios cooperados na 
condução de suas atividades, uma vez alongadas suas obrigações 2 encargos financeiros 
compativeis com os rendimentos das exploragdes; 

* reestruturação e reconversio de atividades; ‘ 

* verticalizagio e modernização tecnoldgica; 
2. SEHABO FEBERAL 

[ 
Í 
L'& 
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Anexo à E. M. Interministerial nº , de de de 1998. 

I- CONDIGCOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA 

FINANCEIRO 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
Valor estimado: R$430 milhões 

Securitizagdo Ampliagdo, para 10| Variação dos pregos minimos + 
Valor estimado: R$455 milhdes anos, dos prazos das 3%aa. 

operagdes 

securitizadas 
Outras dividas (apos negociagio de Até 15 anos IGP-DI + 4%a.a. 

descontos e troca de funding) 
Valor estimado: R$882 milhdes 

ORIUNDAS DE AQUISICAO DE 
11 - CONDICOES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E 

Valor estimado: R$280 milhões 

ENCARGOS SOCIAIS 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 

oriundas de aquisição de insumos 
agropecuários (após negociação de 
descontos) 

Valor estimado: R$340 milhões 
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4%a.a. 

trabalhistas (apds negociagio de 
descontos) 

111 - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBIVEIS DE COOPERADOS 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valores a receber de cooperados 
Estimativa: R$300 milhdes 

Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 

[V - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

| — Valor estimado: R$200 milhões 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 

para inicio de atividade decorrente 
destes investimentos) 

Valor estimado: R$1,1 bithdo 

Capital de Giro Até 2 anos 8,75%a. a 

(*) Inclui-se ai o spread bancário de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regides amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se as operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 

sobre os valores da securitizagdo, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 

inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 



LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715 ,DE 3 DE SETEMBRO DE 1998, 

Dispde sobre o Programa de Revitalização de 
Cooperztivas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF



MENSAGEM Nº 752, DE 1998-CN 
(nº 1.317/98, na origem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.715-2, de 29 de outubro de 1998, que 

"Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providências”. 

Brasília, 29 de outubro de 1998. 

Can b 

BERADD FEBERAL 

AENA 
vLs_____;l__--- 



EM.nº 673 

Em 22 de outubro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter 4 elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.715-1, de 1º de oumubro de 1998, que dispõe 
sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecudria - RECOOP e 
autoriza a criação do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, 

À presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISORIA N! 1.715.2.DE 29 DE OUTUBRO DE 1998. 

Dispõe sobre v Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de  Produgdo  Agropecuaria - RECOOP, 
autoriza a criagdo do Servico Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP. e dá outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que lhe confere o art. 62 da 
Constituigdo, adota a seguinte Medida Proviséria, com forga de lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produgdo Agropecudria - RECOOP, observadas as disposigdes desta Medida Proviséria. 

Art.2° As operagdes de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerdo às condições 
previstas no Anexo a esta Medida Provisoria.



$ 1º As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociação de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de operagdes ainda em ser existentes em 30 de Jjunho de 1997, e os recursos necessários para o pagamento de dividas provenientes de aquisicdo de insumos agropecudrios, com cooperados ou trabalhistas e de obrigagdes fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda nio pagas. 

§2° Ao montante apurado na forma do pardgrafo aaterior, serao acrescidos os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de cooperados, originarios de créditos constituidos até 30 de junho de 1997, de acordo com o ptano de revitalizagio da cooperativa. 

: $ 4º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento da primeira parcela da operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no projeto, aplicável a capital e encargos financeiros. 

Art. 3º Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOP, atendida à condição preliminar constante da parte final do art. 5º, caput, exigir-se-á parecer de auditoria independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas existentes. bem como a apresentação do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinária pela maioria dos cooperados. contemplando: 

| - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da sociedade, dentre outros aspectos; 

II - projeto de capitalização; 
SEMAHO FEDERAL III - projeto de profissionalização da gestão cooperativa; SUBSECRETANA DE mxm ] IV - projeto de organizagio e profissionalizagio dos cooperados: ) fL Wyl {5 '_374. fl R 

77 | 
Art. 4º A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP devera comprovar a aprovagdo, pela assembléia geral. de reforma estatutdria. com a previsio das seguintes matérias; 

V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativoy g 1 S 

1- fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o caso; 

: Hl - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resuitados de cada exercicio; 

1T - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informações relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; 
IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatéria a renovação de, no mínimo, um terço dos membros; 
V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal: 
a) do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de 

ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricaçã», peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade:



b)do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangiiinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa; 

VI - inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição; 

VII - vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de 

administração e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade 2 custa da cooperativa; 

b)-tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de 
terceiros, seus bens, serviços ou crédito. salvo em decorréncia de atos cooperativos praticados entre eles e 
a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou indiretamente em 
função do exercicio de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

€) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência, 
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados'entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau, por consangiinidade ou afinidade; 

VII'- responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa, 
inclusive com exigência de devolução .los valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios, 
quando proceder: 

a) com violação da lei ou do estatuto; 
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo: 

1X - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou 
dolo; ' 

X - proibição de participação conjunta, nos órgãos de administraçã 
do cônjuge, dscendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangiã 
dos administradores ou membros do conselho fiscal. 

no conselho fiscal, 
idade ou afinidade, 

Art, 5% Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhdes e cem milhdes de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de 

interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comité 
Executivo instituido mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998. 

$1º As operagdes de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Provistria e consoante 

discriminagdo constante do seu Anexo serdo realizadas: 

1-com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 

situações enquadradas no inciso II subseqiiente e no $ 3° deste artigo; 

11 - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou 

do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua 
localizagiio, excluidas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos $$ e 4t 
deste artigo; 

[ - em quaiquer hipétese, sob risco da instituigdo financeira, incumbindo-se esta de 
comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as garantias necessárias, em consondncia com as 
disposições do crédito rural.



(«
 

(«
 

$2º O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
pelos Fundos mencionados no parágrafo seguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 
a outros programas incluidos no Orçamento Geral da União. 

$3º Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE) e dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus à conta do respectivo 
Fundo. 

$4º No caso de cooperativas das regiões amparadas pelos mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicam-se às operações de crédito no ato da contratação, exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos ¢ sobre os valores da securitizagdo, os encargos financeiros usualmente 
por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Proviséria. 

Art. 62 Os retornos das operagdes de crédito, de que trata esta Medida Proviséria, quando 
lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacional, serdo destinados ao abatimento da divida 
pública. 

Art. 7% Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização 
da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar 
e executar em todo o território nacional o ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção 

social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades. o SESCOOP contará com 
centros próprios ou atuará sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados. 

Art. 8º O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a s% 

1 - um representante do Ministério do Trabalho; = 
H - um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Socia "%r 
I - um representante do Ministério da Fazenda: MÊL uj á 
IV - um representante do Ministério do Planejamento e Orçamento: * 
V - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimentd:# | g / 
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasflexrujd)gl'&:_ufmc 

seu Presidente; - 
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. 

$ 120 SESCOOP serd presidido pelo Presidente da OCB. 

. $ 2º Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art. 92 Constituem receitas do SESCOOP: 

. — — T contribuigio mensal compulsoria, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneragdo paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

H - doagdes e legados; 

III - subvengdes voluntarias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

IV - rendas oriundas de prestação de servigos, da alienação ou da locagdo de seus bens; 

V - receitas operacionais; 

VI - penas pecuniarias. 

§ 1º A contribuição referida no inciso I deste artigo sera recolhida pela Previdéncia Sociai, 

BÉNAHO FEDE 
ECRETANA DE RAL 



aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções & privilégios, inclusive no que se refere à cobrança 

judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do 

SESCOOP. 

$2º A referida contribuição é instituída em substituição às contribuigdes, de mesma 

espécie, recoihidas pelas cooperativas e destinadas ao: 

1 - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAL 

11 - Servigo Sacial da Industria - SESL: 

TM - Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC: 

IV - Serviço Social do Comércio - SESC; 

V - Servigo Nacional de Aprendizagem do Transporte.- SENAT: 

VI - Servigo Social do Transporte - SEST; 
VII - Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

$ 3º A partir de 1° de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 

de contribuigdes às entidades mencionadas no $ 2º, excetuadas aquelas de competéncia até o més de 

dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias. estabelecerd condigdes 

para: 

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisdo, auditoria e controle da aplicagio de 

recursos públicos no sistema cooperativo; 

11 - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas tendentes ao 

seu aperfeigoamento. 

Art. 11. A organizagdo e o funcionamento do SESCOOP constar de regimento, que serd 

aprovado em ato do Poder Executivo. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentard o disposto nesta Medida Provisoria. 

de 14 " Ará. l?g.gãicnm convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.715-1, 

e 1º de outubro de . 

Ar. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de outubro — de 1998; 177 da Independéncia e 110? da Republica. 

enh 

Anexo 4 Medida Provisória nº 1.715-2,de 29 de OUTUBRO de 1998. 

1- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Enc: i argos financeiros (* 
g;);nsjfianef Até 15 anos [GP-DI + 4% a.a.( ) 

uritização Ampliação, para 10 | Variação dos preços minimos + 3% a.a. 
anos, dos prazos das " 
operações 

S G T securitizadas 

ividas (apds negociagdo de Até 15 : 

descontos e troca de funding) o Pi a 



I11- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dívidas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + % aa 
oriundas de aquisição de insumos 
agropecuários (após negociação de 
descontos) 
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
trabalhistas (após negociação de 
descontos) 

I - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

IV - CONDIGOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
giro para início de atividade 
decorrente destes investimentos) 
Capital de Giro - Até 2 anos 8.75% a. a. 

(*) Inclui-se aí o spread bancário de até trés por cento 20 ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regides amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se às operagdes de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitizagdo, os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 

inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 

Exposição de Motivc * que : companhou, Fs 
a primeira edição desta Medida Provisórihsuss;creTaR: 

nOV w918 5:. "% 

EM Nº 58 !L’L. (ZZ F 

Em 04 de setembro de 1998, 

lfl SENAGO .-EnsuL 

M 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, 

Submetemos a apreciagdo de Vossa Exceléncia projeto de medida 

provisoria, que objetiva a implementagio do Programa de Revitalizagdo de Cooperativas de 

Produgio Agropecuaria - RECOOP e projeto de decreto regulamentando a matéria no que se 

refere a contratagdo de operagdes de crédito.



2. De conformidade com o Decreto de 23 de janeiro de 1998, que instituiu o 

Comité Executivo para examinar projetos de revitalizagao dessas cooperativas, foram analisadas 
as 651 consultas prévias recebidas, deliberando-se pelo acolhimento de 439, sob expressas 
condicionantes a serem cumpridas mediante projetos. 

3. Concluida esta primeira etapa e já efetuada a comunicagio a cada 

cooperativa do resultado do exame de sua carta-consulta, inclusive os motivos para os casos de 

ndo-enquadramento, torna-se imperiosa a adoção de providéncias, no dmbito governamental, 

quanto à cobertura financeira das propostas de crédito e condi¢des de financiamento, para que, 

dai, sejam definidos os termos de referéncia e elaborados os correspondentes projetos: de 

reestruturagio demonstrando a viabilidade técnica e econdmico-financeira da cooperativa; de 

capitalizagdo; de profissionalizagdo da gestdo cooperativa; de organização e profissionalizagio 

dos cooperados; e de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

4, Além da exigéncia desses projetos, que compdem o plano de 

desenvolvimento da cooperativa, o Comité Executivo, em varios casos, recomendou a busca de 

maior integração e escala de produção e de comercializagio. Para a realizagio de operagdes de 

crédito classificadas como de RECOOP, devem também ser atendidas as seguintes condições, 

dentre outras: 

a) os projetos devem estar direcionados para o foco principal de atuagio das 

cooperativas de produção agropecuaria, com definição de retirada gradual de atividades 

estranhas ao objetivo dessas entidades, 

b) comprometimento dos cooperados com os projetos, mediante sua 
aprovação pela maioria do quadro de associados em assembléia geral e compromisso contratual 
estabelecendo quota de entrega de produtos que justifiquem os projetos; 

¢) desimobilizago de ativos que não estejam dentro do objeto principal da 
sociedade; 

d) comprovação da aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutaria 

compreendendo varias matérias ligadas à gestão da cooperativa, com destaque para: 

d 1) auditoria independente sobre os balangos e resultados de cada 

exercicio; 

d.2) garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a 
dados e informagges relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa, 

financiado com recursos do RECOOP. 

s. Constitui a essência desse RECOOP a modernização e revitalização das 

sociedades cooperativas, portanto, mudança de cunho estrutural.



6. Os pleitos constantes das consultas das cooperativas enquadradas 

compreendem renegociação de dividas com o sistema financeiro, refinanciamento de dividas 

com cooperados e terceiros e de tributos e encargos sociais e trabalhistas, financiamento de 

recebiveis de cooperados e financiamento de investimentos e capital de giro. 

7 Virias cooperativas pleitearam em carta-consulta financiamento de valores 

recebiveis de associados, sob a alegagdo de que a insuficiéncia de crédito rural no inicio desta 

década levou muitas delas a captarem recursos de outras modalidades no mercado financeiro, 

para aquisição de insumos (sementes, fertilizantes, defensivos agricolas etc.), visando suprir a 

necessidade dos cooperados para manutengdo de suas atividades. Entretanto, quebras de safras 

par motivos climaticos e niveis de pregos estaveis em decorréncia do processo de abértura 

comercial brasileira, além do endividamento acumulado por diversos desses produtores com o 

sistema financeiro, acabaram deixando o associado inadimplente na sua cooperativa e esta, por 

sua vez, descapitalizada e, mais grave, endividada. 

8. Considerando que, pelo modelo idealizado: 

a) serão alongados os prazos das dividas de operações de integralização de 

cotas-partes e as securitizadas; 

b) será atribuido aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 

Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO) o ônus das operações de crédito em favor de 

cooperativas dessas regiões - excetuadas as parcelas destinadas a novos investimentos; 

c) haverá negociação de descontos com os credores e obediéncia às 

condições e aos procedimentos estabelecidos na presente medida provisória, para tomar 

elegíveis as cooperativas, estima-se que a abertura de linha de crédito no valor de R$ 2,1 

bilhões seria suficiente para a contratação das novas operações de crédito do RECOOP, cujo 

levantamento preliminar de demanda faz parte do Anexo a esta Exposição de Motivos. 

9. Como pode ser observado nos dados abaixo, as cooperativas cujas consultas 

foram acolhidas pelo Comité Executivo do RECOOP detêm grande expressio dentre as 1.449 

cooperativas agropecudrias existentes no Pais, contemplando mais de 3,5 milhões.de pessoas 

lElAãO FEBERAL 
439 cooperativas; CRETARIA Mi 

/ 
619.600 cooperados; VTZA N«',Ll/í.a 07y 
+ 87.900 empregados; 18. / E‘ 

+ 3.537,500 pessoas envolvidas (cooperados e famthL I —— 

#43.000 novos postos de trabalho, em função dos investimentos 

programados; 

+ R$ 12,8 bilhões de faturamento; 

e R$ 1 bilhdo de exportações em 1997. Estima-se que as inversões a serem 

realizadas em agroindústria poderão elevar essas exportações em cerca de 40%.
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10 O Comitê Executivo considerou 212 consultas de cooperativas não 

enquadraveis nos objetivos do RECOOP, por não preencherem as condições estabelecidas nos 

respectivos .normativos. Algumas delas deixaram de ser acolhidas borque as entidades não 

possuem capacidade de pagamento mínima nem garantias suficientes: a oferecer, não 

conseguindo satisfazer as primeiras condições bancárias. Foram igualmente desconsideradas 

cooperativas em processo de liquidação, conperativas que atuam somente no fornecimento de 

insumos ou repasse a cooperados, porquanto o RECOOP destina-se a cooperativas de produção 
agropecuária, e outros casos isolados. * 

11 Em resumo, a concretização das operações de crédito assim classificadas 

como RECOOP devera propiciar: 

* maior estabilidade às cooperativas e aos proprios cooperados na 

condugdo de suas atividades, uma vez alongadas suas obrigagdes a encargos financeiros 

‘compativeis com os rendiinentos das explorações; 

*+ reestruturação e reconversão de atividades; 

* verticalização e modemlzaç;o tecnológica; 

Anexo à E. M. Interministeriai nº , de de de 1998. 

I- CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA 
FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 

Valor estimado: R$430 milhões 
Securitizagdo Ampliagdo, para 10| Variação dos pregos minimos + 

Valor estimado: R$455 milhdes anos, dos prazos das 3%a.a. 
operações 
securitizadas 

| Outras dívidas (após negaciagao de Até 15 anos IGP-DI + 4%a.a. 
descontos e troca de funding) 

Valor estimado: R$882 milhões 

11 - CONDICOES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E 
ORIUNDAS DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
oriundas de aquisição de insumos 
agropecuarios (após negociagdo de 
descontos) 

Valor estimado: R$340 milhes 
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 
trabalhistas  (apos negociagio de 
descontos) 

Valor estimado: R$280 milhdes 



11 

111 - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
Estimativa: R$300 milhões 

IV - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 
Espécie Prazo Encargos financetros (*) 

Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 
para início de atividade .decorrente 
destes investimentos) 

Valor estimado: R$1,1 bilhão 
Capital de Giro Até 2 anos 8,75% a. a. 

Valor estimado: R$200 mithdes 

(*) Inclui-se ai o spread bancario de até trés por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regides amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se as operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos o 
sobre os valores da securitizagdo, os encargos financetros usualmente por cles praticados, se 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715-1, DE 19 DE OUTUBRO — DE1998. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalizição de 
Cooperativas de Produção Agropecuária- RECOOP, 
autoriza a criação do Servico Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providéncias. 

SENADO FEUF YAL 
ETARIA DE ARQUIVO 

NU7 T e m98 
ms d 
e A 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



MENSAGEM Nº 854. DE 199% st 
(nº 1.466/98. na origem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constiruição Federal. submeto a elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.715-3, de 27 de novembro de 1998. que 

"Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuaria - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - 

SESCOOP, e dá outras providências” 

Brasília, 27 de novembro de 1998. 

EMr 742 

Em 27 de novenro — de 1908 

Excelenussimo Sennor Presidente da Republica. 

Temos a nonra de submeter a e:evada consideracio de Vossa Exceléncia 

proposta de reediczo da Medida Provisonia nº 17152 de 29 de oumbro de 1998, que dispde 

sobre o Programz ds Revitaiizagio de Cooperanvas ce Produção Agropecuana - RECOOP e 

autoriza a criagdo co Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP 

A presenie proposição tem por objetivo reiterar 0s preceitos contidos 

naqueld Medidz Provisonic. tendo em visia à imméncia da perda de sua eficacia. face a falia de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no paragrafo umico do am 62 da 

Constituigac



Assim. a relevância ¢ a urgéncia que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisoria 

Resperosamente, / ,/\\ > 

PEDRO SAMPAIO MALAN E 
Ministro de Estago da Fazenda 

/l/ o 

MARTUS ANTÔNIO RODRIGUES TAVARES 
Ministro de Estado do Pianetamento 

e Orçamento. internno 

CO SERGIO: TURRA 
Ministro de Estado da)Agnicultura 

edo Abast ento 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.715-3. DE 27 DE NOVEMBRC DE 1998. 

Dispée sobre o Programa de Revitalizagio de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP. 
autoriza a criagao do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP. e di outras providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuigdo que lhe confere o art. 62 da 
Consutuigdo. adota a seguinte Medida Proviséria. com forga de lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuana - RECOOP. observadas as disposições desta Medida Provisoria. 

An.2º As operagGes de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerao as condições 
previstas no Anexo a esta Medida Provisoria. 

§ 12 As operagdes de crédito de que trata este artigo terdo como limite. após a negociar ” > 
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor. atualizado até 30 de junho de 1998. ec 
operacdes ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessarios para o pagamento de 
dividas provenientes de aquisicdo de insumos agropecudrios, com cooperados ou trabalhistas e de 

obrigagdes fiscais e sociais. todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda nio pagas. 

$2º Ao montante apurado na forma do paragrafo anterior. serdo acrescidos_ os valores 
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebíveis de cooperados. origindrios de 
créditos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa. 

$3º O pagamento da primeira parcela de capital das operagoes de crédito de que trata este 
arugo terd caréncia de vinte e quatro meses e a primeira parceia de encargos financeiros sera exigida no 
prazo de seis meses. quando se tratar de recursos para quitacdo de dividas com o sistema financeiro. com 
cooperados e oriundas da aquisicio de insumos agropecudrios. de tributos e de encargos sociais e 
trabalhistas. bem como para financiamento de valores recebivers de cooperados. 

§4° Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP. o pagamento 
da primeira parcela da Operação tera caréncia de prazo equivalente ao de maturagdo do empreendimento 
previsio no projeto. aplicávei a capital e encargos financeiros. 

An. 3” Para habilitagio as operacdes de crédito classificadas como de RECOOP, atendida 
4 condicdo preliminar constante da parte final do am 5º, caput. exigir-se-a parecer de auditoria 
ngependente sobre a procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes. bem como a apresentagdo 
do piano de desenvolvimento da cooperauva. aprovado em assembléia geral extraordinria pela maioria 
dos cooperados. contemplando. "
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| - projeto de reestruturação demonstrando à viabilidade técnica e econômico-financeira da 
cooperativa, com direcionamento das auvidades para o foco principal de atuaçã = : 
progucão agropecuana c desimobilizações de ativos não retacionadosf com; » ankigto FENCI NT 
Socredade, dentre outros aspectos: 

lll - projeto de protissionanzagdo da gestão cooperaniva: 
174 

S T 1V - projeto de organização e profissionalizacio dos cooperados! % . 

WASHCRETARIA DE -AQUNYE - 
11 - projeto de capnalizacio: ª M yfi» u-/í/_/í.í'* " ZL ; 

Y - projeto de monitoramento do plano de desenvoivimento Cooperativo. 

Art. 4 A cooperanva interessada em financiamentos do RECOOP devera comprovar 2 
aprovação, pela assembléia geral. de rerorma estatutaria. com a previsio das seguintes matérias: 

1 - fusdo. desmembramento. incorporagio ou parceria. quando necessirio e conforme o 
caso: 

11 - auditoria independente sobre os balangos e demonstragdes de resultados de cada 
exercicio; 

I - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informagdes 
récionados com a execugdo do plano de desenvolvimento da cooperativa; 

1V - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos. sendo obrigatéria a 
renovagio de. no minimo. um tergo dos membros; 

V - inelegibilidade. para o conselho de administragio e para o conselho fiscal: 

a)do associado que estabelecer relagio empregaticia com a cooperativa. do agente de 
comércio ou administrador de pessoa juridica que opere em um dos campos econômicos ou GUE exerça 
uma das atividades da sociedade. de seus respectivos conjuges. bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social. além dos condenados por crime falimentar, de prevaricagio, peita ou subomo. 
concussao, peculato ou contra a economia popular. a fé piblica ou a propriedade: 

b)do cénjuge, ascendentes. descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangtinidade ou afinidade. dos integrantes dos órgãos estatutarios da cooperativa: 

VI - inelegibilidade. para o conselho de administragio. dos membros do conselho fiscal em 
exercicio nos seis meses anteriores a data da assembléia de eleição; 

VI - vedação aos administradores. assim entendidos os integrantes do conselho de 
administragdo e da diretoria executiva. de: 

a) praticar ato de liberalidade a custa da cooperativa; 

” b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade. ou usar. em proveito próprio ou de 
terceiros. seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorréncia de atos cooperativos praticados entre eles e 
a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em 
fungdo do exercicio de seu cargo: 

d) participar ou influir em deliberagdo sobre assuntos de interesse pessoal. cumprindo-lhes 
declarar os mouvos de seu impedimento: 

€) operar em qualguer um dos campos econdmicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada: 

f) fornecer. sob qualquer pretexto. ainda que mediante 1omada de preços ou concorréncia, 
bens ou servigos à sdciedade. exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa. estendendo-se tal proibigio aos conjuges. ascendentes. descendentes ¢ colaterais até o 
segundo grau. por consanguinidade ou afinidade: 

VIII - responsabilidade pessoal do aomintstrador pelos prewizos que causar a cooperativa 
inclusive com exigéncia de uevolução dos valores receoidos. acrescidos ve encargos compensatorios. 
quando proceder: 

a) com viofacao da lei ou do estatuto: 
9) dentro de suas atribuições VU pDoderês. com culpa ou dolo: 

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal peios danos resuitantes de omissão 
no cumprimento (e seus deveres € violacdo da jei ou do estatuto e pelos atos praticagos com cuipa ou 
doito: 



X - proibição de parucipação conjunta. nos orgãos ge administracão e no conselho nscal, do cónjuge, ascendentes. descendentes e colaterais ate o segundo grau. por consanguinidade ou afinidade. dos administradores ou membros do conseiho fiscai. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito. até o limite de RS 2.100.000.000.00 (dois bilhões e cem milhões de reais), destinada a financiar itens do RECOOP de interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida. até 31 de Juiho de 1998. peio Comité Executivo instiuide mediante ato do Poder Executiva, de 23 de Jjaneiro de 1998. 

§ 19 As operagdes de crédito do RECOOP de que trata esta Medida Proviscria e consoante discriminação constante do seu Anexo serão realizadas: 

1 - com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste arugo. exceto para as situações enquadradas no inciso 1l subseqiente e no & 32 deste arugo. 
1l - com recursos dos Fundos Con: 

do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO 
localização. excluidas as parcelas destu 
deste artigo; 

stitucionais de Financiamento do Norte. do Nordeste ou 
). no caso de cooperativas dessas regides e conforme 4 sua 

nadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§3%e 4 

M-em quaiquer hi 
comprovar a capacidade de 
disposições do crédito rurai. 

ipótese, sob risco da instituição financeira. incumbindo-se esta de 
pagamento ¢ de exigir as garantias necessárias, em consonancia con; s 

$2º O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados peios Fundos mencionados no parágrafo seguinte. será coberto mediante anulação de despesas destinadas a outros programas incluidos no Orçamento Geral da União. 

3º Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte. do Nordeste ¢ do Centro-Oeste (FNO. FNE e FCO), quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operagdes. correndo o ônus a conta do respectivo Fundo. 

$4º No caso de cooperativas das regides amparadas pelos mencionados  Fundos 
Constitucionais. aplicam-se as opera ções de crédito no ato da contratagio. exceto sobre as parcelas 
destinadas a novos investimentos e si obre os vatores da Securitização. O3 encargos Nnnanceiros usualmente por ¢les praticados. se inferiores aos fixados no Anexo desta Medida Provisoria. 

Art. 6º Os retomos das operações de crédito. de que trata esta Medida Provisoria. quando lastreadas por recursos repassados pelo Tesouro Nacionai, serdo destinados ao abaumento da divida 
publica. 

Art. 7 Fica autorizada a  criagio do  Servico 
Cooperativismo - SESCOOP. com personalidade Juridica de direito p 
da aplicagao de seus recursos pelo Tribunal de Contas da Unjao, 
€ executar em todo o território nacional o ensino de Tormação p 
social do trabalhador em cooperatva e dos Ccooperados. 

Nacional de Aprendizagem, > 
nvado. sem prejuizo da fiscalizáção 

com o opjetivo de organizar. administrar 
rorissional, Jesenvoivimento e promoção 

Paragraro unico. Para o desenvolvimento de suas auvidades. o SESCOOP contara com centros próprios ou atuara sob à torma de COOPETacio com orgãos nublicos ou privados. 

Art. - O SESCOOP sera dirigido por um Consetho Nacional. com à seguinte composição: 
| - um representante do Ministério do Trabaiho: 
11 - um representante do Ministerio da Previdência ¢ Assistência Sociai: 
11l - um representante do Ministério da Fazenda: 
IV - um representante do Ministerio do Planejamento e Orcamento: 
¥ - um representante do Ministério da Agricuitura e do Abastecimento: 
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB. aí incluído o seu Presidente: 
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. 

$ 120 SESCOOP será presididc pelo Presidente da OCB. 

$ 2º Poderão ser criados conselhos re 
regimento do SESCOOP. 

Art. 9 Constituem receitas do SESCOOP: 

gionais. na forma que vier a ser estabelecida no
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1 - contribuição mensal compuisória. a ser recolhida. a partir de |º de janeiro de 1999, pela 
Previdéncia Social, de aois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

11 - doações e legados: 

TM - suovenções voluntárias da Unido. dos Estados. ao Distrito Federal e dos Municípios; 

IV - rendas oriundas de prestação de serviços. da alienação ou da locação de seus bens; 

V - receitas Operacionais: 

VI - penas pecuniárias. 

$1º A contribuição referida no inciso [ deste artigo será recolhida pela Previdéncia Social, 
aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos. sanções e priviiégios. inclusive no que se refere à cobrança 
Judicial, aplicáveis as contribuições para a Seguridade Social. sendo o seu produto posto à disposição do 
SESCOOP. 

$ 2º A referida conmtribuição é instituída em suostituição às contribuições. de mesma 
as pelas cooperativas e destinadas ao; 

1 - Servico Nacional de Aprendizagem Industriai - SENAL 
11 - Servigo Social da Indistria - SESI: 

especie. rec 

IT - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC: 
1V - Servigo Social do Comercio - SESC. 
V - Servico Nacionai de Aprendizagem do Transporte.- SENAT: 
VT - Servico Sociai do Transporie - SEST: 
VT - Servico Nacional de Aprendizagem Rura! - SENAR. 
S 
R À parur de !º de 1aneiro de 1999, as cooperatvas ficam desobrigadas de recolhimento 

de contriuições as entidades mencionadas no $ 2*, excetuagas aquelas ae competência ate o mês de 
dezempro ce 1998 e vy respectivos encargos, multas e Juros. 

Art 10. O Poder Execuuvo. no prazo de ate cento e onenta dias, estapeiecera condições 
para: 

| - desenvoiver s1stemas ce monitoramento. SUBEN 1530, audiroria ¢ controle a apiicação de 
Tecursos PUDÍICOS NO SISTeMA Cooperatvo: 

U avanar o mModeio de sistema cooperativo nrasueiro. tormutando meuidas tendentes uc 
“eu UcerTeicoamento. 

AMZACLO e o funcionamento e SESCOOP constara de regimento. Juue seru 

Ar. 12. O Poder Execunvo reguiamentara o dis 30sto nesta Medida Provisória. 

Ar. 13 Ficam convaiidades os atos praticagos com base na Medida Provisona nº 1.715 
e 29 de outubro ae 1996 

Art 14, Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua pubiicação. 

Brasiia, 27 de rovembro de 1998: 177" da Independéncia ¢ 110º da Republica. 

WABG FESERAL | 
4 FTARIA DE ARQU 

w98 n a1 S e Í 
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Anexo a Medida Provisória nº 1,715-3, je 27 ge novemro de 1998. 
U 

| - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos rinanceiros (*) 
| Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
| Secunuzação | Ampliação, para 10 | \anagao dos preços mimmos + 3 a.a. 

| anos. dos prazos das | 
| operacoes 

| securitizadas | 
Outras dividas (apos negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

|_descontos e troca de funding) 

1 - CONDIGOES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISICAO DE INSUMOS AGROPECUARIOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 

Especie Prazo Encargos tinanceiros (*) 
| Diviaas com cooperados e oulras | Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
orundas de aquisição ce insumos | 

agropecuários tapos negociação de | 
descontos) j 

[Tributos e encargos sociais e Alé 15 anos IGP-DI — 4% aa. A 
trabalhistas (após negociação de 
descontos) 

M - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

[ Espécie i Prazo Encargos financetros (*) 
| Valores a recever de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

IV - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie ! Prazo Encargos rinanceiros (*) 
Invesumentos (inclusive capital de | Até 15 anos IGP-DI + 4% aa 
giro para início de anvidade ! 

| decorrente destes investimentos) i 
' Capital de Giro Até 2 anos 8.75%a. 4. 

(*) Inclur-se ai o spread bancario de ate trés por cento 10 ano. 

NOTA! No caso de coorerativas das regiões amparadas por Fungos Constutucionais (FNO. FNE e FCO). 
aplicam-se a3 operações de credito. exceto sovre as parceias destinadas à nOVOs INVestimentos e 
sobre os valores ua SECUNLZAÇÃO. Oy E€NCArgos tiIManceiros usualmente por etes PFQKICHOO). E 

INTErICres ans NMVEIS aqui estabelecidos.



Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

EM.I Nº 58 

BEMALOU Fsc thl 

Bm o (et paarenys 
& | Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

iB / 
t 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência projeto de medida 
provisória, que objetiva a implementação do Programa de Revitalização de Cooperativas de 

Produção Agropecuária - RECOOP e projeto de decreto regulamentando a matéria no que se 
: ,'efere à contratação de operações de crédito. 

2. De conformidade com o Decreto de 23 de janeiro de 1998, que instituiu o 
Comitê Executivo para examinar projetos de revitalização dessas cooperativas, foram analisadas 
as 651 consultas prévias recebidas, deliberando-se pelo acolhimento de 439, sob expressas 
condicionantes a serem cumpridas mediante projetos. 

3. Concluida esta primeira etapa e já efetuada a comunicagio a cada 
cooperativa do resuitado do exame de sua carta-consulta, inclusive os motivos para os casos de 
ndo-enquadramento, torna-se imperiosa a adogdo de providéncias, no âmbito governamental, 
quanto & cobertura financeira das propostas de crédito ¢ condições de financiamento, para que, 
dai, sejam definidos os termos de referéncia e elaborados os correspondentes projetos: de 
reestruturagio demonstrando a viabilidade técnica e econdmico-financeira da cooperativa; de 
capitalizagio; de profissionalização da gestdo cooperativa; de organizagio e profissionalizagio 
dos cooperados; e de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

% Além da exigência desses projetos, que compõem o plano de 
desenvoivimento da cooperativa, o Comitê Executivo, em vários casos, recomendou a busca de 
maior integração e escala de produção e de comercialização. Para a realização de operações de 
crédito classificadas como de RECOOP, devem também ser atendidas às seguintes condições, 
dentre outras: 

a) os projetos devem estar direcionados para o foco principal de atuação das 

cooperativas de produção agropecuária, com definição de retirada gradual de atividades 

estranhas ao objetivo dessas entidades; 

b) comprometimento dos cooperados com os projetos. mediante sua 

aprovação pela maioria do quadro de associados_ em assembléia ggral e COmpromisso contratual 

estabelecendo quota de entrega de predutos que justifiquem os projetos; 

¢) desimobiiizagdo de ativos que não estejam dentro do objeto principal da 

sociedade. 

d) comprovagio da aprovagdo, pela assembléia geral, de reforma estatutariz 

compreendendo varias maténas ligadas a gestdo da cooperativa, com destaque para:



d 1) auditoria independente sobre os balanços e resultados de cada 

exercicio; 

d.2) garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a 

dados ¢ informagdes relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa, 
financiado com recursos do RECOOP 

5. Constitui a esséncia desse RECOOP a modernização e revitalização das 
sociedades cooperativas, portanto, mudanga de cunho estrutural. 

6. Os pleitos constantes das consultas das cooperativas enquadradas 
compreendem renegociação de dividas com o sistema financeiro, refinanciamento de dividas 
com cooperados e terceiros e de tributos e encargos sociais e trabalhistas, financiamento de 
recebiveis de cooperados e financiamento de investimentos e capital de giro. 

7 Varias cooperativas pleitearam em carta-consulta financiamento de valorem, 
recebiveis de associados, sob a alegação de que a insuficiência de crédito rural no início desta 
década levou muitas delas a captarem recursos de cutras modalidades no mercado financeiro, 
para aquisição de insumos (sementes, fertilizantes, defensivos agricolas etc.), visando suprir a 
necessidade dos cooperados para manutenção de suas atividades. Entretanto, quebras de safras 
por motivos climdticos e niveis de pregos estaveis em decorréncia do processo de abertura 
comercial brasileira, além do endividamento acumulado por diversos desses produtores com o 
sistema financeiro, acabaram deixande o associado inadimplente na sua cooperativa e esta, por 
sua vez, descapitalizada e, mais grave, endividada. 

8. Considerando que, peto modelo idealizado 

a) serão alongados os prazos das dívidas de operações de integralização de 
cotas-partes e as securitizadas; 

b) sera atribuído aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte. de * 

Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO) o ônus das operações de crédito em favor de 

cooperativas dessas regiões - excetuadas as parcelas destinadas a novos investimentos, 

c) haverá negociagdo de descontos com os credores e obediéncia as 

condigdes e aos procedimentos estabelecidos na presente medida provisoria, para tornar 

elegiveis as cooperativas, estima-se que a abertura de linha de crédiio no valor de RS 2] 

bilhões seria suficiente para a contratagdo das novas operagdes de crédito do RECOOP, cuio 

levantamento preliminar de demanda faz parte do Anexo a esta Exposição de Motivos 

9 Como pode ser observado nos dados abaixo, as cooperativas cujas consuitas 

foram acolhidas pelo Comité Executivo do RECOOP detém grande expressio dentre as 1449 

cooperativas agropecuarias existentes no Pais, contemplando mais de 3,5 milhdes de pessoas 

* 439 cooperativas, 

+ 619.600 cooperados; 

* 87.900 empregados,



* 3.537.500 pessoas envolvidas (cooperados e familias), 

©43.000 novos postos de trabalho, em função dos investimentos 
programados; 

* R$ 12,8 bilhões de faturamento, 

* R$ 1 bilhão de exportações em 1997. Estima-se que as inversões a serem 

realizadas em agroindústria poderão elevar essas exportações em cerca de 40%. 

10. O Comitê Executivo considerou 212 consultas de cooperativas não 
enquadráveis nos objetivos do RECOOP, por não preencherem as condições estabelecidas nos 
respectivos normativos. Algumas delas deixaram de ser acolhidas porque as entidades não 
possuem capacidade de pagamento minima nem garantias suficientes a oferecer, não 
conseguindo satisfazer as primeiras condições bancárias. Foram iguaimente desconsideradas 
cooperativas em processo de liquidação, cooperativas que atuam somente no fornecimento de 
insumos ou repasse a cooperados, porquanto o RECOOP destina-se a cooperativas de produção 
gropecuaria, e outros casos isolados. 

11 Em resumo, a concretizagio das operagdes de crédito assim classificadas 
como RECOOP deverz propiciar: 

* maior estabilidade as cooperativas e aos proprios cooperado 4 

condução de suas atividades, uma vez alongadas suas obri WZÍ i 

compativeis com os rendimentos das explorações; mp \?\ ‘*"‘" 
* reestruturaco e reconversão de atividade: JW D &s ’fl—" N 

* verticalização e modernização tecnológica” 

Anexo a E. M. Interministerial nº , de de de 1998 

1-CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DIVIDAS COM O SISTEMA 
W — FINANCEIRO 

| Espécie | Prazo | Encargos financeiros (*) 
Coras-partes Até 15 anos l IGP-DI + 4%a.a. ; 

Valor estimado: R$430 milhdes | 

Securitizagdo Ampliagdo, para 10| Variação dos pregos minimos + 

Valor estimado: R$455 milhões anos, dos prazos das 3%aa 

operagoes 

| securitizadas 
Outras dividas (apos negociagio de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. T 
descontos e troca de funding) | 

Valor estimado: R$882 milhdes | 

11 - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E 
ORIUNDAS DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRIBUTOS E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Dividas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 
oriundas de aquisição de insumos 

| agropecuários (após negociação de 
| descontos) 
| Valor estimado: R$340 milhões 
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| Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% aa. 

trabalhistas  (apds negociagao de 
descontos) 

Valor estimado: R$280 milhdes 

111 - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBIVEIS DE COOPERADOS 
i Espécie | Prazo Encargos financeiros (*) 
Valores a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4%aa. 

i Estimativa: R$300 milhdes 

TV - CONDICOES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI - 4% aa. 
para inicio de atividade decorrente 
destes investimentos) 

Valor estimado: R$1,1 bilhdo 
| Capital de Giro Até 2 anos 8,75%a a 

Valor estimado: R$200 milhões . 

(*) Inclui-se ai o spread bancario de até trés por cento ao anc. 

NOTA: No caso de cooperativas das regides amparadas por Fundos Consttucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se às operagdes de crédito, exceto sabre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitizagio. os encargos financeiros usualmente por eles praticados, se 
inferiores aos niveis aqui estabelecidos. 

LEGISLACAO CITADA 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.715-2.DE 29 DE OUTUBRO DE 199% 

Dispoe sobre o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP. e dá outras providéncias. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Minuta 

PARECER Nº , DE 1998 

Da COMISSAO MISTA, incumbida de examinar e 
emitir parecer quanto à admissibilidade da Medida 
Proviséria n° 1.715-2, de 29 de outubro de 1998, que 

“dispbe sobre o Programa de Revitalizacdo de 

Cooperativas de Produgdo Agropecudria — RECOOP, 

autoriza a criagdo do Servico Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo — SESCOOP, e dá 
outras providéncias.” 

RELATOR: 

1- RELATORIO 

O Presidente da Repiiblica, nos termos do art. 62 da Constituigdo 

Federal, submete à apreciagio do Congresso Nacional o texto da Medida 

Proviséria nº 1.715-2, de 29 de outubro de 1998, que “dispde sobre o Programa 

de Revitalizagdo de Cooperativas de Produção Agropecudria — RECOOP, 

autoriza a criagdo do Servigo Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo — 

SESCOOP, e dá outras providéncias”. 

A referida medida, em seu artigo 1°, autoriza o Executivo a 

implementar o Programa de Revitalizagio de Cooperativas de Produgdo 

Agropecudria — RECOOP, enquanto o art. 2° determina as condições das 

operagdes de crédito realizadas ao amparo do Programa. Em seu $ 1° fica 

estabelecido que as operagdes de crédito, sob o amparo do RECOOP, após a
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

negociação de descontos com os respectivos credores, terão como limite o saldo 

devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, das operações ainda existentes em 

30 de junho de 1997, e os recursos necessarios para o pagamento de dividas com 

cooperados ou trabalhistas, provenientes de aquisição de insumos agropecuarios 

e de obrigagdes fiscais e sociais, também existentes em 30 de junho de 1997 e 

ainda não pagas. 

O paragrafo 2°, do mesmo artigo, determina que “ao montante 

apurado na forma do pardgrafo anterior, serdo acrescidos os valores 

destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebiveis de 

cooperados, origindrios de créditos constituidos até 30 de junho de 1997, de 

acordo com o plano de revitalizacdo da cooperativa.” 

O paragrafo 3° estipula que o pagamento da primeira parcela de 

capital das operagdes de crédito tera a caréncia de vinte e quatro meses e a 

primeira parcela de encargos financeiros sera exigida no prazo de seis meses 

quando se tratar de recursos para a quitagdo de dividas com o sistema financeiro, 

com cooperados, oriundas da aquisição de insumos agropecudrios, de tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, financiamento de valores recebiveis de 

cooperados. 

O paréagrafo 4°, do mesmo art. 2°, considera que, para os créditos 

para investimento, o pagamento da primeira parcela da operação “ terd caréncia 

de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento previsto no projeto, 

aplicdvel a capital e encargos financeiros.” 

A exigência de parecer de auditoria independente sobre a 

procedéncia dos valores relacionados a dividas existentes, bem como a 

hhi104r1/98
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apresentação do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em 

assembléia geral extraordinária, para habilitação da cooperativa as operações de 

crédito classificadas como de RECOOP, está contida no art. 3° da medida em 

questdo. O mesmo artigo determina que no plano de desenvolvimento devem 

constar informagSes como a viabilidade técnica e econdmico-financeira da 

cooperativa, projetos de capitalizagdo, de profissionalizagdo da gestão 

cooperativa, de organizagdo e profissionalizagdo dos cooperados, de 

monitoramento do préprio plano de desenvolvimento cooperativo. 

Para obter financiamento do RECOOP, conforme o art. 4° da medida 

em andlise, a cooperativa devera comprovar a aprovagdo, pela assembléia geral, 

de reforma estatutdria, contemplando os  seguintes aspectos: fusão, 

desmembramento, incorporação ou parceria; auditoria independente; acesso as 

informações por técnicos indicados pelo governo federal; mandatos e 

inelegibilidades dos conselhos de administragio e fiscal; vedações aos 

administradores; responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuizos que 

causar a cooperativa; responsabilidade dos membros do conselho fiscal por danos 

causados; e proibição de participagdo conjunta nos órgãos de administragdo e no 

consetho fiscal de parentes consangiiineos ou por afinidade. 

O art. 5° autoriza o Poder Executivo a “abrir linha de crédito, até o 

limite de R$ 2.100.000.000,00( dois bilhdes de cem milhdes de reais) destinada 

a financiar itens do RECOOP de interesse das cooperativas cuja consulta 

prévia tenha sido acolhida, até 31 de julho de 1998, pelo Comité Executivo 

instituido mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998” No 

mesmo artigo, em seu $ 1° consta que as operagdes de crédito do RECOOP serdo 

realizadas: “ I — com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste 

hh1104r1/98
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artigo, exceto para as situações enquadradas no inciso 1l subsequente e no §3° 

deste artigo; I - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte, Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE, FCO), no caso das 

cooperativas dessas regiões e conforme a sua localização, excluídas as parcelas 

destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos $$ 3º e 4º deste 

artigo; II — em qualquer hipótese, sob risco da instituição financeira, 

incumbindo-se esta de comprovar a capacidade de pagamento e de exigir as 

garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito rural 

O $ 2º determina que o ônus fiscal dos empréstimos, ressalvados os 

realizados pelos Fundos, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 

a outros programas incluídos no Orçamento Geral da União. No mesmo artigo, o 

$ 3º informa que os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia 

Cafeeira = (FUNCAFÉ) e dos Fundos Constitucionais, quando lastreando 

operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retorno e 

encargos financeiros ajustados a estas operações, correndo o ônus à conta do 

respectivo fundo. O $ 4º determina que as cooperativas localizadas nas regiões 

beneficiadas pelos fundos constitucionais, “aplicam-se às operações de crédito 

no ato da contratação, exceto sobre as parcelas destinadas a novos 

investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros 

usualmente por eles praticados, se inferiores aos fixados no Anexo desta 

Medida Provisória”. 

O art. 6° destina o retorno das operações de crédito, ao abatimento 

da divida publica, quando lastreadas em recursos repassados pelo Tesouro 

Nacional. 

hh1104r1 98
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O art. 7º autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 

do Cooperativismo — SESCOOP, com o objetivo de “organizar, administrar e 

executar em todo o território nacional o ensino de formação profissional, 

desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos 

cooperados. No art. 8º consta que o SESCOOP será dirigido por um Conselho 

Nacional composto por representantes dos Ministérios do Trabalho, da 

Previdência e Assistência Social, da Fazenda, do Planejamento e Orçamento, da 

Agricultura e do Abastecimento, dos trabalhadores em sociedades cooperativas, 

bem como cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras — 

OCB. O SESCOÓP será presidido pelo presidente da OCB, sendo também 

revisto, no seu $ 2º, a criação de conselhos regionais. p , ,ac 

Constituem receitas do SESCOOP, conforme o art. 9º: J — 

contribuição mensal compulsória, a ser recolhida a partir de 1º de janeiro de 

1999, pela Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante 

da remuneração paga a todos os empregados pelas cooperativas; II — doações e 

legados; III — subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; IV — rendas oriundas de prestação de serviços, da 

alienação ou da locação de seus bens; V - receitas operacionais; VI — penas 

pecuniárias.” 

A contribuição a ser recolhida pela Previdéncia Social, mencionada 

no inciso I do art. 9º, substituird, a partir de 1° de janeiro de 1999, as 

contribuigdes da mesma espécie, recolhidas pelas cooperativas ¢ destinadas ao 

Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAIL ao Servigo Social da 

Indústria — SESI; do Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial — SENAC; 

do Servigo Social do Comércio — SESC, do Servigo Nacional de Aprendizagem 

hh1104r1-98
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do Transporte — SENAT, do Serviço Social do Transporte — SEST e do Serviço 

Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

Conforme o art. 10, o Poder Executivo estabelecerá condições para, 

em até cento e oitenta dias, “desenvolver sistemas de monitoramento, 

supervisão, auditoria e controle de aplicação de recursos públicos no sistema 

cooperativo”, bem como “avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, 

formulando medidas tendentes ao seu aperfeiçoamento”. 

O art. 11 determina que a organização e o funcionamento do 

SESCOOP constara de regimento, que sera aprovado em ato do Poder Executivo. 

No anexo à medida proviséria em estudo, foram incluidos quadros 

contemplando as seguintes condigdes: para refinanciamento das dividas com o 

sistema financeiro; para refinanciamento de dividas com cooperados e oriundas 

da aquisição de insumos agropecuarios e de tributos e encargos sociais; para 

financiamento de recebiveis de cooperados e para financiamento de investimentos 

e capital de giro, cada um detalhando prazos e encargos financeiros especificos. 

É o relatério. 

1-VOTO 

A importância das cooperativas no desenvolvimento econômico e 

social do país, especialmente na agricultura, justifica a necessidade de 

implementar medidas capazes de auxiliar na solução da crise financeira que tanto 

prejudica o setor. À proposta aborda pontos essenciais, a saber: possibilidade de 

hh1104r1 98
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refinanciamento das dívidas, estabelecimento de condições mais favoráveis para a 

concessão de financiamentos e a utilização dos recursos oriundos do sistema 

cooperativo em treinamento de seu interesse, atendendo suas especificidades. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº 1.715-2, de 29º de outubro de 1998. 

Sala da Comissão, em 

, Presidente 

, Relator 

hh1104r1/98


